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ORIENTAÇÃO EDITORIAL E

INSTRUÇAO PARA OS
•

COLABORADORES

A REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
tem por objetivo divulgar as decisões do Tribunal de maior interesse pú
blico, assim como publicar artigos e legislação relativos às áreas de sua
competência. o

, ,

1.

2. A direção da Revista aceitará com agrado trabalhos de investigação, co
municações técnicas c revisões de Literatura que tratem de assuntos de
área de interesse do Tribunal.

3. Os originais submetidos para publicação não devem exceder de 15 pági
nas datilografadas com espaço duplo, numa única face do papel, tamanho
ofício. O cargo e a Instituição onde trabalha o autor devem ser incluídos
logo após a título do artigo. Deve serinclu ído um resumo do trabalho
com aproximadamente 100 palavras, em folha separada.
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I ~ Ncsta edição. a REVISTA dedica sig
nificat ivo espaço a dois assuntos import au

tcs: ao trigésimo sexto aniversário de fun

dação do Tribunal de COiH<lS do Estado do
Paraná. realizado no dia 19 de junho; e à
cobertura do Seminário de Orientação Mu

nicipal. promovido pela Cone de Contas

do Paraná. do qual, participaram quase J

totalidade dos municípios paranacnscs.

R. Tribunal Cont , Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

EDITORIAL

o aniversário do Tribunal de Contas,
criado 110 dia 02 de junho de 1l)47. cons

tituiu-se de um acontecimento inédito.

pois. além de contar com as presenças das

mais altas autoridades do Estado. vieram.

igualmente. prestigiar o evento Sua Exce

lência, o Senhor Ministro da Justiça. lbra

him Abi-Ackel, muito aplaudido na oportu
nidade em que pronunciou uma conferên
cia abordando o tema "O Tribunal de Con
tas 110 Contexto Constitucional", J\íinistros
c Procurador Geral do Tribunal de Contas
da União. Conselheiros de diversos Estados

e do Distrito Federal.
Homenagem especial, através do des

ccrrnmonto de placa, foi prestada ao ilustre
paranacusc. Ministro Manoel Francisco
Correia. Primeiro Presidente do Tribunal
de Contas da União.

No tocante ao Seminário de Orienta
ç:To Municipal, que teve sempre à frente
dos trabalhos. O Presidente da Casa, Conse
lheiro Cândido Martins de Oliveira, merece
destaque nesta edição a programação leva
da a efeito em Paranavaí, que contou com
a presença de Sua Excelência o Senhor Go
vernador José Richa, acompanhado de
membros de sua equipe de governo.

Com conteúdo programático objetivo
c abrangente, atingiu todas as micror re
giõcs do Paraná, oport unizando amplo diá

logo entre o Tribunal de Contas e os Exe
cutivos e os Legíslutívos Municipais.

Finalmente, encontra. ainda. o leitor
as consultas que foram apreciadas pelo Tri
bunal c a legislação que trata do FINSO
CTAL.
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36? ANIVERSÁRIO
DE FUNDAÇÃO

Fundado a 02 de junho de 1947, me
diante Decreto Lei no 627. o Tribunal

de Contas do Estado do Paruná , tem

conseguido resultados que suplantam

as expectativas. graças a um esquema
de trabalho interno est ruturado em

métodos racionais. práticos c efetivos
de ação. procurando. assim. atender
plenamente us suus atribuições legais.

o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná foi instituido pelo Decreto Lei n9
627. de 02 de junho de 1947. assinado pelo
então Governador Moysús Lupion , para

subst ituir o Conselho Administ rat IVO de Es
tado, na época presidido por Carvalho Cha

ves e integrado por Alô Ouunarãcs. Caio

Graco Machado e Host ílio de Araújo.
Ao mesmo tempo. eram nomeados

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) /\brfJun 1983

HISTÓRICO

seus t rês primeiros Juízes (dcnominaçno
inicial dos atuais Conselheiros). nas pessoas
de: I{AUL VAZ, DANIEL BOI{GES DOS
REIS e RAUL VIANA,

A sede era a rua Ertucl iuo de Leão.

Ao lado do Conselho Administrativo

do Estado, funcionava na época o Departa

mento das Municipalidades, sendo os dois

órgãos extintos pela Constituição do Para
ná de 12 de julho de 1947 e conseqüente

instalação da Assembléia Const ituintc.

À ocasião seriam nomeados os dois ou

tros juízes, que integrariam a direção supe

rior do Tribunal de Contas. Senhores Caio

Machado e Brasil Pinheiro Machado. tendo

início o pleno funcionamento da Casa.
De lá, até os dias atuais. o Corpo Deli

berativo da Corte de Contas paranacnsc es

lá integrado por sete Conselheiros, sete
Auditores e outros tantos Procuradores do

Estado, além do Corpo Instrutivo.

Fruto de identidade c integração pal

páveis, o que se observa hoje, é a preocupa

ção eont ínua de todos os integrantes do Te
do Paraná, de dotá-lo de um conjunto de
fatores positivos e que, acionados na Sua

plenitude. engrandeçam a sua missão e o

coloquem no seu devido lugar no concerto

das iustnuiçocs controladoras de comas em

nosso pu is.

REVISTA DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO PARANf\ registra, nesta edição de

aniversário, os dados biográficos de todos

os integrantes da direção superior do Te
do Paraná, durante os 36 anos de sua cxís

tcncia.
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CONSELHEIRO RAUL VAZ

Nascimento: 15 de abril de 1899
Local: São Paulo - SP
Filiação: Manoel Vaz e Luiza Paes Vaz

I
I I ,'b.,'l '.

, " ,,!
. ,'.

•

o Formado Contador pela Escola Álvaro
Penteado, de São Paulo;

O Secretário executivo da Liga Agricola e
Comercial do Norte do Paraná, com
séde em Cambará, por 4 anos;

o Diretor do Jornal "O Democrático", da
cidade de Cambará;

o Secretário Executivo da Câmara de

Propaganda e Expansão Comercial do
Paraná. com séde em Curitiba, sob a
presidência do então interventor Sr.
Manoel Ribas, por 13 anos;

o Formado em Direito pela Faculdade de
Direito da Universidade Federal do
Paraná;

o Superintendente do Instituto dos Co
merciários do Paraná. durante 12 anos;

o Presidente da Junta de Conciliação e
Julgamento de Curitiba, por 2 anos;

o Um dos fundadores da Faculdade de Di
reito de Curitiba;

o Membro do Conselho Estadual de

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 09) Abr/Jun 1983

Esportes, por 2 anos;
o Diretor do Departamento das Municipa

lidades, no governo do Dr: Brasil Pinhei
ro Machado e novamente no governo
Moyses Lupion;

o Secretário do Interior e Justiça no
governo do Sr. Moyscs Lupion, durante
2 anos e também Secretário da Fazenda,
interino, no mesmo governo;

o Diretor do Jornal "O Dia", da cidade de

Curitiba, por 3 anos;
o Presidente do Banco América do Sul

S/A .. com séde em São Paulo, por 2
anos;

o Fundador e incorporador da Rádio
Televisão Paraná S/A, - Canal 6;

o Presidente do Partido Social Democráti
co, durante 3 anos;

o Presidente fundador do Tribunal de
Contas do Paraná, e seu presidente
durante 15 anos, eleito anualmente.
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CONSELHEIRO RAUL VIANA

Nascimento: la de agosto de 1914
Local: Ponta Grossa - PR
Filiação: Pedro Baptista Viana c Antonina

Gonçalves Viana

o Professor normalista. iniciou a sua vida
profissional como Diretor de Grupo Es
colar;

o Inspetor Auxiliar de Ensino;
o Bacharelou-se em Direito;
o Assumiu a Diretoria Geral do Departa

mento Estadual de Estatística;
o Exerceu o cargo de Secretário de Estado

da Agricultura;
o Secretário de Estado do Interior e Jus

tiça;
o Foi Secretário de Estado da Fazenda;
o Secretário de Estado dos Negócios do

Governo;
o Ocupou a redação do jornal "A Gazeta

do Povo";
o Fundou e dirigiu o jornal "Diário Popu

lar" c, a seguir, o jornal "0 Correio do

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (9) AbrfJun 1983

I

L_o

Paraná". Ao longo dessas atividades foi
autor de numerosas reformas e muitos
trabalhos;

o Professor da Universidade Católica do
Paraná de Direito Administrativo, de Di
reito Constitucional e de Teoria Geral
do Estado;

o Nomeado Juiz do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná em 1947;

o Corno presidente da Corte de Contas.
iniciou e concluiu a construção da atual
sede, no Centro Cívico, que é uma das
maiores e mais modernas do pais, inau
gurada em 19 de dezembro de 1972, em
solenidade que contou com a presença
das mais altas autoridades do Estado do
Paraná.
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t
CONSELHEIRO CAIO GRACCHO
MACHADO LIMA

Nascimento: 10 de maio de 1885
Local: Ponta Grossa - PR
Filiação: Vicente Machado da Silva e Lima

Maria Antonia Machado da Silva

o Exerceu o cargo de Diretor da Reparti
ção de Estatística e do Arquivo Público
do Estado;

o Chefe da Seção da Agricultura, Indústria
e Comércio;

o Condutor da I~ Classe da Inspetoria
Federal das Estradas;

o Nomeado para fazer propaganda do nos
so Estado, na Capital da República;

o Auxiliar do Recenseamento no Distrito
Federal;

o Exerceu o cargo de Fiscal da Inspetoria
Geral de Bancos no Estado do Paraná;

o Fundador do Jornal "O Dia";
o Presidente da Delegação que Represen

tou o Paraná na XXX Feira Internacio
nal de Milão (Itália) e outros países;

o Recebeu Diploma de Honra na 1a Expo
sição Algodoeira no Paraná;

o Fundador dos JÇ" Postos Puericultura;
o Nomeado Membro do Conselho Supe-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

rior de Defesa do Patrimônio Cultural
do Paraná;

o Representante da Associação Paranaense
de Imprensa no Conselho Superior de
Defesa do Patrimônio Cultural do
Paraná;

o Eleito Sócio Honorário da Sociedade
Brasileira de Cultura Inglesa;

o Nomeado para exercer as funções de
Membro do Departamento Administra
tivo do Estado do Paraná;

o Proprietário do Jornal "Diário do Para
ná";

o Exerceu o cargo de Deputado do Con
gresso Legislativo nos Biênios de 1930,
1931 e 1935;

o Representou o Paraná na Exposição do
Mate em Paris . Bruxelas;

o Nomeado Juiz do Tribunal de Contas
do Estado em 1947.
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CONSELHEIRO BRASIL PINHEIRO
MACHADO

Nascimento: 12 de dezembro de 1907
Local: Ponta Grossa· PR
Filiação: Brasil Ribas Pinheiro Machado e

Maria Eugênia PinheiroMachado

o Curso primário em Ponta Grossa, no
Colégio Becker e curso secundário em
São Paulo, no Ginásio do Estado de São
Paulo;

o Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais
no Rio de Janeiro, na Faculdade de Di
reito da Universidade do Brasil;

o Professor e Diretor do Ginásio Regente
Feijó, de Ponta Grossa;

o Deputado à Constituinte Estadual e
Deputado à Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná;

o Procurador do Estado do Paraná;
o Interventor Federal no Estado do Para

ná;
o Professor Catedrático da Universidade

Federal do Paraná;
o Deputado Federal;

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

o Prefeito Municipal de Ponta Grossa;
o Vice-Reitor da Universidade Federal do

Paraná;
o Diretor da Faculdade de Filosofia da

Universidade Federal do Paraná;
o Presidente da Comissão de Comemora

ção do Centenário do Paraná;
o Professor Emérito da Universidade Fe

deral do Paraná;
o Doutor honoris-causa pela Universidade

Federal do Paraná;
o Cidadão Honorário de Curitiba, título

outorgado pela Câmara Municipal de
Curitiba;

o Conselheiro do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná;

o Presidente do Tribunal de Contas em
1965.
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CONSELHEIRO DANIEL BORGES DOS
REIS

Nascimento: 19 de dezembro de 1907
Local: Casa Branca - SP
Filiação: Francisco Borges dos Reis e

Beatriz Borges dos Reis

o Bacharel em Direito pela Faculdade de
Direito da Universidade Federal do Pa
raná;

o Professor de Ensino Industrial da Esco
la Técnica Nacional, atual Centro Fede
ral de Educação Tecnológica do RJ
(MEC);

o Professor de Ensino Secundário;
o Professor, Secretário e Diretor Interino

da Escola Técnica Federal do Paraná;
o Professor Titular, das cadeiras de Insti

tuições de Direito e Direito Adminis
trativo da Faculdadede CiênciasEconô
micas do Paraná, da Fundação de Estu
dos Sociais do Paraná;

o Professor de História do Brasil do Colé
gio Estadual do Paraná;

o Professor de História Econômica Geral e
Formação Econômica do Brasil, da Fa
culdade de Ciências Econômicas da Uni
versidade Federal do Paraná;

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

1.:...._.-.

o Diretor de Estabelecimento de Ensino
Secundário;

o Diretor do Departamento de Orientação
Educacional do Colégio Estadual do Pa
raná;

o Diretor do Instituto Lins de Vasconce
los, de Curitiba;

o Participou do 39 Congresso Internacio
nal das Instituições de Controle das Fi
nanças Públicas Rio de Janeiro - RJ;

o Participou do III Congresso Internacio
nal de Recreação e Estágio na Associa
ção Internacional de Recreação Phila
delpliia, USA;

o Participou do III Congresso dos Tribu
nais de Contas do Brasil - Porto Alegre 
RS;

o Participou do IV Congresso dos Tribu
nais de Contas do Brasil - Fortaleza-CE;

o Realizou "As Finanças Públicas e o Di
reito" Faculdade de Ciências Econômi-

17
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cas do Paraná (Aula inaugural);
o "Sesquicentenário do Sistema Braille"

Rotary Club de Curitiba;
o "Louis Braille e o seu sistema" Rotary

Club de Curitiba-Norte ;
o Oração de Paraninfo na Faculdade de

Ciências Econômicas;
o Secretário do Governo do Paraná;
o Conselheiro do Tribunal de Contas do

Paraná;
o Presidente do Tribunal de Contas do

Paraná em 1949·1950 e 1966 Vice
Presidente em 1947·1948·1951 e 1953.
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CONSELHEIRO EUGIôNIO JOSÉ DE
SOUZA

Nascimento: 08 de maio de 1893
Local: Paranaguá ~ Paraná
Filiação: Carlos Eugênio de Souza e Luiza

Maria da Silva Souza.

o Prestou serviços à Prefeitura Municipal
de Paranaguá, como encarregado do Te
souro e Contabilidade.

o Desempenhou as funções de Contador
junto às Secretarias da Fazenda e Agri
cultura e Obras Públicas, à época da re
forma de contabilidade introduzida no
Tesouro Geral do Estado.

o Exerceu as funções de Delegado e I P
Suplente de Delegado de Polícia de Pa
ranaguá.

o Agente de Despachos Marítimos/Expor
tação e Importação, no Porto de Para
naguá.

o Assumiu a Direção da Administração do
Porto de Paranaguá, tendo atuação des
tacada .

o Delegado junto à C.E.O.E. - Comissão
Especial de Obras do Centenário.

o Secretário de Estado dos Negócios da
Fazenda.

o Acumulou, também, o cargo de Secretá
rio da Viação e Obras Públicas.

o Presidente do Banco do Estado do Para
ná, em 1955.

o Nomeado Juiz do Tribunal de Contas,
em 1955.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983 19
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CONSELHEIRO LAURO REGO BARROS

Nascimento: 04 de agosto de 1918
Local: Curitiba - Pro
Filiação: Augusto Rego Barros e Iphigênia

Lopes Rego Barros

o Iniciou seus estudos no Grupo Escolar
19 de Dezembro e Ginásio Paranaense.

o Bacharel em Direito pela Universidade
Federal do Paraná.

o Ingressou no Ministério Público do Pa
raná, exercendo as Promotorias Públi
cas das Comarcas de Tibagi, Araucária,
Rio Negro e Curitiba.

o Ocupou a diretoria da Prisão Provisória
de Curitiba e dirigiu a Penitenciária Cen
traI do Estado.

o Secretário de Estado do Interior e Jus
tiça.

o Secretário de Estado de Educação e Cul
tura.

o Recebeu o Título de Professor Honorá
rio outorgado pela Associação de Profes
sores do Paraná.

o Cidadão Honorário de dezenas de Muni
cípios do Estado.

o Membro do Tribunal de Justiça Despor
tiva da Federação Parunaense de Fute
bol.

o Presidente do Clube Atlético Paranaense.
o Em 23 de junho de 1964 foi nomeado

para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
de Contas do Paraná.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983 2l
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CONSELHEIRO ALGACYR GUIMARÃES

Nascimento: 02 de janeiro de 1909
Local: Curitiba - Paraná
Filiação: Heitor de Alencar Guimarães e AI·

da Bandeira Guimarães.

r-,-~....

\ ,.
·*.,,~l

-..-

..... ....w.'

,,
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o Formou-se em Engenharia Civil, pela
Universidade do Paraná.

o Realizou curso de especialização na As
sociação Americana de Engenharia Fer
roviária, Estados Unidos, especializando
se em ferroviarismo.

o Representou o Brasil no VIII Congresso
de Engenharia Ferroviária.

o Ocupou alta função na ferrovia Santos
Jundiaí - São Paulo -,

o Membro do Conselho Nacional de Tari
fas de Transportes e do Conselho Ferro
viário do Estado de São Paulo.

o Membro do Instituto Nacional Tecnoló
gico de Pesquisas Técnico-Econômicas.

o Organizou o Departamento de Transpor
tes da Estrada de Ferro San tos-J undiaí,
onde chefiou, também, a Diretoria do
Departamento de Operações,

o Ocupou a função de professor da cadei
ra de Estradas na Escola de Engenharia
da Universidade do Paraná.

o Exerceu o cargo de Secretário dos Ne
gócios da Fazenda, onde efetuou com
pleta e racional reestruturação dos servi
ços daquela Pasta.

o Refonnulou por completo o sistema de

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

fiscalização, criando a incidência única
do Imposto de Vendas c Consignações,
cuja adoção veio a verificar-se em diver
sas unidades federativas.

o São, ainda, de sua Inspiração. a total re
cuperação do Banco do Estado do Para
ná e a criação do Fundo de Desenvolvi
mento Econômico, destinado à dina
mização dos investimentos privados, as
sim como a criação do Centro Eletrôni
co de Processamento de Dados.

o Cidadão Honorário das cidades de Ma
rialva, Sertanópolis, Apucarana, Parana
guá, Foz do Iguaçu, Centenário, Ponta
Grossa e Jaguaríaiva.

o Chefiou o Executivo Paranaense , com
pletando o mandato do Governo Ney
Braga.

o Membro dos Institutos de Engenharia
dos Estados do Paraná e São Paulo, do
Clube de Engenharia do Rio de Janeiro,
da Associação Brasileira de Normas Téc
nicas e do Instituto de Pesquisas Técni
co-Econômicas.

o Nomeado, em 1964, Juiz do Tribunal de
Contas do Estado.
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CONSELHEIRO NACIM BACILLA NETO

Nascimento: 21 de agosto de 1925
Local: Palmeira - PI.
Filiação: Antonio Bacilla e Maria Augusta

Dechandt Bacilla.

o Advogado e Jornalista.
o Bacharel em Direito pela Universidade

Federal do Paraná.
o Atuou na Prefeitura Municipal de Curi

tiba, na área de comunicação, como jor
nalista, bem como, na Rádio Marumbi,
redigindo programas.

o Ingressou no serviço público estadual no
Departamento Estadual de Imprensa e
Propaganda.

o Contratado pela Gazeta do Povo, foi re
pórter do setor policial.

o Elegeu-se Presidente do Centro Acadê
mico Hugo Simas.

o Nomeado Assistente Administrativo da
Consultoria Geral do Estado em 1951.

o Redigiu publicação periódica na Asso
ciação Paranaense de Cafeicultores.

o Escreveu para a Revista do Clube Curi
tibano.

o Integrou a Delegação de Jornalistas Pro
fissionais do Paraná que participou do
Congresso dos Jornalistas em Recife.

o Exerceu a Chefia da Secção de Divulga
ção do Instituto Brasileiro do Café.

o Ocupou a Vice-Presidência do Sindica-

to dos Jornalistas Profissionais do Pa
raná.

o Secretário Particular do então Gover
nador Adolpho de Oliveira Franco, de
sempenhando funções na Casa Civil.

o Exerceu as funções de Procurador do
Quadro Especial da Consultoria Geral
do Estado, mediante ato oficial de 1955.

o Lecionou no Curso de Jornalismo da Fa·
culdade Católica de Filosofia, Ciências e
Letras, por onze anos.

o Chefiou a sucursal de Curitiba do "Esta
do de São Paulo", durante vinte e três
anos.

o Lecionou na Faculdade de Ciências Eco
nômicas do Paraná, durante quatorze
anos.

o Ocupou a Chefia de Divisão de Coorde
nação Fiscal do Departamento de Fisca
lização de Rendas, Secretaria da Fazen
da do Paraná.

o Colaborou na revista "Paraná Econõrni
co". ocupando as funções de secretario
de redação.

o Nomeado em 1966 para as funções de
Juiz Substituto do Tribúnal de Contas

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983 25
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do Paraná e, posteriormente, a Ministro
do Tribunal de Contas do Paraná.

o Presidente do Tribunal de Contas do Pa
rana em 1970, 1974, sendo reeleito em
1975.

o Exerceu as funções de Corregedor Geral
e Vice-Presidente do Tribunal de Contas
do Paraná.

o Exerceu a Presidência do Comitê Para
na-Ohio, por seis anos e a sua Vice-Pre
sidência.

o e Editorialista da "Gazeta do Povo",
acumulando
o Assessoramento à Federação do Co

mércio do Paraná;
o Assessoria à Federação do Comércio

Varejista do Paraná;
o Diretoria da SINOP AGRO-QUlMI.

CAS.A.,
o Conselheiro do Centro Cultural Bra

sil-Estados Unidos, em Curitiba, além
de proprietário da "Rádio Celeste
LIda.", Cidade SINOP, Mato Grosso.

26 R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Nascimento: 11 de abril de 1917
Local: Curitiba - Pr.
Filiação: Joaquim de Souza Oliveira Junior

e Cecília Hey de Oliveira

o Bacharel em Direito pela Universidade
do Paraná.

o Eleito, por três períodos, ao Conselho
da Ordem dos Advogados do Brasil, Sec
ção do Paraná.

o Eleito Presidente da Comissão de Disci
plina do Conselho da mesma Ordem dos
Advogados do Brasil.

o Exerceu as funções de Membro do Con
selho Estadual de Trânsito aproximada
mente 12 anos.

o Exerceu, na Capital do Estado do Para
ná, advocacia, por 22 anos, tendo, nesse
período, elaborado vários trabalhos jurí
dicos.

o Nomeado Juiz Substituto do Tribunal
de Contas do Paraná, em 1962, nomea
do Juiz do mesmo Tribunal.

o Exerceu a Vice-Presidência do Tribunal
de Contas, no período de 02.01.65 a
31.12.66.

o Elaborou o Projeto da atual Lei Orgâni
ca do Tribunal de Contas do Paraná
(Lei nP 5.615, de 11/8/67).

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

o Elaborou o Projeto do Regimento Inter
no do Tribunal de Contas.

o Eleito Presidente da mesma Corte de
Contas, para o período de 03/01 a
31/12/68.

o Exerceu a Vice-Presidência do TC, no
período de 02/01/69 a 31/12/69.

o Eleito Corregedor-Geral deste Tribunal,
no período de 02/01 a 31/12/72.

o Exerceu a Vice-Presidência do mesmo
TC, no período de 02/01/75 a 31/12/76.

o Elaborou o Projeto do Provimento no
1/75, do Tribunal de Contas do Paraná.

o Eleito para o exercício das funções de
Presidente do Tribunal de Contas do
Paraná, durante o ano de 1977.

o Membro do Conselho de Administração
do Instituto "Ruy Barbosa",

o Membro do Conselho Dirigente do
"Centro de Coordenação dos Tribunais
de Contas do Brasil".

o Reeleito para exercer as funções de Pre
sidente do Tribunal de Contas do Para
ná, durante o ano de 1978.
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CONSELHEIRO .JOSÉ ISFER

Nascimento: 28 de maio de 1916
Local: Curitiba - Paraná
Filiação: Jorge Antonio lsfer e Rosa Isfer.

o Engenheiro Civil, diplomado pela Facul
dade de Engenharia da Universidade do
Paraná.

o Ocupou o cargo de funcionário civil da
Com issão de Est radas de Rodagem do
59 Batalhão de Engenharia. onde execu
tou diversos estudos sobre variantes da
estrada de Curitiba a Ribeira e da estra
da de Curitiba a Joinvil1e, e também,
efetuou cálculos de dimensionamento
sobre obras correntes c pontes de madei

ra e concreto armado.
o Desempenhou as funções de professor

do Curso Primário no Colégio Brasil do
Portão e ministrou aulas de matemática.

o Iniciou sua profissão como Engenheiro.
no Departamento de Construção de Ae
ronáutica Civil. com sede em Curitiba.
efetuando serviços de conservação, to
pografia e terraplanagcm nos aeroportos
de Guarapuava, Cascavel c Porto União.

o Fundou e dirigiu a firma Aliança Cons
trutora Ltda .. com sede em União da

Vitória. onde construiu inúmeras casas,
residências. edifícios para bancos, gru
pos de casas para operários, rede de
abastecimento d'água com caixas de até
300 m 3 e represas, depósitos para mã

quinas de Estrada de Ferro, serviços de
drenagem e outros.

o Prestou serviços de Engenheiro no De
partamento da Prefeitura de Cruz Ma
chado.

o Administrou a construção da Estação
Rodoviária de Curitiba, situada na Rua
JoITo Negrão.

o Exerceu o cargo de Diretor Presidente
da Companhia Paranacnsc de Silos e Ar
mazéns - COPASA -_

o Ocupou o cargo de Conselheiro do COI1
selho Consultivo da Rede Federal de Ar
mazéns Gerais Ferroviário, COm sede no
Rio de Janeiro. onde planejou uma orga
nização racional, administrativa e finan
ceira, para que a Empresa pudesse cum
prir o seu objetivo. Dentro deste plano

R. TribunalCont. EsL Paraná 16 (79)Ahr/lun 1983 29
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projetou uma unidade armazenadora ti
po, atendendo à técnica moderna de ar
mazenamento.

o Implantou uma rede de unidades arma
zenadoras em Curitiba, Assaí, Maringá,
Campo Mourão, Guarapuava, Pato Bran
co e União da Vitória, cuja capacidade
estática global é superior a trinta mil to
neladas.

o Nomeado para o cargo de Juiz Substitu
to do Tribunal de Contas, em 1964.

o Em 1966, assumiu o cargo de Juiz do
Tribunal de Contas do Estado.

o Exerceu o cargo de Vice-Presidente do
Tribunal de Contas.

o No ano de 1982, foi eleito Presidente
da Corte de Contas do Estado.

30 R. Tribunal Cont. Esl. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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I CONSELHEIRO ANTONIO FERREIRA
RÜPPEL

Nascimento: 03 de março de 1921
Local: Bocaiuva do Sul
Filiação: Severo Ferreira Rüppel e Ricardi

na Santos Rüppel.

•

"

o Formado em odontologia, desempenhou
sua profissão durante alguns anos.

o Elegeu-se prefeito do Município de Bo
caiuva do Sul, em 1955.

o Bacharelou-se em CiênciasJurídica e So
ciais, pela Faculdade de Direito de Curi
tiba, em 1956.

o Eleito, em 1956, Deputado Estadual.
o Exerceu a função de 29 Secretário da

Mesa da Assembléia Legislativa, por 4
anos.

o Criou o Serviço Médico da Assembléia
Legislativa, destinado a atender pessoas
oriundas de todos os Municípios para
naenses.

o Reelegeu-se, em 1962, para mandato na
Assembléia Legislativa.

o Ocupou com brilhantismo a liderança
do Governo, no Legislativo Estadual.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) AbrjJun 1983

o Escolhido por seus pares, foi Presidente
da Assembléia por 3 legislaturas, de
1963 a 1966.

o A imprensa paranaense , no ano da Revo
lução atribuiu-lhe o título de melhor po
lítico do ano.

o Como Presidente do Legislativo, assu
miu a Governança do Estado do Paraná,
quando da renúncia do Governador Ney
Braga, para ser empossado no Ministério
da Agricultura.

o Coordenou com proficiência a eleição
que deu ao Paraná um novo Chefe de
Governo.

o Assumiu o cargo de Ministro do Tribu
nal de Contas do Estado do Paraná, no
ano de 1966.

o Em 1966, foi eleito Presidente da Corte
de Contas.

31
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CONSELHEIRO RAFAEL lATAURO

Nascimento: 31 de julho de 1936

Local: São Simão - SP.

Filiação: Bernardino Iatauro e Lázara KO
mualdo Iatauro.

o Iniciou sua educação básica no Colégio
Estadual do Paraná, sendo eleito para a
presidência do Centro Estudantil.

() Exerceu por duas vezes. a vice-presi
dência ou UPES - União Paranaense dos

Estudantes Secundários.
c: Foi Membro da Diretoria da União Bra

sileira dos Estudantes Secundários.
CJ Bacharel em Direito pela Faculdade Ca

tólica de Direito da Universidade Cató
lica do Paraná c Bacharel em Ciências
Econômicas pela Faculdade de Ciências
Econômicas do Paraná.

o Formado em Administração de Empre
sas pela Fundação de Estudos Sociais do

Paraná.
c' Em Administração Pública realizou estu

dos a mvcl de pós-graduação na Ohio
State University. E.U.A.

o Jornalista profissional, Publicitário e
Professor Universitário.

o Desempenhou o cargo de Relações Públi
cas da Fundação Paranaense de Assis
tência ao Trabalhador Rural do Governo
do Estado do Paraná.

o Ocupou a função de Oficial de Gabinete
e Relações Públicas da Secretaria da
Agricultura do Paraná.

o Foi Coordenador Geral do Plano "Ali
mentos para o Brasil". adotado pelo Go
verno do Paraná, visando suprir regiões
do País, carentes de produtos alimentí
cios.

o Nomeado por habilitação em concurso,
em 1963 como Escrivão da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Araucária e
posteriormente removido para a 3~ Vara
de feitos da Fazenda Pública do Estado
(atual 17? Vara) de Curitiba.

c foi nomeado para o período 1974/75
Conselheiro efetivo do Conselho Regia
na! de Economia -- 6il Região ~ Paraná.

o Em 1976. participou do II Congresso de
Direito Administrativo no Rio de Ja
neiro.

o Participou de vários Congressos de Tu
rismo no Brasil c no Exterior.

o Participou da Conferência Internacional
- Auditoria Contábil - realizada em
Toronto. Canadá. patrocinada pelo Ins-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983 33
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tituto Canadense de Auditores Internos.
c Realizou Estágio Intensivo no "General

Accounting Offlce ". em Washington,
EUA. em 1980.

o Teve participação intensiva em debates
e Conferências na Fundação Canadense
de Auditoria Integrada, Otawa - Ca
nadá.

o Atua como professor de Economia in
ternacional. da Fundação de Estudos
Sociais do Paraná.

o Estagiou na qualidade de Observador. na
Bolsa de Valores de New York , N.Y.

C) Realizou Curso Intensivo de Mercado de
Capitais - "Investidores na Bolsa" 
realizado em Curitiba.

o Concluiu "Ciclo de Estudos sobre Segu
rança e Desenvolvimento", promovido
pela ADESG - Associação de Diploma
dos da Escola Superior de Guerra.

o Foi Presidente do Diretório Municipal
de Curitiba. Vice-Presidente do Diretó
rio Regional do Paraná e Membro do
Diretório Nacional do extinto Partido
Trabalhista Nacional.

o Publicou diversas edições sobre Econo
mia, Direito e Finanças, em Jornais e
Revistas.

o Exerceu as funções de Diretor-Geral de
Televisão e comentarista.

o Ex-editor de Jornal. Rádio e Televisão.
o Nomeado para Juiz Substituto do Tri

bunal de Contas do Paraná, em 1966.
o Nomeado como Ministro do Tribunal

de Contas do Paraná em 1966.
o Eleito Vice-Presidente e Corregedor Ge

ral do Tríbunal de Contas por diversas
vezes.

o Ocupou a Presidência do Tribunal de
Contas do Estado em 1973 e reeleito pa
ra o exercício de 1974.

34 R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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r CONSELHEIRO JOM) FÉDEI\

Nascimento::::4 de junho de 1')30

Local: Campo Largo - PI
Filiação: Salomão Elias Feder c Margarida

Chcmiu Feder.

I) Bacharel em lJircito. pela Universidade
Federal 00 Paraná.

I) Ocupou a Vice-Presidência do Sindi.

Cito de Jornalistas Profissionais do Pa.

rana .

o Foi Diretor do Jornal U ESTADO DO
PARAN/\ e Dircror-sccrctar!o do Jornal
TRIBUNA DO PARANk

.') Al~J1l de Diretor-presidente da Tclcvisão
igU'H,,'U S.A .. Canal a. exerceu o cargo de

Diretor-prcsidcu:c da Televisão Tibagi

S.A.. Canal I\.
o Representou o Parau.i junto :1 Federação

Nacional de Jornalistas.
o Ocupou a Diretoria, para o Paraná, da

Fundação Caspcr Libero. de S;To Paulo.

o Outorgaram-lhe os seguintes titulas e di

plomas:
o diplotua de JORNALISTA DO ANO

DE 1968. pelo jornal Diário Popular:

o titulo de PERSONALIDADE DO
ANO DE 1967. pela revista Divulga
çITo;

o título de Cidadão Honorário de Car

rolton. Texas. EEUU;

R Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (9) Abr/Jun 1983

1(tu lo de Sócio Honorário da Associa

y30 dos Advogados de Mar ingá.
o certificado de relevantes serviços

prestados na I Ação Cívico Social

da 5;1 Rcgjao Militar:

CI diploma do curso de Literatura Com

parada. pelo professor Tasso da Sil

veira:

o diploma do curso de Direito Penal,

pelo professor Luis Jiménez de
Asúa ;

o diploma de Mérito Municipalista
ERNESTO GEISEL. conferido pela

Associação das Câmaras Municipais
do Paraná.

c: Foi membro da relação de who's wl:o

Internacional.

G Participou como colaborador dos Cader

nos Germano-Brasileiros. editados pela

Sociedade Temo-Brasileira. Bonn.
o Exerceu o magistério. na disciplina de

Rádio Jornalismo. da Universidade Ca

tólica do Paraná.

o Foi Paraninfo dos Bacharéis em Comum

cação Social de 1974. 1975, 1978. 1981

35
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e 1982, da Universidade Federal do Pa
raná.

o I: professor titular, desde a criação da
cadeira de Comunicação Social, da Uni
versidade Federal do Paraná.

o Foi Patrono dos Bacharéis em Comunica
çro Social de 1976 e 1979, da Universi
dade Federal do Paraná, e nome de tur
ma de Bacharéis de Comunicação Social

de 1980, da mesma Universidade.
o Exerceu a Presidência e tem sido mem

bro de diversas bancas examinadoras de
professores para ingresso na Universida
de Federal do Paraná.

o Foi membro da Comissão de Adequação
do Currículo do Curso de Comunicação
Social da Universidade Federal do Pa
raná.

o Corno conferencista c palestrista reali
zou as seguintes:
o no Rotary Club de Curitiba, com te

ma: A liberdade de imprensa;
o no Orbis Club de Curitiba, com o te

ma: O Jornalismo na crise brasileira,
o no Rotary Club de Curitiba, com os

temas: Viagem aos EEUU e O Tribu
nal de Contas;

o na Câmara Junior de Curitiba, com o
terna: O jornalismo no mundo mo
derno;

o no Lions Clube de Curitiba-Mercês,
com o tema: O papel da imprensa;

o na Faculdade Estadual de Direito de
Ponta Grossa, com o tema: A impren
sa e a delinquência;

o na Associação dos Advogados de Ma
ringá, com o tema. A lei de imprensa
em face da nova Lei de Segurança
Nacional;

o na VIII Universidade Volante de
Campo Mourão, com o tema: A atual
legislação de imprensa,

o no Rotary Club de Curitiba, com o
tema: A fiscalização dos dinheiros
públicos;

o no IH Congresso Interestadual Muni-

36

cipalista. em Foz do Iguaçu, com o
tema: A fiscalização financeira e o

poder legislativo;
() no I Encontro Catarinense de Diri

gentes Estaduais, em Flortanopohs.
com o terna: O Tribunal de Contas c
o homem público;

o na Assembléia da Associação Nacio
nal de Ministros, Conselheiros e Au
ditores dos Tribunais de Contas, em
Foz do Iguaçu, com o tema: O Tri
bunal de Contas e a Constituição 
Este trabalho, aprovado pelos Tribu
nais de Contas do Brasil, resultou nu
ma proposta de Emenda Constitucio
nal entregue ao Ministro ~a Justiça:

o Ê de sua autoria, as seguintes edições:
o Da Extinção da Pena de Prisão nos

Crimes de Imprensa;
o A Universidade e a Comunicação;
o Artigos e reportagens publicados em

jornais e revistas do país e do ex te
rior,

o Nomeado como Conselheiro do Tribu
nal de Contas do Estado do Paraná, em
1966_

o Foi eleito Corregedor Geral do Tribunal
de Contas do Paraná, nos anos de 1971.
1974 e 1976_

o Exerceu a Vice-presidência da Corte de
Contas do Paraná, em 1968, 1970,
1972, 1977, 1978, 1979 e corrente ano
de 1983.

o Na Presidência do Tribunal de Contas
do Paraná permaneceu nos anos de
1969,1980 e 1981.

o Ocupa a Vice-presidência do Instituto
Ruy Barbosa, organização que congrega
todos os membros dos' Tribunais de
Contas do Pais.

o E é, também, membro do Conselho de
Representantes da Associação Nacional
dos Ministros, Conselheiros e Auditores
dos Tribunais de Contas.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983
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CONSELHEIRO ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES

Nascimento: 14 de abril de 1919
Local: Viradou ro . SP.
Filiação: Fausto Queiroz de Moraesc Cora

Silveira de Moraes.

o Bacharel em Direito. pela Faculdade de
Direito de Niterói Estado do Rio de Ja
neiro.

a Advogado militante por 29 anos nos Es
tados de São Paulo e Paraná.

o Desempenhou o cargo de Procurador da
Prefeitura de Campo Mourão.

o Exerceu as atividades de magistério em
estabelecimentos de ensino de Campo

Mourão.
o Deputado Estadual eleito em 1962. pelo

Partido Democrata Cristão.
o Reeleito para Assembléia Legislativa em

1966
o Ocupou a liderança do Governo.
o Escolhido por seu pares desempenhou as

funções de IIder do partido.
o Presidente da Comissão de Constituição

c Justiça da Assembléia Legislativa.
o Elegeu-se Presidente da Assembléia le

gislativa em 1969.
o Reeleito Deputado Estadual pela Arena

em 1970.
o Foi nomeado para o cargo de Procura

dor do Estado junto ao Tribunal de
Contas do Estado.

o Exerceu a chefia da Casa Civil da Gover
nadoria do Estado do Paraná de 1975 a
1978.

o Nomeado Conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado em 1978.
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CONSELHEIRO CÂNDIDO MARTINS DE
OLIVEIRA

Nascimcnt o: 16 ele maio de 1940

Local: Uníao da Vitória - Pr.

Filiação: Cândido Machado de Oliveira Net
(O e Jupira Martius de Oliveira.

o Cursou sua educação básica em eleve
landin na Escola Marcclino Pontes. COITl

plcmc.uando.a no Colégio Sta. Maria c
Colégio Estadual do Paraua em Curitiba.

O Foi presidente da Cruzada Eucarística
da Congregação Mariana e Presidente do
Grêmio dos alunos do Colégio Stu. Ma
ria.

o Elegeu-se presidente do Centro Estudan
til do Colégio Estadual do Paraná. e nes
sa oportunidade foi campeão de oratória

dos alunos do mesmo colégio.
o Destacou-se como vicc-prcsidemc UJ

União Paranacnsc dos Estudantes do Pa
ranri, sendo imediatamente LI seguir elei
to Presidente da União Paranaensc dos
Estudantes Secund.irios.

o Representou a população estudantil do
Paraná em dois Congressos Nacionais de
Estudantes Secund.inos na Guanabara.

o Bacharel em Direito pela Universidade
Federal do Paraná.

o Ocupou a presidência do Partido Acadê
mico Progressista da Faculdade de Di
reito da Universidade Federal do Paraná.

n Como representante dos universitários
da Faculdade de Direito. participou em
Purt o Alegre do Congresso de Estudan
tes Univcrsíuíríos.

o Foi vencedor do Concurso Nacional de
Oratória. em Congresso da União Brasi
lcira dos Estudantes Secundários. 110

Rio de Janeiro.

o Como Membro Fundador e Organizador

do Partido Dcmocrtitico Cristão. implun
toU-o !lOS Munic ipios do Sudoeste do
Paraná.

o Exerceu ,1 l'rcsidéucia do Partido Demo
crata Cristão. em Clcvclándía. Paraná.

o Ocupou a Chefia de Cabiuct e da Presi
dência da Assembléia Legislativa do Es
tado do Paraná.

o Excrccu n Chefia de Gabinete do Sccrc.

tário de Estado dos Negócios da Educa
çilo e Cultura.

o Desempenhou as funções de Chefe da
Casa Civil da Covcmadoria do Estado
do Paraná.

o Foi nomeado Diretor Superintendente
da Fundação Educacional do Estado do
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Paraná - FUNDEPAR -.

o Em !967 foi nomeado Secretário de Es
tado..ocupando 3 Secretaria de Educa
ção e Cultura do Paranu.

o Elegeu-se Deputado Estadual pela Alian
ça Renovadora Nacional. com expressi
va votação.

o Escolhido por seus pares. foi Presidente
da Comissão de Instrução Pública da
Assembléia Legislai iva do Paraná.

(1 Igualmente. exerceu a presidência da
Comissão de Redação Final da Assem
bléia Legislativa do Estado do Paraná.

o Foi Membro da Comissão de Constitui
ção e Justiça da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná.

o Indicado pelo Governador do Estado,
desempenhou o papel de Líder do Go
verno do Paraná na Assembléia legisla
tiva.

o Nomeado Procurador do Estado junto
ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

o Voltou a exercer as funções de Secreta
rio de Educação e Cultura do Estado do
Paraná.

o A frente da FUNDEPAR. como Supe
rintendente da Secretaria de Educação e
Cultura. idealizou e executou levanta
mentos estatísticos da educação no Pa
raná,

o Concurso Nacional de Contos.
o Seminário Nacional de Literatura.
o Inúmeras construções de unidades esco

lares de nível primário e secundário.
o Construção do Centro de Seleção. Trei

namento e Aperfeiçoamento do Magisté
rio do Paraná - SEC -.

o Inauguração do Museu Paranacnse 
SEC -.

o Instalação do Museu de Arte Contempo
rânea - SEC -.

o Fundação e Instalação do Museu da
Imagem e do Som - SEC -.

o Festival e Curso Internacional de Música
em Curitiba.

40

o Festival de Filme Super 8 - SEC 
c' Tempo e Cultural - SEC -.
o Tempo e Integração - SEC -.
o Transformação do Teatro Guaíra em

Fundaçâo de Direito Público - SEC -
o Criação do Museu de Arte Contempo

rânea - SEC -.
o Criação do Conselho Estadual de Cultu

ta do Estado do Paraná - SEC -.
o Criação e Instalação de três universida

des estaduais no Paraná. em Ponta Gros
sa. Londrina e Maringá - SEC -.

o Inauguração da Sede própria da FUNDE·
PAR - SEC-.

o Participação em três Encontros de Secre
tários da Educação e Cultura - SEC -.

o Autor do Plano de Ação Cultural do Pa
raná - SEC-.

O Autor do Plano Estadual de Educação
do Paraná - SEC -.

o Aquisição do Planetário do Colégio
Estadual do Paraná - SEC-.

o Funcionamento do CETEPAR. com trei
namento e reciclagem de 23.000 docen
tes e especialistas para a implantação da
reforma de I P e 29 graus.

o Criação de Ginásios - Escola Técnica 
Escolas Normais e Comerciais de nível
superior - SEC -,

o Patrono e Paraninfo de inúmeras turmas
de formandos dos três graus de ensino.

o Cidadão honorário de mais de duas de
zenas de Municípios paranaenses.

o Convidado especial do Departamento de
Estado dos Estados Unidos da América,
para acompanhar as eleições para escolha
de candidatos à Presidência da República.

o Foi Diretor Superintendente das TV
Iguaçu de Curitiba e TV Tibagi de Apu
carana, além de desempenhar o cargo
de Comentarista Pai ítico.

o Ocupou a direção geral das Rádios Igua
çu e Capital, onde foi, também, Comen
tarista PaIítico.

o E autor das obras "A outra face da Edu
cação" e do "Plano Estadual de Educa
ção do Paraná".

o Nomeado em 1981 Conselheiro do Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná.

o Ocupa hoje a Presidência do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (79) AbrfJun 1983
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Min.Manoel Francisco Correia

-.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

SESSÃO SOLENE

As solenidades foram abertas, às 15 ho
ras, com a instalação de sessão solene con
junta do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, com o Tribunal de Contas da União,
presidida pelo Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira. Logo após, o Vice-Presi
dente da Corte paranaensc, Conselheiro
João Féder, fez uma saudação às autorida
des presentes e falou sobre a pessoa do Mi
nistro Manoel Francisco Correia, primeiro
Presidente do TCU e alvo de homenagem
especial.

A seguir, o Ministro substituto José An

tonio Barreto de Macedo, usou da palavra,
para, em nome do Tribunal de Contas da
União, saudar os presentes c prestarexpres
siva homenagem ao paranaense, Ministro
Manoel Francisco Correia.

O ponto alto da Sessão Solene foi a pa
lestra do Ministro da Justiça, Ibrahim Abi
Aekel, sobre o tema: "O Tribunal de Con
tas no Contexto Constitucional", após o
que, o Dr. Hugo Correia, descendente do
homenageado, descerrou a placa alusiva
aos 36 anos do TC do Paraná. (foto)
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
36? ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO

o

PALESTRA PROFERIDA PELO MI·
NISTRO DA JUSTIÇA, IBRAHIM ABI·
ACKEL. POR OCASIÃO DAS SOLENI·
DADES DO 36!' ANIVERSÁRIO DO
TRIBUNAL DE CONTAS 00 PARANÁ.

MINISTRO IBRAHIM ABI·ACKEL.

R. Tribunut Com. Est. Paraná Ih (79) Abr/Jun 1983

SESSÃO SOLENE
TEMA: "O TRIBUNAL DE CONTAS

NO CONTEXTO CONSTITUCIONAL",

Excelcnt íssimo Senhor Conselheiro
CÃNDIDO MARTINS DE OLI'!EIRA. Pre·
xidcm c do Tribunal de Contas do ESti.J(.10

do l'nr.uui:
Excclcruissimo Senhor Governador du

Lstado. Doutor JOSÉ RICHA:
Excclcnt isvirnos Senhores Covcrnadorc s

do Estado do Paraná. NEY BRAGA c PAU
LO PIMENTEL:

Excclcnt isshuo Senhor I'rcsidcnt c do
Tribunal de Jusuça , Desembargador AL·
CEU CONCEiÇÃO ~IACHADO:

Excclcnt issimo Senhor rcprc scnrant c da
Assembléia Legislativa do Estado. Deputa
do NESTOR BATISTA:

Excclcnussirno Senhor Conselheiro
JOÃO FÉDER. Orador Oficial deste r-.
bu nal :

Senhores Senadores:
Senhores Deputados:
SCI1IJores Conselheiros:
Minhas Senhoras.
Meus Senhores.
Não devo e não posso diante de cspcciu

listas consumados na história e nas at ribui
çõcs legais dos Tribunais de Contas. uven
turar-mc ~! LIma exegese original. a urna in
terpretação especial de modo a lhes poder
oferecer algo. que não lenha sido dito. ou
conclus.ro que ja não tenha sido .oferecida
n.t longa história do Tribunal de Contas de
nosso País.

Na verdade. a preocupação com ü con
trole das contas do Estado surgiu. desde
que surgiu o próprio Estado: seja corpori
ficado na pessoa do soberano: seja através
dos barões na Inglaterra.
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Uma das primeiras preocupações da Re
volução Francesa foi a ·instituição de Con

selhos capazes de fiscalizar a aplicação dos

dinheiros públicos. a fim de substituir. co
mo era da mdole do movimento revolucio
nário. a vontade incontrolável do Rei.tra
duzid a na máxima "L 'Etat c 'est moi", por

algo que refletisse a preocupação da justi
ça social. ainda embrionária. através da re

partição possível dos frutos da arrecadação
entre todas as necessidades coletivas. Tra

ta-se de uma longa história. repontando.
às vezes, nas crônicas, através de not ícias

precisas, sugerindo-se apenas, em tempos

de ditadura e de opressão, através da preo
cupação daqueles que sempre resistiram a
concentração na pessoa do Monarca, qual

quer que fosse. do poder de tributar. do
poder de aplicar os tributos e de não ter a

quem prestar contas dos seus aIOS. senão
a sua própria consciência.

Desde a mais remota idade, na Grécia.
principalmente, nós começamos a encon
trar subsídios, sinais. pontos de referências.
referências expressas. que foram se avolu

mando ao longo do tempo. e se casando
uma às outras. até que a sociedade moder
na. mais ou menos na metade do século
passado. se apercebesse de uma verdade

que até hoje não encontrou éco nítido na
consciência jurfdica dos nossos povos.

É que não se trata de saber apenas se
os aplicadores dos dinheiros públicos agi
ram com exação. isto é. não se trata de

saber apenas se os apl icudores do dinheiro
público fizeram-no com honestidade, fur

tando-se. portanto. a esfera punitiva das
nossas leis penais. Não se trata, também.
pura e simplesmente. de saber se aplican
do bem ou maio dinheiro público, presta

ram contas através de um espelho contábil
capaz de ocultar. pela perfeição das cifras
perfeitamente alinhadas, o erro na execu

ção orçamentária. Trata-se. substancial
mente. de saber. se entre a programação

44
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e a execução. se entre o projeto e a obra.
verificaram-se algumas condições de fun

damcntal importância para o exercício do

êxito. o exercício do governo. Primeiro. se
os dinheiros públicos foram aplicados com

honestidade. segundo. se as contas cxpri
mern. verazmente. a despesa tal como foi
real izada e. em terceiro lugar. o principal
dos seus aspectos. se o plano <J que se pro
pôs o Poder Executivo ao realizar uma
obra. foi atingida com a aplicação dos re

cursos para ele reservados.
Se alentarmos hem para esta mplicc

concepção que deve presidir a ação dos Tri
bunais de Contas. nós teremos facilmente
delineada a abrangéucia da sua açáo e a
profundidade dá sua compcténcta.

Em última análise. resta ao Poder. con
substanciado no Tribunal de Contas. a IIs
calização do próprio éxito da at ividude ad

ministrativa. E. finalmente. a fiscalização

das metas a que se propôs o Poder Execu
tivo. no seu dever de cumprir as exigéncia s

do bem comum.
Eu sei que são numerosas, múltiplas,

muito marcadas pela erudição da doutri
na. as discussões pert inentes à colocação

do Tribunal de Contas no quadro dos nos

sos Poderes. e das nossas Instituições.
Que ele tem algo de Judiciário. é eviden

te que o tem; a própria disposição geográ
fica das bancadas; a própria beca que eu
verga o Conselheiro; a própria forma de
apreciação das contas; o aspecto formal do
seu voto; a natureza de decisão da sua von
tade majoritária ou unânime, significa que
o Tribunal de Contas tem parentesco pró
ximo com o Judiciário.

A sua inserção no quadro das nossas
Instituições, pelo falo de estar umbilical
mente ligado à execução o rçamcnt ária e de

estar. portanto. muito próximo do poder.
que arrecada os dinheiros públicos e que: o

aplica nas obras. de estar praticamente pre
sente !lOS atos constitutivos dás obrigações

R. Tribunal Cont. Est Paraná 16 n9l AbrfJun 19RJ
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do próprio Poder Executivo . bem most ra
que ele rem uma aproximação c . em alguns
casos. uma certa idem idade com II Poder
Exccutivo.

O fato. porém. de se lhe se at rihuir. pelo
próprio texto cor.stirucioml. t) COI1\IOIL'

das contas do Poder Executivo e de siru.i-lo
como auxiliar do Poder Lcgisl:II1VO.!l0 cou
t rolc dessas COIlLl:; c na fiscaliz:tI,;':To 01\;1

mentar!a. (010('3'0 na opiniáo da corrente
majoruaria dos nossos ju ris! :JS.....·01110 urna

esfera mais ou menos próxima. ou sat clitc
do Poder Legislativo.

Mas ao procurarmos conccuu:u a »atu
rcz.a jurisdicional do Tribunal de Contas: ao
curvarmos ;1 convcuicucin geugr:j1'ica!la sua

localização 110 quadro das inst ituiç õcs. nós

devemos reconhecer que os Tribunais de

Contas surgiram muit o após a concepção
tripartite de Montusquieu , que dividiu ra

cionalmente o poder entre três ramos, ou

seja. o Executivo, o Legislativo e o Judiciá

rio. c que, portanto, dentro desta concep

ção de Mont esquieu . não há como situar,

com precisão;o Tribunal de Contas, por

que ele não está nem aquém. nem ao lado.

nem além. não csui sob. nem está sobre

ninguém. é uma lnsutuição que podenu

mos dizer: "suí generis". a quem se atribuiu

uma competência de fundamental impor

táncia para o êxito da administração c que
lhe foi atribu ida, exatamente porque. den

tro da concepção tripartite de Mont esquicu .
não havia órgão. nem poder.capaz de cxc
curá.lo COIll a isenção, a soberania e a COI1l

pet óncia profissional necessária.

A questão. portanto, não é a de saber

que proximidades. qUl: relações de parcn

tesco , de consangüinidade. de afinidade.

tem o Tribunal de Contas com este ou com

aquele Poder. A questão. está em saber que

atribuições constitucionais e legais lhe

devem ser claramente dadas para que ele

cumpra este papel de fundamental impor
tância na vida democrática de um pais, que

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AhrjJun 1983

J a de zelar PL'I:J honcxtidadc da apltcaç ão
dos dinheiros públicos. exercitar a SUa com

pct cnciu no couuok da contnbilidade dos

órgãos públicos L', Iundamcmalmcnrc. prin
ctpahucut c. saber. se aquí!o a que se propos

{l Poder Exccutivo ao aplicar dct crtuinado s

recursos. foi convcmcurcmcmc atingido 1'11l

favor do povo. quc L; a prcocupac.lo co

1I11l111 de lodos os poderes.

Náo L: possível. porctu. tnlar sobre o Tri

buuul de Conras cm uovso p<ll·~. xctu 11l1\ rc

ferirmos a certo" homens. qUL' r ivcram a

pcrspic.ici«. tivcratu a int uiç.io da sua 11("

cc ssídaéc.

Eles n~IO 1inham súrulcs csuaugciros.

por que se guia rcm uuid.uncruc. Os Tri

bunais de Contas ou as prcocupácõcs com

as tomadas de contas CI;IIll ainda. 110 es

trangeiro. disseminadas cnt rc ús numerosos
órgãos. Tribunais aqui c ali constiundos pa

ra esta final idade não tinham diplomas niti

damente caractcnzadorcs da sua competên

cia. e nesse particular. o legislador brasilei

ro não copiou ninguém, não foi servil J le
gislação estrangeira alguma, não se curvou

a nenhuma experiência alheia.

Já o Visconde de Uruguai proclamava.

desde os primórdios do Segundo Reinado,

a necessidade de um Tribunal de Contas,

cujos membros tivessem inteira indepcn

dénc!a e alta posição. Dois requisites que

ele julgava indispensaveis para que eles

pudessem cobrar dos agentes do poder pú

blico a limpidez da execução orçamentária.

Agcnor de Roure. um dos hist oriadorcs

que mais, que melhor ou mais profunda,

mente penetrou nas minudéncias da nossa

vida histórica, foi qucm acoimou ü Prituci

ro Conselho da Fazenda criado pelo Prín

cipe Regente, pelo alvará de 28 de junho

de 1803. corno o embrião do Tribunal de

Contas da União. Mas coube, contudo , a

Bernardo Pereira de Vasconcelos. o maior

e o mais completo dos nossos.parlamcnt a

res, ao longo da nossa lustoria. propugnar
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no Primeiro Reinado, durante a experién
cia republicana da regência c, no Segundo
Reinado, pela criação de uma Cone de
Contas.

A. pesquisa da vida parlamentar de Ber
nardo Pereira de Vasconcelos, revela lima
preocupação constante com a criação de
uma Corte de Contas.

Naqueles célebres discursos, em que lhe
fazia vir à presença da Assembléia Nacío
nal os Ministros de Estado e que com a ris
pidez do seu temperamento e uma certa
crueldade de formação. sentava-os diante
das comissões de inquérito e pedia o pro
cesso dos Ministros pela deficiência das
prestações de contas, quando ele propug
nava por uma lei de responsabilidade dos
Ministros de Estado. que. segundo ele, de
viam contas permanentes à Assembléia
Nacional. ele reconhecia que a Assembléia.
pelas suas implicações políticas, pela sua
solidariedade de partido, pela natureza da
sua dedicação a outras causas. não tinha
condições de especializar-se numa Corte
de .Contas capaz de utilizar-se de todos os
instrument ox da economia e das finanças
para administrar realmente a prestação de
contas dos agentes do Executivo.

E. durante toda a Sua vida parlamentar.
Bernardo Pereira de Vasconcelos. foi lan
çando as sementes de uma pregação.da qual,
evidentemente. Rui Barbosa se valcuv du
rante os sucessos da im plantaçâo da Repú
blica.para a implantação do primeiro Tri
bunal de Contas.

Esta pesquisa não fOI ainda feita, mas
se o t ívcssc feito e se for feita. se há de veri
ficar que muitas das disposições do projeto
de lei elaborado por Rui Barbosa. contém
frases inteiras ou afirmativas inteiras feitas
por Bernardo Pereira de Vasconcelos. meio
século antes da criação do primeiro Tribu
nal de Contas.

O Marquês de Barbacena e Paulo e Sou
za achavam que o artigo 170 da nossa

Constituição tinha uma forma elementar. e
Pimenta Bueno era muito veemente em
profligar a maneira imprecisa e inadequada
com que este artigo institucionalizava a
Corte de Contas.

Nós poderíamos traçar uma longa saga
que foi quase uma odisséia. cheia de avan
ços e de recuos. cheia de afirmar ivas e de
negações. cheias de luzes c também de
áreas de sombra que, ao longo do tempo,
foi fixando na mentulidade das nossas elites
pai íticas a conveniência e mais que a con
veniência. a necessidade urgente do Ttibu
nal de Contas.

O certo é que em 1893. ao termo de
urna luta de mais de meio século, instalava
se o primeiro Tribunal de Contas da União.
As suas atribuições principais muito quis.
que rcssumam dos diplomas. que o insti
tuem são os da sua autonomia.

f claro. os homens do passado, como
de hoje, sentem, que ninguém pode ter au
toridade suficiente para cobrar exatidão de
contas, criticar e punir, sentenciar e fazer
cumprir as sentenças sem a autonomia to
tal, que deve ter autoridade para tanta in
vestida e aí está um dos pontos de paren
tesco do juiz do Tribunal de Contas com o
Poder Judiciário.

Garantias constitucionais para o exer
cício das suas funções, essas garantias eram
tidas como vitais, porque o Tribunal de
Contas surgiu como. um órgão vital dentro
do organismo constitucional. Portanto,
quando nossos tcorisras da Constituição,
quando nossos dout rinadorcs da Constitui
ção, logo ao nascer a República imaginaram
a necessidade do Tribunal de Contas, eles
estavam. na verdade, reconhecendo e pro
clamando. que nem o Executivo podia
através de autoridades hierárquicas supe
riores. verificar, surpreender, compelir e
punir aqueles que cumprissem mal a apli
cação, ou o dever da aplicação do dinhei
ro público, que nem o Poder Judiciário po-
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dia sempre, devia sempre, incluir na sua ór
bita punitiva, seja pela responsabilidade pe
nal, seja pela responsabilidade civil, os
executores orçamentários.

Ele criava um órgão vital no organismo
constitucional para desincumbir-se destas
missões, destas funções, que não cabiam
dentro das atribuições constitucionais his
tóricas e jurídicas dos demais ramos do Po
der. Daí porque, o Tribunal de Contas da
União surgiu na República, como um me
diador independente, entre o Poder que
autorizava a despesa e o Poder que diaria
mente a executava.

A Constituição italiana, dentre todas
é a que me parece a mais precisa ou a mais
adequada na conceituação dos Tribunais
de Contas. Ela não foge como as demais do
dever de localizar, de conceituar, de preci
sar o Tribunal de Contas no quadro das Ins
tituições; ela não o coloca de maneira um
tanto vaga e imprecisa como auxiliar do
Congresso Nacional. A Constituição Italia
na, mais do que qualquer outra, talvez a
única precisa, tem o Tribunal de Contas
como órgão auxiliar da República. Não ór
gão auxiliar de qualquer dos Poderes da
República; não órgão auxiliar deste ou da
quele Poder da República, mas órgão auxi
liar da República, isto é, alguma coisa que
tem compromisso com o regime, a forma
de governo, o Estado em si, sem nenhum
liame, nenhuma relação de parentesco com
quaisquer dos Poderes constitucionais da
República.

O teor jurisdicional das decisões dos Tri
bunais de Contas, se depreende da própria
substância delas. Ela não vem do emprego
da palavra: julgamento; ela resulta do senti
do definitivo da manifestação da Corte, is
to é, o teor jurisdicional das decisões; tem
o sentido definitivo que lhe empresta o
próprio caráter definitivo das suas manifes
tações.

Quando tratamos da competência do
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Tribunal de Contas, nós ingressamos num
dos capítulos mais ricos e mais sugestivos
da vida democrática de um país. Nós fomos
acostumados, de certa forma educados para
uma reação muito natural, diante dos erros
do Poder Executivo. Nós todos temos a
concepção de que uma vez instituído um
determinado governo pelo voto popular, se
ele não se insere na esfera punitiva, isto é,
se não comete crimes capazes de levá-la à
barra dos Tribunais, é-lhe permitido faltar
o seu compromisso com o programa que se
traçou em praça pública, porque o juiz dos
seus erros e acertos. deve ser o povo, atra
vés da manifestação livre nas eleições se
guintes; mas o Tribunal de Contas tem nes
te particular urna atribuição que não pode
ser rninimizada. O Tribunal de Contas tem
o controle político do Poder Executivo e
tem o controle político executivo, porque
ele fiscaliza, obrigatoriamente, se os obje
tivos políticos ou os interesses políticos da
coletividade, estão sendo atendidos, através
da exatidão do emprego dos dinheiros pú
blicos, segundo o programa contido no pró
prio orçamento do Poder Executivo.

O Orçamento do Poder Executivo não é
absolutamente um alinhamento arbitrário
de cifras; não é absolutamente uma disposi
ção arbitrária dos quantitativos originários
da receita, alinhados segundo as preferên
cias ou as idiossincrasias dos tecnocratas do
orçamento. O orçamento é, porque deve
ser, e, numa sociedade civilizada tem que
ser:o espelho, o retrato fiel, o compromisso
da real ização das obras a que se propõe o
governo. O orçamento é o retrato antecipa
do do êxito do governo, que será maior ou
menor e existirá ou não, na medida em que
for rigorosamente cumprido, ou na medida
em que forem observadas as leis naturais
dos motivos de força maior.

E ao Tribunal de Contas compete,além
da fiscalização, da honestidade, da probida
de do emprego do dinheiro público, além
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da exatidão da prestação contábil-esta tare
fa democrática, fundamental, esta tarefa
política de sentido superior: a de impedir
que, no curso da execução orçamentária.
os dinheiros sejam desviados para compro
missos nele imprevistos. nela proposta,
imprevistos frustrando-se. assim. o cum
primento das promessas contidas no plano
de governo. Este controle. politicamente
neutro. - evidentemente. eu não estou
aqui a reclamar do Tribunal de Contas nova
postura partidária. nem a reclamar do Tri
bunal de Contas nova atuação política en
gajada - mas um controle politicamente
neutro. pois se o administrador tem a liber
dade de mandar dispor dos recursos que lhe
são entregues pela bolsa do particular, para
organizar um plano de governo a fim de
atingir determinada satisfação de interesses
coletivos, e se o Tribunal de Contas é o ór
gão fiscal da exatidão com que esses dinhei
ros devem ser aplicados, evidentemente,
que este resultado final é muito mais im
portante do que a própria honestidade da
aplicação; porque há duas maneiras de ser
honestos na execução orçamentária: há
aquela de apenas não furtar. e há aquela de
não mentir, isto é, aquela de não se utilizar
dos orçamentos públicos. como algo que
não tenha o compromisso de execução. co
mo algo que seja apenas uma obrigação for
mal perante o Tribunal de Contas. mas
com cuja execução rigorosa não se tem
compromisso. Se isso pudesse ser feito, às
programações orçamentárias se retiraria to
do seu caráter ético. na verdade se tornaria
inteiramente dispensável e dispensável seria
o Tribunal de Comas, porque, para impedir
que se furte, não é necessário o Tribunal
de Contas. é necessário o Ministério Públi
co e a Justiça Criminal.

Este controle politicamente neutro. por
que é um controle técnico. parece-me que
tem três perspectivas: o jurídico legal, a res
peito do qual nós não podemos nos demo-
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rar mais. nem é necessário; o contábil que
não exige maiores explicações e o pragmá
tico. O pragmático que avalia os resultados
alcançados pela administração pública. isto
é. entre o projeto e a realização; entre pro
grama e execução; entre rendimento e efi
ciência dos agentes públicos.

Dentro deste quadro. os Tribunais de
Contas expandem a sua atividade até o li
mite máximo das suas preocupações com o
bem público. Eles aprofundam a sua ação
até o limite do seu compromisso com o
bem social. eles abraçam a causa da Nação
independente das suas simpatias partidá
rias. ou políticas, ou ideológicas. ou reli
giosas até a realização. ou atendimento do
bem comum.

Então. o objetivo do Tribunal de Con
tas. do meu modo de Ver, não é o governo
em si. nem a administração que fiscaliza, é
a sociedade brasileira no seu todo e o ho
mem brasileiro na SUa individualidade toda.
titular dos benefícios que lhe deve o Poder
Público, mas benefícios esses. que só lhe
chegam às mãos, na maior percentagem
possível de realização. se os Tribunais de
Contas estão de olhos vivos em cada centa
vo que se desvia para fora da execução or
çamentária, ainda que honestamente. E. se
o Tribunal de Contas exercita a sua capaci
dade jurisdicional. para impedir que. ainda
que, honestamente se deixe de realizar uma
obra. ou se realiza mal. porque aí sim. se
não o fizer. o Tribunal de Contas estará fal
tando ao seu dever para com a República,
não para com o Legislativo, não para com o
Executivo. não para com o Judiciário. mas
para consigo próprio. posto que, diante do
dinheiro público que se arrecada e da obra
que com ele deve ser realizado, o juiz do
Tribunal de Contas tem também um juiz
permanentemente diante de si: o contri
buinte, o que paga, o que sustenta, o que
tira o dinheiro do bolso para que o Estado
possa cumprir o seu destino é realizar O

bem comum.
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Eu não poderia de forma alguma, con
cluir estas breves palavras sem uma referên
cia especial ao Ministério Público, que atua
junto aos Tribunais de Contas. Eles exer
cem um papel de fundamental importância
na medida eu que profligam erros, e apon
tam omissões, e perquirem a verdade, c
contestam. at ravés do debate, as colocações
feitas, e na medida sobretudo em que com
provem a responsabilidade penal dos adrni
nistradores inéptos ou desonestos.

Creio que os Tribunais de Contas do
nosso país ou da União, e dos Estados, es
tão a merecer uma lei orgânica. Há pouco
tempo tive o prazer de receber no Minis
tério da Justiça uma Comissão da maior im
portância, constituída de Ministros e Con
selheiros dos Tribunais de Contas de nume
rosos Estados, que me solicitavam a elabo
ração de um anteprojeto de lei, que confi
gurasse, definitivamente, a competência
dos Tribunais de Contas, que esbatesse as
dúvidas, que eliminasse as obscuridades,
que aprofundasse os limites de sua compe
tência, que, em suma, colocasse com niti
dez no quadro dos nossos poderes e das
nossas instituições o alcance, a profundida
de, a competência c as conseqüências legais
dos julgados dos Tribunais de Contas.

Nós temos empreendido esforços no
sentido de constituir essa Comissão, cujos
membros não foram, ainda, conhecidos,
porque estou à espera de que o Tribunal de
Contas da União, me forneça o seu repre
sentante. Acho que esse esforço deve ser
empreendido, e, se ao final de contas, ao
termo e ao cabo dos estudos necessários, se
chegar a conclusão de que o anteprojeto
não é necessário, nada impede que dele de
sistamos; o que acho impossível é conti
nuannos nessa situação em que nos encon
tramos, permitindo que os Tribunais de
Contas sejam, ainda, objeto de discussão
doutrinária, que a sua competência conti
nue a ser objeto de investigação e de deba-
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teso que a sua localização no quadro das
nossas Instituições. seja empurrado da di
reita para a esquerda e de acima e abaixo,
como se tratasse de um parente incômodo,
cuja vizinhança, qualquer dos Poderes não
desejasse. Alguma coisa que fizesse dos Tri
bunais de Contas do nosso pais, órgãos au
xiliares da República, isto é, "res publica ",
órgãos auxiliares do bem público, uma es
pécie de ministério capaz de tomar nas
mãos a execução orçamentária que envolve
trilhões de cruzeiros e fazer com que ela
atenda a única e exclusiva finalidade para
a qual foi instituída: o bem comum, o res
guardo das garantias e dos direitos indivi
duais. a satisfação da justiça social, através
do fornecimento de melhores condições de
vida, através de obras públicas ao homem
brasileiro, o único destinatário das nossas
preocupações.

Um homem dentre todos, soube realizar
este ideal.

Este admirável paranaense, MANOEL
FRANCISCO CORREIA, cuja biografia já
foi suficientemente exaltada. Foi um da
queles pró-homens do Segundo Império,
que plasmou a sua carreira desde moço,
das ante salas dos ministérios, como auxiliar
de gabinete e que foi subindo aos poucos,
a golpes de talento e dedicação e de lealda
de. até aos mais altos postos da República.

Mas a sua importância não está no fato
de ter sido um grande Governador de Per
nambuco. A sua importância maior não es
tá, ainda, no fato de ter sido Conselheiro
de Estado de Sua Majestade, uma das fun
ções que significaram coroamento da car
reira dos estadistas do Segundo Império. A
sua grandeza moral não está no fato de ter
desprezado títulos de nobreza. A sua gran
deza moral pode ser apreendida pelo se
guinte fato: A República acabara de consti
tuir um Tribunal Especial, que ia tomar
conta dos dinheiros públicos, dos dinheiros
da Nação, com poderes de chamar atenção
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do próprio Presidente da República, com
prerrogativas para fazer Ministros de Esta
do devolver ao erário, dinheiros maJ aplica
dos; um Tribunal de Contas que surgia em
meio a grandes apreensões, porque eviden
temente combatido por todos aqueles que
temiam a sua ação; um órgão fiscalizador
desta importância tinha que amedrontar,
tinha que assustar e tinha, sobretudo. que
conflit ar , como vimos há pouco no discur
so do Representante do Tribunal de Contas
da União. a respeito do episódio com Flo
riano Peixoto.

Então. para presidir UIll órgão desses.
não era possível à República nascente re
crutar, nem um homem intelectualmente
medíocre. nem um homem de caráter dú
bio. nem um homem de inexperiência, Hem
um homem sofrível pelas criticas que se
pudesse fazer à exação com que exercera
tantos cargos públicos. Tinha que se valer
de uma dessas espécies de Barões de Plut ar
co: um homem acima e além de todas as
suspeições, que, pela firmeza do caráter,
pela honradez do passado, pela competên
cia de estadista. pudesse assegurar o êxito
da nova Instituição na qual os estadistas
da República depositavam tanta esperança.
E, portanto. se MANOEL FRANCISCO
CORREIA foi escolhido como Ministro,
r logo em seguida para presidir este Órgão,
é porque ele era. dentre os homens da Re
publica, aquele que maior e mais completa
confiança inspirava pela retidão do caráter,
pelo conhecimento jurídico e pela firmeza
com que poderia fazer com que a nova lns
tituição deitasse a sua âncora no quadro
das Instituições Brasileiras.

A esse homem de Paranaguá. que por ser
de Paranaguá respira toda a tradição do Pa
raná. _que no Segundo Império prestou t an
tos e tão relevantes serviços e que na Repú
blica recém-nascida integrou c presidiu o
Tribunal de Contas da União; a este ho
mem nÓS prestamos as homenagens para as

50

quais fomos aqui convidados. Ele é bem o
retrato daqueles a quem devemos sempre
o nosso reconhecimento e a nossa gratidão;
homens que passaram pela vida e que sofre
ram as vicissitudes da vida pública, que pa
garam o preço das injustiças. que tiveram
os seus fugazes momentos de glória, e rea
lizaram muitas vezes obras esquecidas. que
praticaram no mais das vezes gestos incom
preendidos, isto é. o político. na sua verda

deira acepção superior. Homens devotados
ao serviço público e que tanto mais se de
frontam com a injustiça. mais porfiam em
servir: e que tanto mais servem, quando to
dos em torno de si lhes dizem, que é inútil
servir, porque nunca será servido, isto é.
uma espécie de sacerdócio, que consomem
as energias da mocidade e dissipa as fortu
nas herdadas; uma espécie de amor, que
quanto mais nos trai. mais nos atrai; uma
espécie de paixão, que quanto mais nos
aflige. mais nos apaixona; algo que embora
as cidades se amotinem e os campos se in
surjam; apesar do aplauso ou da crítica; al
go que nos persegue para sempre como
uma espécie de estigma. até o túmulo. E
benditos sejam os que, como MANOEL
FRANCISCO CORREIA, tenham sobre o
seu túmulo as coroas da gratidão que o Tri
bunal de Contas do Paraná, hoje. lhe honra
a memória.

Muitosrlvlanocl Franciscotambém luta
ram, como ele, pelo ideal de bem servir e
foram esquecidos na sua campa rasa, ou se
pultados em solenes túmulos de mármore.
Ali estão na frigidez da ausência de uma
única flor, sem a lembrança de um gesto.
Homens e mulheres, que acima de sua pró
pria vida erigiram a vida de todos, como a
sua própria e que tem procurado servi-la
em partidos diferentes, entre vaias e aplau
sos. vitórias e derrotas. satisfações c injus
tiças, lágrimas e sorrisos; a MANOEL
FRANCISCO CORREIA, símbolo perfeito
do horr .111 público do passado. a horncna-
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gem do nosso respeito. da nossa gratidão e
do nosso patriotismo.

Eu agradeço profundamente o Senhor
Presidente, ao jovem Presidente deste Tri
bunal de Contas, a oportunidade desta con
vocação para vir lhes falar em ocasião tão
solene.

Agradeço as gentilezas com que fui hon
rado desde o momento em que ontem pisei
o solo sagrado do Paraná, as atenções do
Senhor Governador JOSÉ RICHA; as dedi
cadas gentilezas dos Senhores Governado
res NEY BRAGA e PAULO PIMENTEL;a
cortesia irrepreensivel do Senhor Presiden
te do Tribunal de Contas, o nosso jovem
CÂNDIDO MARTINS; e a todos quanto
estenderam a graça do seu sorriso, a gentile
za do seu aperto de mão e o conforto da
sua presença.

Vir ao Paraná é, portanto, alguma coisa
de reconfortante para o ânimo e saio daqui
convencido de que as grandes virtudes que
asseguram a perenidade do nosso país, as
grandes idéias que fazem a grandeza do
nosso povo, a grande força que asseguram
entre tantas dificuldades internacionais o
impulso do nosso desenvolvimento, aqui es
tão vivas, e estando vivas no Paraná. hão de
iluminar o Brasil c de conduz r-lo entre as
dificuldades do momento. para a glória do
seu porvir.

Muito Obrigado.
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DISCURSO PROFERIDO PELO CONSE
LHEIRO JOÃO FÉDER, POR OCASIÃO
DAS SOLENIDADES DO 369 ANIVER
SÃRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOPARANÃ.

Conselheiro João Féder

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

"Se todos nâo podem ter ta lendo.
todos são obrigados a ter caráter."

Manoel Francisco Correia

Só uma vida gloriosa poderia proporcio
nar a esta Cone um dia de tantas glórias.

É a vida gloriosa de Manoel Francisco
Correia que proporciona a este Tribunal a
honra de receber. na data comemorativa ao
369 aniversário da sua fundação, a visita do
insigne Ministro Ibrahim Abi-Ackel, cultura
e inteligência que orgulham a todos os bra
sileiros.

Os Tribunais de Contas do Brasil. espe
cialmente. devotam ao ilustre Ministro da
Justiça, admiração mais profunda. porque
além daquela que envolve os seus predica
dos de sabedoria. há ainda aquela que cn
volve o sentimento da amizade; amizade
conquistada por ocasião do Congresso de
Florianópolis, quando Sua Excia .. recepti
vo pelo raciocínio lúcido que lhe é próprio,
compreendeu a necessidade de ser o Tribu
nal de Contas fortalecido como instituição
para que, assim, possa contribuir para o
fortalecimento das demais instituições na
cionais. E Sua Excia. não apenas compreen
deu, como de pronto se fez procurador da
casa que entendeu também ser sua, porque
de interesse da Nação.

f a vida gloriosa de Correia que faz o
Tribunal de Contas ter a honra de ser pres
tigiado pelo Tribunal de Contas da União,
aqui representado pela figura eminente do
Ministro Fernando Gonçalves, do Auditor
José Antônio Barreto Macedo e do Procu
rador Geral Ivan Luz.

E a vida gloriosa de Correia que faz este
Tribunal ser honrado com a presença do
Conselheiro Wilmar Dallanhol, Presidente
do Tribunal de Contas de Santa Catarina e
Presidente da Associação Nacional dos Mi
nistros, Conselheiros e Auditores dos Tri
bunais de Contas; ser honrado com a pre
sença do Conselheiro Ivan Gualberto do
Couto, do Tribunal de Contas do Municí
pio de São Paulo e Presidente do Instituto
Ruy Barbosa; ser honrado com a presença
do Conselheiro Erasmo Martins Pedro, Ex-
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Vice Governador e hoje Vice-Presidente do
Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, cida
de onde Correia viveu e onde repousa até
hoje; ser honrado com a presença do Con
selheiro Aécio Mennucci, Presidente do Tri
bunal de Contas do Estado de São Paulo;
ser honrado com a presença do Conselheiro
Fernando Tupinambá Valente. do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, representan
te da Secretaria Executiva do Conselho Di
rigente dos Tribunais de Contas do Brasil.

É a vida gloriosa de Correia que traz a
esta Corte as figuras mais representativas
do Estado do Paraná; S. Excia., o digno
Governador José Richa, acompanhado de
altas personalidades do seu governo; traz a
esta Corte, S. Excia. o Desembargador Al
ceu Conceiçã-o Machado, ínclito e dinâmi
co Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado, acompanhado do Presidente em
exercício do Tribunal de Alçada, Dr. José
Meger e mais nobres membros do Poder Ju
diciário; traz a esta Corte o jovem e comba
tivo Deputado Nestor Batista, Vice-Presi
dente da Assembléia Legislativa e Deputa
dos Estaduais e Federais do nosso Estado e
os Senadores Álvaro Dias e Enéas Faria.

É a vida gloriosa de Correia que nos
coloca a frente do ex-governador Ney Bra
ga. Na vida política paranaense, pela vonta
de do povo, apenas dois cidadãos foram
eleitos prefeito, deputado, senador e go
vernador. Para honra deste Tribunal, as di
vergências partidárias não impediram que
ambos estivessem presentes nesta solenida
de: Ney Braga e José Richa. Para nós, isto
dá bem o testemunho do esp írito de gran
deza dos homens deste Estado.

E a vida gloriosa de Correia que nos
reune com grande número de Prefeitos, à
frente o Deputado Maurício Fruet, Prefei
to de Curitiba, Presidentes de Câmaras Mu
nicipais e Vereadores de várias cidades para
naenses.

E a vida gloriosa de Correia que fez via-
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jar de Paranaguã, para aqui comparecer. o
seu sobrinho-neto. o admirável Dr. Hugo
Correia.

Ba vida gloriosa de Correia que traz pela
primeira vez a esta plenário, o ex-governa
dor Paulo Pimentel, homem público que
fez questão de cumprir integralmente o seu
mandato no Palácio Iguaçu fiscalizado sob
o sistema do registro prévio, quando a re
forma administrativa federal já o dispensa
va e homem público a quem, embora ne
nhuma placa o registre, este Tribunal deve
a construção desta sua sede própria e a
quem hoje, pela primeira vez, este Tribunal
vem dizer muito obrigado.

Já que é impossível reconstituir com
precisão a história do homem, procuremos
reparar uma injustiça.

É o que, agora, vamos fazer.
O Paraná, pelo seu Tribunal de Contas,

resgata hoje uma dívida secular para com
um dos seus filhos mais ilustres. Na verda
de, esta hora assume um caráter redirruvel
e nos coloca à frente de uma grandeza igno
rada. A grandeza do homem que conquis
tou a Nação e foi esquecido pelo seu Esta
do.

Talvez tenha razão Balzac, quando escre
ve: "os homens são como os livros, muitas
vezes são apreciados tarde em demasia".

Foi assim com Manoel Francisco Correia.
Filho da histórica Paranaguá, onde nas

ceu como Correia, o Netto, a 19 de novem
bro de 1831, foi buscar os titulas de
Bacharel em Letras no Imperial Colégio D.
Pedro lI, e de Direito, na Faculdade de São
Paulo. Nunca se serviu dos seus títulos, do
seu trabalho e da sua inteligência para obje
tivo de ordem individual. Foi sempre um
servidor da causa pública.

Cumprindo essa irresist ível vocação, foi
19 Oficial da Secretaria do Império, Oficial
de Gabinete de Ministros de Estado e Dire
tor do primeiro recenseamento da popula
ção do Brasil.
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Cumprindo essa irresistível vocação, foi
Deputado-Geral e Senador pela Prov fncia

do Paraná e presidente da Câmara dos De
putados.

Cumprindo essa irresist ível vocação, foi
diretor do Lóide Brasileiro, Presidente do
Banco do Brasil e fundador da Sociedade
de Geografia do Rio de Janeiro.

Cumprindo essa irresistível vocação, foi
Ministro de Estrangeiros e Conselheiro de
Estado, o mais alto cargo destinado a um
pol ítico no ant igo regime.

Cumprindo essa irresistível vocação. foi
Ministro do Tribunal de Contas da União
e seu primeiro presidente.

Correia foi homem admirável de admirá
veis atitudes. Admirável pelo destemor com
que recebia e pelo vigor com que recusava
missões ou honrarias. Estas, especialmente.
tantas as recusou, impelido pela humildade
do seu espírito que, por isso mesmo, quase
se torna um esquecido da história.

Quando D. Pedro II decidiu outorgar-lhe
o título de nobreza de Visconde de Curiti
ba, foi surpreendido pela recusa. Correia
perguntou ao monarca:

- Aos seus olhos, vale menos o Conse
lheiro Correia Netto do que o Visconde de
Curitiba?

- Claro que não, respondeu o Impera
dor.

- Então, Majestade; prefiro morrer com
o nome do meu honrado pai.

Quando, aos 32 anos, indicado Presiden
te da Província de Pernambuco, recebeu a
notícia de que grassava naquela região uma
epidemia de cólera, pelo que amigos o
aconselharam a não aceitar o cargo. Mas,
ele não apenas assumiu como a primeira
visita que fez foi, com sua peculiar discri
ção, ao hospital de coléricos.

Quando Ministro dos Negócios Estran
geiros, numa fase conturbada da diploma
cia brasileira, advertiu a Alemanha de que o
Conde Solms, então Ministro em nosso país

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/lun 1983

e que fazia censuras e acusações sobre pro
blemas da colonização germânica no Rio
Grande do Sul, não deveria retornar às suas
funções na Corte. Recebendo esse ato co
mo provocação, Bismarck, o conhecido
chanceler de ferro, reagiu com ameaças de
bombardear o Brasil. O nosso Ministro, to
davia. não se intimidou: "A luta entre o

Brasil e a Alemanha será a luta de um cor
deiro com um leão. Mas, pode V. A. ficar
certa de que não encontrará calados. em
nossos portos, os nossos canhões". A nova
reação de Bismarck foi de causar perplexi
dade: tomado de admiração, substituiu o
seu Ministro e condecorou o seu desafiante

com a Cruz de Ferro, alta distinção a pou
cos estrangeiros conferida.

É a vida gloriosa de Correia que faz o
Tribunal de Contas ter a honra de ser pres
tigiado pelo Tribunal de Contas da União,
órgão a quem Correia dedicou um pedaço
de sua vida c a maior parte de sua alma,
aqui representado pela figura eminente do
Ministro Fernando Gonçalves, do Auditor
José Antônio Barreto Macedo e do Procu
rador Geral, Ivan Luz.

No caso da monarquia, no instante da
Sua crise mais aguda, precisando organizar
um novo gabinete ministerial, o Imperador
recorreu a quem? Mais uma vez a Correia.
Este, porém, considerando que o convite
condicionava a que dois militantes fizes
Sem parte do gabinete, recusou-o. Só acei
taria incondicionalmente. Previa que a pro
posta não solucionava, ao contrário, agra
varia os problemas do País. E não se enga
nou. Afonso Celso que aceitou o encargo,
não teve tempo sequer de ler no Parlamen
to o seu programa de governo. Caiu do po
der derrubado pelo movimento militar, e
com ele éairarn também os velhos alicerces
imperiais.

Condecorado pelo Brasil, pela Áustria,
por Portugal, pela Espanha e pela Rússia,
legou valiosa produção escrita, inclusive
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pungentes cartas, nas quais, fala sobre a
trágica morte do Barão do -Serro Azul e
seus cinco companheiros de martírio, no
quilômetro 65, que marcou, com sangue,
uma das mais belas obras que a engenharia
fez compor com a nossa natureza: a estrada
de ferro da Serra do Mar.

Este triste evento, aliás, coincidiu com a
sua destituição da vida pública. É que, além
de serem brasileiros as seis vítimas do fu
zilamento, na viagem que as levaria a um
suposto julgamento, uma delas era, precisa
mente, seu irmão lldefonso Pereira Cor
reia, o Barão do Serro Azul. E ele, que ja
mais compartilhara com a injustiça, não po
deria silenciar naquela hora,

Gravado nos anais dos Tribunais de Con
tas, seu maior mérito não foi chefiar a ins
tituição, mas, sim, consolidá-la; não foi pre
sidi-la, mas, sim, conquistar o respeito da
opinião pública e do poder constituído;
não foi dirigi-la mas, sim, torná-la irrever
sível,

Ele próprio, na sessão inaugural do Tri
bunal de Contas, a 17 de janeiro de 1893,
afirmou: "O que vou fazer no posto que
aceitei é o que sempre tenho feito: pugnar
pela lei, qualquer que seja o desagrado pes
soal que dai possa vir". E, convocando seus
pares para a nova missão, disse: "Ternos
não só de desempenhar a tarefa que a lei
nos comete, como também de organizar o
Tribunal. De nosso procedimento hoje de
pende a sorte futura da instituição",

De fato, embora sacramentado pela
Constituição de 1891, o Tribunal de Con
tas foi implantando frente a inúmeras ad
versidades, cercado de incompreensões e
desconfianças, numa época em que a Ciên
cia das Finanças ainda não havia alcançado
a sua maioridade jurídica e o Direito Admi
nistrativo procurava firmar a sua autono
mia. Tanto isso é verdade que a sua regula
mentação provocou apaixonados debates e
despertou acesas discussões no Legislativo.
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Só a 17 de dezembro de 1892, pelo Decre
to 1.166, referendado pela figura ímpar de
Serzedello Correia, aprovou-se o seu regula
mento provisório.

Foi Serzedello, aliás, quem, falando na
sessão de instalação e se dirigindo a Manoel
Francisco Correia, depois de afirmar que
"por determinação do Marechal Presidente,
fora buscar para presidir o Tribunal de
Contas, um dos mais notáveis homens do
regime passado", declarou: "Felicito o País
e a República pelo estabelecimento de uma
instituição que será a garantia de uma boa
administração e o maior embaraço que po
derão encontrar os governos para a prática
de abusos no que diz respeito a dinheiros
públicos" .

Muito bem dito. Bem dito à personalida
de de Correia e bem dito à instituição que
ele iria presidir.

Com efeito, não há razão maior para a
existência do Tribunal de Contas do que a
garantia da regular gerência dos órgãos pú
blicos.

Bastante feliz foi o Ministro Mário Pa
ciní, insigne figura que hoje dignifica a
cadeira de Manoel Francisco Correia, quan
do, ao relatar as contas do Governo da Re
pública, exercício de 1979, foi buscar a
opinião de Daniel Faraco que, com a dupla
experiência de parlamentar e Ministro de
Estado, no seu livro "Parlamento - Vale a
Pena?", escreveu o seguinte:

"Neste século e meio, o que ficou com
provado é que o Parlamento não sente
nenhuma inclinação para examinar e de
bater contas de governo, quando estas
são colocadas em termos puramente le
gais ou contábeis. Isso nada tem a ver
com a importância atribuída à regula
ridade legal e contábil dessas contas.
Tanto é assim que, nesta matéria e neste
século e meio, o que de melhor se. fez
foi a criação do Tribunal de Contas,
idéia que nasceu precisamente no Parla-
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menta, já em 1826, e que, adotada pelo
Governo Provisório de 1890, foi consa
grada pela Constituição de 1891, em
seu art. 89",

Naquele mesmo ano de 1979, em confe
rência pronunciada em São Paulo, a convite
do Instituto de Direito Constitucional, o
ilustre mestre Oswaldo Aranha Bandeira de
Mello reafirmou esse juízo declarando:

"É de lamentar-se a restrição aos pode
res do Tribunal de Contas, muito ao gos
to das ditaduras e dos governos de fato.
E de lamentar-se, mais ainda, que as
Constituições Estaduais tenham seguido
esta mesma orientação",

Certamente, o renomado mestre terá li
do a antiga lição de Aristóteles, no seu livro
"A política": "E se é impossível que a SOA

ciedade civil exista sem julgamento. tam
bém ela não poderia existir quando as con
denações a uma multa ou outro castigo
qualquer permanecessem sem execução".

Muito antes deles, todavia, há bem mais
de um século, José de Alencar, outra estre
la daquela geração e a quem Correia inclu
sive substituiu, temporariamente, como
consultor do Ministério da Justiça, já bra
dava na Cámara por wn Tribunal de Contas
que tardava;

"Quanto à despesa pública, um Tribu
nal de Contas garante a severa economia
dos dinheiros do Estado e põe a salvo da
calúnia a probidade da administração; e
quanto à receita moraliza o imposto e
tira-lhe o odioso que ordinariamente o
acompanha".

Todas as verdades mostram que não há
aperfeiçoamento de nenhum regime de go
vemo sem o fortalecimento do Tribunal
de Contas.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

E já se pode mesmo afirmar que não há
governo sem contas a prestar.

Na realidade, por efêmera que tenha sí
do, nem a Comuna de Paris, o mais típico
exemplo de governo anárquico de que se
tem notícia, dispensou a prestação de
contas.

Empresas foram confiscadas, todos os
objetivos penhorados foram devolvidos,
prorrogaram-se os prazos dos pagamentos
dos alugueres, os pobres ocuparam as man
sões dos ricos que fugiram para Versalhes,
a polícia foi eliminada e os operários arma
dos para manter a ordem, mas todas as Co
missões deviam prestar contas ao Conselho
da Comuna.

Com a evolução da ciência política, só
por má fé alguém pode pensar que manu
seia dinheiro do governo e, assim, se este é
mal aplicado, o problema e o preju ízo são
também do governo.

A conclusão é errada porque errada é a
premissa.

Nenhum governo tem dinheiro.
As moedas que abastecem as dotações

orçamentárias da administração direta e ali
mentam os capitais das empresas estatais
são o resultado das receitas públicas.

Todo dinheiro movimentado pelo gover
no é público, pertence ao povo; o fato de
estar na posse de seus representantes não
lhe descaracteriza a propriedade que per
manece legítima.

Um governo desobrigado de prestar con
tas, portanto, só se poderia conceber numa
sociedade igualmente desobrigada de pagar
tributos.

Na medida em que a sociedade confia a
alguém o direito que na doutrina moderna
é mais dever do que direito - de adminis
trar os bens e recursos públicos, essa socie
dade tem necessidade de acompanhar o
comportamento desse administrador e, por
que não, de cobrar-lhe uma conduta com
patível com a responsabilidade inerente ao
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mandato. Na Constituições do Estado Mo
derno, o Tribunal de Contas representa os
olhos dessa sociedade, é o vigia dos seu s ne
gócios, a sentinela do interesse público.

E qualquer estudo histórico que se faça
há de constatar que o Tribunal de Contas,
de Manoel Francisco Correia aos dias pre
sentes, vem desempenhando essa missão
da melhor forma permitida pelos instru
mentos que lhes são disporuveis , honrando,
assim, o nome, os sentimentos e os anseios
do seu primeiro Presidente.

A outra fase desse estudo, porém estava
a evidenciar a grande dívida do Paraná, pela
falta de um lugar digno na sua própria his
tória, ao homem que desenvolveu uma das
atuações mais brilhantes 110 cenário dos
dois Brasis: ao homem que assinou o decre
to promulgando o Tratado de paz entre o
Império do Brasil e a República do Para
guai; ao homem que contribuiu. como pou
cos, para o avanço cultural da Nação e ao
homem que teve o privilégio de ser um dos
últimos a ouvir a palavra da monarquia.

Sim, é o próprio Correia quem descreve
essa que foi uma das derradeiras cenas da

agonia do Império:

"Pouco antes de 7 da tarde de 15 de
novembro, o Imperador dignou-se mani
festar o desejo de ouvir-me a sós. em ga
binete particular, acerca dos memoráveis
fatos desse dia. A conversa versou sobre
a natureza e o alcance dos acontecimen
tos, não perdendo o Imperador um só
instante a serenidade que o caracteriza
va, quando depois de expor-lhe o que
sabia por haver presenciado, tive de en
trar com a costumada lealdade no deli
cado ponto relativo à sua ilustre pessoa
e à sua augusta farrulia. ·Fácil será de
imaginar a amargura com que em pre
sença somente do varão respeitável vi
me obrigado a referir com verdade a si
tuação. Paguei um doloroso tributo que
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a solenidade no momento ainda mais me
impunha. Não notei no semblante do
Imperador o mais leve sinal de despeito
ou cólera. As suas palavras graves como
de costume foram no fim quais as pri
meiras. Em ocasião de tanta angústia, o
Imperador soube guardar consigo o pen
samento íntimo, interrogou, ouviu, re
fletiu e conservou-se inalterável. Guardo
ainda bem viva a impressão dessa confe
rência que para mim pôs à prova a rígi
da têmpera de caráter do Imperador.
Presto-lhe, assim, mais uma homenagem
da minha admiração".

Essa dívida antiga é que os paranaenses
procuram saldar. Esse dever que se vinha
tornando crescente é que os paranaenses
procuram cumprir. Como?

Tornando públicas a sua vida e a sua
ação, que enquanto vida e enquanto ação
tão públicas foram. Atribuindo-lhe tantos
louvores quantos caibam na dimensão dos
seus méritos. Colocando-o no pedestal dos
bons e dos justos. E trazendo as suas lições
e a sua lembrança para mais perto das nos
sas araucárias.

Goethe escreveu, certa vez: "O homem
pode voltar-se para onde lhe aprouver, po
de empreender qualquer coisa. mas retor
nará sempre ao caminho que a natureza
uma vez lhe prescreveu".

Não é que o Conselheiro Correia aqui
não tenha voltado. Voltou várias vezes, in
clusive quando da visita da Princesa Isabel
ao Paraná. Nessa ocasião, a Princesa se hos
pedou na chácara do Comendador Francis
co Fontana, hoje no centro da moderna
Curitiba, mas, na época, situada num lindo
parque, com amplos canais e bonitas ilhas,
permitindo a navegação de botes e canoas.
E Correia, então o mais jovem Senador do
Império, se dava ao prazer de pescar no Rio
Belém.

Correia, Conselheiro, Deputado, Sena-
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C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

dor, Ministro, orador, romancista, educa
dor, juiz, conferencista, escritor, disse em
certa hora: "Os brasileiros sabem que para
o serviço da Pátria, o cidadão só perece
quando a luz se lhe apaga dos olhos".

Todos os seus títulos não impediram
que dessa vez se enganasse. Há cidadãos
para quem o sei-viço à Pátria vai além do
momento em que se lhe apaga a luz dos
olhos. São aqueles que permanecem pelo
exemplo, pela memória, pelo legado cultu
ralo São aqueles como 'Correia que, quando
a luz se lhe apagou dos olhos, começou, no
mesmo instante, a iluminar o patrimônio
cultural de sua terra.

O que pretendemos, nesta hora e com
esta solenidade, é recuperar para o Paraná
a memória do seu grande fllho ,

O que desejamos neste momento é fazer
Manoel Francisco Correia, "o velho polí
tico, encanecido no serviço público, justo,
inteligente, honesto, austéro e independen
te", no dizer de Serzedello, mais uma vez,
redivivo, retornar ao Paraná. O que mais
desejamos é tê-lo bem junto de nós.

Ao que mais aspiramos é que o seu no
me aqui se inscreva, para sempre, porque
imortalidade é o que merecia a sua vida.

Vem Correia. Nós te queremos presente.
Renasce pela força da história e peio po

der milagroso da nossa imaginação.
Revive para o novo Paraná e para o novo

Brasil que hoje, tanto quanto ontem, invo
cam as luzes.da tua sabedoria, dos teus en
sinamentos, da tua palavra.

Desperta e repete que um homem pode
não ter talento, mas que todos continuam
obrigados a ter caráter.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983 59
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DISCURSO PROFERIIJO PELO MINIS
TRO SUBSTITUTO JOSÉ ANTONIO
BARRETO DE MACEDO. POR OCASIÃO
DA5 SOLENIIJADES DO .\6" ANIVER
SARIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANA.

J,-'~----
\

-' .
<.

~IIN. SUIlST.IIISI: ANTONIO IlARRFTO
I lI: \1,\CEIlO

Senhoras c Senhores.

DCV(I rcnovar o agr.rdecnucntn e () rcco
nhccuncnt o da instnuicão a que tenho o

privilégi\) de integral. juutumeutc (0111 o
dedicado ,\linis!fo Fernando Gonçalves. c o
doutor Procu rudor-Cc ral. ProfeSSU] Ivan

Luz. digno rcpruxcntaut c deste prospcro
Estudo na Cámara Federal. 11a legislatura de
19(13 a !t)()(), c atualrucute dignificando o

Minist c rio Público, juuto ao Tribunal de
Comas da União. () convite para a solcnida

de em que Sl' comemora c 36P amvcrsuio
deste Lgrl;giu Tribunal de Coutu s do (;10

novo Est~ill() do Parau.i.

r\ ocasião é. sobremodo. incidada e pró
pria, para, nUlII gesto patriótico c de ju sti
ca. se reverenciar a memória do ilustre b ra
silciro. filho desta dadivosa terra. o Conse
lhctro Manoel Francisco Correia. que inte
grou u Colegiado da mais alta Cone de
COllLIS. sendo o seu prituciro Presidente.

A história. poderia cu ir de logo nccn
mando. 1\,10 é apenas UIl1:! longa série de
ações de grandeza. que 11:10 tem ocasos e é
infinita. JIlJS que tem o gcnucru de todas as
coisas nobres num Sl·) sentido. que é o 110
IllCl11 II:t scmclhaucu c criação de Deus.

Por isso é que nós ntlo podemos deixai
de reverenciar. postergando cssc cuidado ao
paciente trabalho de historiógrafos. que se')
V,lO cuccnt raro em tempos recuados. as vir
tudes c o cur.itcr dos nosso s ancestrais. fi
cariam todos lia bruma do passado. st'cn
ciosos c esquecidos. vagando de pagina em
p.igina. de cena em cena. se as vozes do Pr''
sente. sempre fkis ~b suas orlgcus. mio insu
ílasscm os nossos hcro!x. a vida poderosa
d05 que devem sempre ser lembrados e. pe
los seus exemplos. reverenciados.

É. pois. nossa tarefa. dos integrantes
Ul'SIC honrado Tribunal e. paniculanucmc.
Ou Tribunal de Cc.uas da União. cru mu
mctu os de significação como este. cair por
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vezes. na rotina das biografias, para desta
car os notórios predicados de homens
como os do Conselheiro Manoel Francisco
Correia. mercê de sua inquestionável cultu
ra e imaginação preciosa que a natureza lhe
conferiu. aliados ao comportamento iliba
do que tinha com as coisas públicas.

Por certo, tudo isso contribuiu sobrema
neira para o desempenho, sempre esperado,
do Conselheiro Manoel Francisco Correia.
à frente do Tribunal recém instalado, com
posto, ainda. pelos Diretores José da Cunha
Vale, Francisco Augusto de Lima e ~jlva,

José Ignacio Ewerton de Almeida e Dídimo
Agapito da Veiga Júnior, representante do
Ministério Público,

O homem se dá conta de que a vida é
uma soma de instantes e é essa soma que
perfaz o longo instante que é sua própria
vida,

À época, 1893, era cheia de tumultos,
fervilhante de conspirações, desordens, cul
minando com a renúncia do Presidente da
emergente República, o Marechal Manoel
Deodoro da Fonseca.

Com a exumação do acontecimento,
numa atmosfera por todos os motivos in
quietante. não foi sem argúcia que o Minis
tro da Fazenda, de então, o ilustre lnno
cêncío Serzedello Corrêa, venceu a tenaz
resistência de Manoel Francisco Correia
para mais um dignificante cargo, entre os
quais, o de Presidente da Prov incia de Per
nambuco, em 1862, Deputado pelo Paraná,
por duas legislaturas, de 1869 a 1877; a
administração dos Negócios da Pasta de
Estrangeiros, em 1871, ocasião em que,
com invulgar competência. resolveu todos
os assuntos pendentes, e todos favoravel
mente ao Brasil, notadamente a altivez e
firmeza com que conduziu as questões com
as Repúblicas do Prata e com o Paraguai, c
a solução sobre o episódio da colonização
alemã no Rio Grande do Sul; Senador do
Império, em 1877 e, proclamada a Repübli-
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ca, outras atividades que seus reconhecidos

e. elevados atributos intelectuais c morais
permitiram que desempenhasse.

O nobre intelectual c politico paranaen
se era o eleito do Ministro Serzedello Cor
rêa para ocupar a Presidê'lcia da institui
ção, criada por lei de 7 de novembro de
1890, por ele acalentada como trincheira
maior da moralização e controle dos gastos
públicos.'

A 'Armada articulava o levante, que aca
bou por acontecer em 6 de setembro. en
quanto que, no Sul se deflagrava a cruenta
Revolução Federalista, entre maragatos e pi
ca-paus. O momento era de grande turbu
lência nacional.

O Tribunal não estava insensível aos
acontecimentos, sendo vítima. também, de
críticas, incompreensões e difamações, pa
gando pesado tributo por ser órgão fiscali
zador, procurando desempenhar com lisura
e altivez - e assim procede nesses 90 anos
de existência - todos os encargos que lhe
eram cometidos.

E não foi sem motivo que, presidindo a
instalação do Tribunal de Contas, em ceri
mônia simples, mas fausta de irreprimível
e profunda grandeza, o Ministro da Fazen
da, ao dar posse a Manoel Francisco Cor
reia. em 17 dejaneiro de 1893, iniciava sua
saudação dizendo que felicitava

.. o pais e a repú b/ica pelo estabeleci
mento de uma instituição que seráa ga
rantia da boa administração e o maior
embaraço que poderão encontrar os go
vernos para a prática de abusos no que
diz respeito a dinheiros públicos "

Em resposta. o empossado dizia que

"noo aceitara o cargo senão porque esta
pa convencido de que o governo deseja
pa viver de conformidade com a const í

tuíção e as leis. Se assim nâo pensasse.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/1un 1983
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mio poderia ler a menor co-porncipo
{'(/ó com () gOl'enlo absotuto'

Suas palavras t.nubctu foram dirigidas a

Ruy Barbosa. pela autotia do Decreto de

7 de novembro de 1890, e a Rodrigues

Alves. pela decisiva part Icipac.ro na clabo
raçIo da nossa primeira Lei Orgânica.

Duigindo-sc aos seus ilustres Pares, pro

feriu esta bc!a LHa~'3lL

",\e ef!l c(}fne{'o no,\- apartamos do nono

direito, com muito CUSIO acenaremos
depois eom a rota mais conveniente e

prop icíu: esfOU convencido de qu c tll/

penhoreis rodo () C.~F)/f(J para que () tri
hunul encere .\1(({· marcha cum segura .li

I"c('(lo.- rO,lsos conhecimentos. J'O.\·.\l.1 ex

perinu-io. ros.\O provado z elo seio {[ g{/~

rontia. otmetuda pc/o g()J'C!"I/O, ('(Imo

acat.aí, de ouvir pela l'O:: out.viuu'a do
excctennssimo senhor ministro da [u

zen.ta, de que o nol'O tribunal crcenchc

rú sansjatorianientc sua elevada. em hora

(/iji'ei/. míssâo,
Uma luz benigna alumiará () ccnninho: e

felizmente ela t cnt sido () guio de que

em nossa vida 1/(10 J'os liavcis apanoda.

Esso lu : é o putriorismo.
Obedecendo cxctusivamensc ([ esses dita
mes, leremos cumprido () nosso dever"

Estava. portanto, instalado o Trtbunal

de Comas. "instituído p;.HJ liquidar as COl]

tas (1:1 Rcccita e Despesa c verificar n sua lc

galidadc . antes de serem prc studax ao Cnn

grcsso". conforme dct ermiua o Alo que o

criou.
Em curt o lapso de tempo. o Tribunal

surgiu 110 cenário administrativo bruxiciro.

através de t rcx ctapux.xucc sxivaxe distintas.
mas que se cornplcmentam ou interligam.
porque visaram ao objetivo comum. de há

lIluito al'oielltado: a primeira proveiu da
pena lapidar de Ruy Barbosa. redigindo

R. Trihull;!1 Cont. F'l_ l'df:llKi Ih 09) l\hr!Jun 19S.~

a lei sancionada em 7 de novembro de

I sqO. cm razJo do que l; o l'airono do !lOS

so Tribunal: a segunda elapa ê :1 illl'I11S:JO
do Tribunal na Constituiç.to promulgada
em ~..-J. de fevereiro de 1091 ..c, finalmente.

a rL'alil.a~':io da Solenidade da iustatação l'

posse do ptitucirn l'rcsldeut c do institui

ç.Io . cru 17 de janeiro de l.'Y)J.
Compct ia ao Tribunal de Cunt as. ;'J épo

ca. CXa1ll111ar e rC\'L'1 ~IS coutas miuist criais

L' dos rcspous.ivcis qUL', singular ou colct i
vamctuc. houvcssctu admiuistrado. arreei
dado ou dispcudido valores (LJ União. alri

buiçocs que. maís tarde. fcuatu aruptiadas.

('0111 l~lis prerrogativas e atravcssaudo li

Pais 1110111('l1tOS tuccuos. a P011(O de SL'r de

crctado (1 estado de Síl io. n.to -durou P"!
muito tempo a aparente tolerância qllL' o

Presidente Floriano Peixoto. mantinha com

os atríbuiçõcs do Tribunal de Contas.
Em meados de I H94. o Marechal de Fer

ro t cvc uma despesa impugnada pela Cone

de Contas. ensejando ;1 qul' um dos t inda

rc s do Miuistcrio o prcviuivsc cxistír 110

Pais uma autoridade superior ;) do Presi
dente da Rcpúb! ica .

POS1:1 ~I qucstJo ncstcs tcrmos. Florianu
Peixoto entendeu ser ncccscirio rctonnui:n

a competência do Tribunal de Contas. co

tnunicando essa decisão ao InLegro Miuix

tro da Fazenda.
Scrz.cdcllo Corrêa. fiel ás SU,b couvic

~'(Ít:s c coerente com as id0i:ls qUL' o ~1!t'111,1

vam , ponrlc ru ao Presidente:

"(IIl{/!ldo I'u.\.\a cx('e!t~II('i(f cs",; dentro da

lei c da ("fJlIslimiC{/o, LI trilmnal eIUIt'/H'C

as ,'J./{/,\" ordens (!lIallrio l"().I.'ifl ex cclénciu

esta [oro da lei c da c()!!.\'{i!l{/~'{jo, () tri
buual /he c ,,,{per/uI'. Rctonno-to. lia-o

!J()C!Cl!lOS. as ([/lwrizo\,(h's lrgisíut ivo-;
usadas, [oram esgota.tas e. !}()!" lei gerut.

(J cxccut ivo m/o fJode mais ntoditicu-las.
se ],'0.\',\1.1 exce!éllcla quer I"(!f!/'/Jwr () Il"i

hUlla/, demi!a-l1I(?, (' {} /}/el/·S/lcessor (lI/C

rejáCIU/e o ü!O'
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Ainda assim, O Presidente encaminha a
seu Ministro os Decretos que corporifica
vam a medida restritiva, Serzedello Corrêa
solicita exoneração do cargo, no expedien
te em que declara:

"esses decretos anulam O tribunal, o re
duzem a simples chancelaria do ministro
da fazenda, tirando-lhe toda a indepen
dência e autonomia, deturpam os fins da
instinúçâo e permitirão ao governo a
pratica de todos os abusos e ~'ós sabeis 
é preciso antes de tudo legislar para o
futuro "

Em agosto do mesmo ano, 1894, o Pre
sidente Floriano Peixoto demitiu Manoel
Francisco Correia do cargo de Conselheiro
do Tribunal de Contas que, sempre altivo
e sobranceiro, ousava enfrentar os atos de
arbítrio.

Vê-se, pois, que a figura do homenagea
do tem muito a ver com a instituição que
presidiu, cargo para o qual se recomendava
por todos os títulos, e de quem. sem exa
gero, era a Sua imagem: justo, honesto,
austero e independente.

Gestos patrióticos, atitudes adotadas
com respaldo no civismo. na moral, na hon
ra, demonstrados por Manoel Francisco
Correia. Serzcdello Corrêa. Ruy Barbosa.
e tantos outros. não devem ser reverencia
dos. apenas. em reuniões e homenagens co
mo esta que o Egrégio Tribunal de Contas
do Estado do Paraná vem realizando. Esses
exemplos devem ser difundidos, também e
principalmente. nas escolas e faculdades.
pois que. inexoravelmente. de suas cadeiras
é que sairão os líderes e administradores
brasileiros de amanhã.

O culto à tradição mantém viva a memó
ria dos homens e é instigação renovadora
das instituições. que. queiram ou não. hão
de encontrar sempre 110 pretério a forma
imantadora do presente.

64

I: dessa dimensão humana que o País
mais necessita, não em busca do prestígio
particular e nem da negação do que o pas-
sado historiou. mas as virtudes que são
dignas de serem cultivadas.

Sabemos que, no dizer de Joaquim Na
buco, "mesmo se, em todos os astros, se
trabalhasse na mesma obra. a eternidade
não bastaria ", mas confiamos em que. com
o nosso idealismo, com a nossa crença e
com o noSSO esp írito renovador de quem
não quer apenas reviver, mas viver, faremos
tudo o que as instituições sociais e politicas
têm por fírn edificar e engrandecer.

Sou muito grato, Sr. Presidente e demais
autoridades. pela acolhida e carinho que
dipensarn aos representantes do Tribunal
de Contas da União.

R. Tribunal Conto Est. Paruna 16 (79) Abr/Jun 1983
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~I

SEMINÁRIO DE ORIENTAÇÃO
MUNICIPAL

o Presidente do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. presente a lodos os lo
cais. que scdiaram o Seminário, isto é. nas
onze microrregiões do Estado c diante das
representações dos 310 municipios para

nacnscs, procurou com sua equipe, num diá
logo franco e cordial. analisar junto aos
prefeitos. vereadores e funcionários. assun

tos relativos a orçamento. admunstraçao ,
patrimônio. contabilidade. processo legis
larívo c execução financeira.

"Esta é uma das contribuições que o
Tribunal de Contas do Paraná traz aos Pre
feitos c ao Legislativo Municipal, para que
cada um possa executar a sua missão. com

a correção exigida de uma administração
pública, de bem gerir os recursos que lhe
são confiados", afirmou o Conselheiro
Cândido Martins de Oliveira.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Ahr/Jun 1983

Nessas condições, Cândido tem citado,
inclusive a linha de ação política do TC, de
finida por ocasião de sua posse como Presi

dente da Casa, quando manifestou que

"ninguém discorda, que de cada centavo do
erário. contas devem ser prestadas. Não im
porta quem recebeu ou quem gastou.
Todos estão sujeitos à fiscalização da Cor

te de Contas, nos limites de sua competên
cia. Os poderes que temos, portanto, estão
aí: na Constituição, nas leis e, principal
mente, na consciência jurídica dos que
crêm 110 Estado de Direito. Ao arbítrio re

pugna prestar contas. Às ditaduras, ame

dronta a fiscalizaçao".
Na síntese desse pensamento, ressalta

o Presidente do Tribunal de Contas. "onde

direitos e deveres de cada Um devem ser
respeitados, mas com o espírito voltado

para a ajuda aos municípios, estamos pro
movendo estes Seminários. tanto mais

importantes na medida em que novas ad

ministrações estão assumindo funções e se
defrontam com toda uma gama de legisla
ção à qual devem submeter-se e da qual,

naturalmente, possuem pouco ou total des
conhecimento ".

Assim sendo. o TRIBUNAL DE CON
TAS 1)0 ESTADO DO PARANÁ. contri

buindo para o bom desempenho dos novos
prefeitos municipais. na parte da gestão das
finanças públicas e objetivando informar
aos vereadores recém-empossados a impor
tante missão que lhes está reservada, na fis
calização e julgamento das despesas efetua
das no Município, realizou de 04.03.83 à
22.04.83 o SEMINÁRIO DE ORIENTA

çÃO MUNICIPAL.
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CALENDÁRIO

o Seminário de Orientação Municipal.

sob coordenação técnica da Diretoria de
Contas Municipais do Te .. obedeceu ao

seguinte calendário:

CALENDÁRIO
Município sede
do Evento

União da Vitória

Francisco Beltrão

Guarapuava

C4scavel

Jacarezinho

Londrina

Data

04.03.1983

05.03.1983

18.03.1983

19.03. /983

25.03.1983

26.03.1983

Associações do Municípios Convidadas
Totalizando 310 Municípios

Sul Paranaense e Região Suteste do Paraná

Sudoeste do Paraná

Região dos Campos Gerais e Centro Oeste do Paraná

Oeste do P8raná

Norte Pioneiro e Norte do Paraná

Médio Paranapanema

Umuarama

Campo Mourão

Maringá

Paranava!

ParaniJguá

66

08.04.1983

09.04.1983

15.04.1983

16.04.1983

22.04.1983

Região de Entre Rios

Região de Campo Mourio

Serenrrião Paramlf;mse e Vale do Ivai

Noroeste do Paraná

Litoral do Parami e Região Metropolitana

R. Trihun..i1 Conr. 1,>,1. P.. rrumi l() 179) AhrjJun 19H3
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't

PARTICIPAÇÕES

o Prefeito Alcides Fernandes, enaltece a realiZação do Seminário de Orientação Municipal do TC.

MICRORREGIÃO DE
UNIÃO DA VITÓRIA

ANTONIO OLINTO
Antonio Ovande Bernardin
Luiz Alceu Silveira

BITURUNA
Lari Bogus

CAMPO DO TENENTE
Homero Grein
Aleixo Kotrowsk.i

Foram realizados onze Seminários,
1.SOO pessoas, entre prefeitos, vereadores,
contadores e funcionários municipais, par
ticiparam do evento.

Em União da Vitória, no dia 04 de mar
ço, estiveram presentes:

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

CRUZ MACHADO
A1vir Otto
Nordi Peruzzo
Teodoro Busch

GENERAL CARNEIRO
Joelcy Marcos Lammel
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l.acrtcs Bogus
Ivo Pinto da Luz

INÁCIO MARTINS
Manoel Felipe Moraes
Waldernar Ouo

Alfcn Campos

IRATI
Antonio Cotaço Vaz

Alfredo Vandcrncut
Renato Marochi

LAPA
Klci wllliam Prestes Golart
Narc cl ino Prestes
Adão Dedu

Antonio Ruiz Paloma

MALLET
César Loyola Flcni
Silvestre Gabriel Przybysz

PALMAS
José Maria Araújo Perpétuo
Augusto Honaiscr Neto

PAULA FREITAS
Jamil Cabardo
Cassuniro Suda
Pedro Werlc
Lourenço Stasiaki

PAULO FRONTIN
Francisco Gawlouski
Roberto Vienskoski
SIcrano Danelhuk

Plf-N
Orlando Dranka
José Rubens Bueno Franco
Waldorniro Stafin
Raulinu Soares de Oliveira

PORTO VITORIA
Octávio José Scheid

Sebastião Afonso de Santos
Sigfricd Ernesto Kroetz
Vitor Luiz Zarnbont

Enio Sonnenstrahl
Laurindo Gabriel Viccnzi

PORTO VITÓRIA
Francisco Xavier Kampimann
Vero Lucvo Vier

QUITANDINHA
Sinczio Batista dos Santos
Sergio Luiz Tessaro
Jurandir Ribas

REBOUÇAS
Kernmel Sarquis Mellcm
João Maria Franco

RIO AZUL
Anscnor Valctuin Ouardi
Theodoro Sumacz
José Tomaz de Andrade
Ceslau Wzorek
Vicente Popovícz

Leonardo Jasiuski
Paulo Cczar Chauszcz
Pedro lant as
Adão Chochcl

RIO NEGRO
Alceu Antonio Swarowski
Beatriz Verônica Crossl
Osnildo José de Oliveira
Julio José RankeJ

SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Luciano Micharki
João Alberto Perrelli
José Maria Distcfano Gracia
Dari Gugelmin

SÃO MATEUS DO SUL
Laurival Kwiatroski Maycr
Argos Faiad
Mateus Severo Maciel e Silva

R. Tribunal Com. Est. Pnrumi 16 (79) Abr/Jun 1983
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Deraldo Molctta Junior
Edgar Ju sren
Adtio Ferreira

UNIAo DA VITÓRIA
Alcides Fernandes Luiz
Wilson Domingues da Silva
Luiz Chaca rosk i
Eugenio Ccvalchu k Primo
Haruilton llkiu
Hilário Crivatt i
Francisco de Assis Alves
Ot acilio do Amaral
Chaquih Hassan
Benito Pcnzola

Dilma S. Pacheco Rosario

CHOPINZlNHO
ALBINO SCOLARO
ALCIDES ZULETO

CLEVELÃNDIA
ALEIXO (ELlA
WALDI JOSÉ DE GASPERI
SADI FAZOLO
PEDRO LEAL MACHADO
MARIA LUCIA TOURINHO

CORONEL VIVIDA
IVANIR FRANCISCO OGLlARI
LUIZ OSCAR CARDOSO COSTA
VANIO PANATO REIS

DOIS VIZINHOS
DEDI BARICHELLO MONTAGNER
EUCLIDES PINZON

Em Francisco Heltrão. no dia 5 de ELCI BATTlSTELA
março. estiveram presentes. DR. ANTONIO BEVILAQUA

j.-.
..I

<,
.'

o Previdente Cindido e o l'rctcuo de Francisco
Hcltnio junto, no Scminario til' Te.

MICRORREGIÃO DE
FRANCISCO BELTRÃO

AMPÉRE
IZAIR ANTONIO FAVRETTO
SERGIO JOSÉ DAMBROS

CAPANEMA
ERNESTO PAH L
CARLOS FRANCISCO ADAMI

R. Tribunal Conto bl.l'aranâ l õ \79JAbr/JllIl1983

ENEAS MARQUES
ANTONIO CARLOS BONETTI
HELIO PARZIANELO
JOSÉ LUKIEMBERG

FRANCISCO BELTRÃO
GUIOMAR JESUS LOPES
LUIZ JOÃO GEREMIAS
IDAIR CECATO GUANCINO
ILlETE INEZ DORIGONI
LELlER JARA CORNELlUS
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BENITO JOÃO ZANIN
SERGIO VITALINO GALVÃO
CELIO BONETTI
LURDES CHIAPETTI
CONRADO SASS
JOÃO BATISTA ZANCANARO
CLAUDIO HERMINIO LISTON
EUCLIDES SPESSATTO
ADÃO BOLIVAR RIOS

ITAPEJARA DO OESTE
NELCIO LOPES CORDEIRO
WALDYR COSTA LIMA

MARMELEIRO
IVANIR BURATTO
DARLENE ANTONIO PONTES
LUIZ VIACELLI NETO

PATO BRANCO
ASTÉRIO RIGON
VITOR10 WROBELL
HOLFIDES DALLA COSTA

PÉROLA DO OESTE
NELI SPADER

PLANALTO
ORLANDO ELIMAR KEGLER
ERNESTO KASMIECZHK

REALEZA
VALMOR SIMÃO RAMPANELLI
JOSÉ VILMES GUIMARÃES
FILADELFO BARBIERO
ILDENIR PEREIRA FILHO

RENASCENÇA
MARIO NARDI
JOÃO GUILHERME PADILHA

SALGADO FILHO
SPERANDIO ANGELO DE CONTO
HAMILTON VOLPADO
JOÃO FOGAÇA FILHO
FRANCISCO VALDAMERI
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SALTO DO LONTRA
INDALÉCIO PERÃO
ARTlMIRO BRUSTOLIN
DALVO KOERICH
GENTIL ANTONIO BULlGON
LORIVAL DOS SANTOS PINTO
ALTAIR JOSr: FERNANDES

SANTA IZABEL DO OESTE
AFONSO CLÃUDIO LEVINSKI
IARA TEREZINHA GIACOBO
JORGE DE SOUZA
HILÃRIO CHICOCKI
MOACIR ANTONIO BERTÉ
GETÚLIO ANTONIO KEMPA
JAIR CLÃUDIO SOKOLOVSKI
VALMIR HONORIO BACZINSKI

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ANGELA DA CONCEIÇÃO MACHA~

DODE SOUZA

SÃO JOÃO
RENATO CARANHATO CANA
PEDRO GASPARETTO

SÃO JORGE DO OESTE
EGIDIO VERONESE
ODONE FILIPPIN

VERÉ
JOSÉ FEDRIGO
ADENOR BURILLE
JOÃO CARLOS BUSATTA
AROVILDO RAUNILO
DINARTE CANINI
ALEXANDRE MATTEI
ORVILDO BARBIERO

VITORINO
ELOI COPETTI

R. Tribunal Conto Est. Pararei 16 (79) Ahr/Jun 19H3
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Em Guarapuava, dia 18 de março.
foram registradas as participaçõcs de

Cnr1S João Fédc r fala sobre a imponáncia do
Scmiruino do Te.

MICRORREGIÃO DE GUARAPUAVA

IPIRANGA
PEDRO IZAIAS BLUM
BRAZ ARIVALDO DALAZOANA
LUIZ JONAS SILVEIRA

IMBITUVA
IVO ORLANDO LOPES

IVAI
LENIR CAMARGO DE CRISTO

GUARAPUAVA
NIVALDO KRliGER
JOÃO RENATO CUSTODIO
CARLOS ALBERTO MILAZZO
RUBENS SIQUEIRA RlIlAS
CESAR ABREU
HUMBERTO J LlMBERGER
EDGARD A. LlI'PMANN
VILMAR LUIZ TUROK
NIKON TEMBIL
DIVANOR SOUZA
PLlNIO ANTONIO SOTTI LOPES
SEBASTIÃO RIBAS FILHO
PEDRO V. PADILHA DA ROSA
HELlNTON LUIZ MARTINS
LEONY CAMARGO TEMOCZKO
ZULEIDE MARIA G PANEGALLI
HIROSHI TAKESHITA
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ROBERIO MARCONDES
JUSSARA PEREIRA BAITEL
PAULO SERGIO PASSOS SASS
GABRIEL TOCARSKI
DILETO ANTONIO PULGA
ELlZABETE RIBAS LUSTOZA
CLEUDES TEREZINHA DALPOSSO
JANAINA DE FATIMA CHUDZIK
MARIELZA CRISSIIIOHL
DULCE TEREZINHA HOIIL
CIRO MACHADO E SILVA
LUIZ CARLOS STIMER
CARLOS WOISKI
REGINALDO DIAS FRANÇA
JOSÉ PAULO ORTM
ELMAR FERRAZ
OLlVIO RIBEIRO ROSSETlN
JULlNHA PRESTES RIBAS
LUCINDA NEVES

MANOEL RIBAS
VALENTlN DARCIN
ERNANI ANTONIO JANSEN

ORTIGUEIRA
ANTONIO DE OLIVEIRA MATTOS
RODOLFO FONTOURA DE FARIAS

PONTA GROSSA
VICENTE PAULO H. RIBAS
ROGÉRIO DE PAULA QUADROS
MARIO BITTENCOURT DE OLI
VEIRA

PIRAfDO SUL
MARCELO ZANELLO MILLEO
CHRISTOV ÃO NOEL CIOFFI
ANTONIO ZACARIAS DE OLIVEIRA
RICARDO MARTINS SZESZ FILHO

PRUDENTÓPOLlS
ELZEVIS AGIIlERT SILVA
ODAIR MEHRET

TIBAGI
ACELlNO FELlX DA SILVA
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TURVO
ARODY PORTELLA
MOIZElS PEREIRA ZENI
ANTENOR RODRIGUES FIUZA
HELlJER PILATI
LADlSLAU PENSSKOWSK I
J URANDIR DE JESUS OLIVEIRA
DEMETRIO NOVAK
LUIZ CARLOS DE CAMPOS

CANTAGALO
JOSf DE PAULA XAVIER
ALUISIO SILVÉRIO DE ARAUJO
GUILHERME DE PAULA NETO

OSMAR PEREIRA RAMOS
CORALDINO CHERNHAK
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA
ARLINDO DELALIBERA
DOM INGOS FELTlM
RAIMUNDO NONDO
EUGENIO ROQUE DE OLIVEIRA
ATlLIO ANTONIO RIGOTTI
SEVERINO ioss BEAL
MARCOS A BONAno
JOÃO BATISTA HEINZEN
RUI BARBOSA
JAIRO ORTlS WALTRIK

BRAGANEY
EDEGAR DOS SANTOS
RUI FIGUEIREDO PEREIRA

MICRORREGIAo DE CASCAVEL

CAPITAo LEÔNIDAS MARQUES
LANI A. LEAL-PRÁ
EVALDO HOFFMANN
PEDRO ANTONIO POSSATTO
ALTAIR ZENIRVICZ
EDEMAR ANTONIO MATTEI
PERIQUE P. BARELLA

CASCAVEL
DOMINGOS BORTOLATO
ELSA BUENO ROSSI
LAURO VENITlOS GIIIGGI
HOSTILIO LUSTOSA SANTOS FILHO
NEUTON LUIZ CERIOLLI
PAULO G. GORSKI
RENATO DA SILVA
DAVI EDELBERT GRUBER
GIOVANI BATISTA PALUDO
HÉLIO QUERINO JOST
YVES CONSENTlNO CORDEIRO
ANTONIO PEDRO MAYER

CAFELANDlA
AGENOR PASQUALI
NELSON CRIST
ARDINO DAVI MOTTES
PEDRO BORTOLUTO
JOAo

1.

Em Cascavel, dia 19 de março, foram
participantes os senhores ...

ASSIS CHATEAUBRIAND
FLAVIO PEDRO FRIGHETTO
SILVIO IUKIO FUGISAWA
LUIZ CARLOS PEREIRA
ONOFRE INAclO DA SILVA
MARIO DIRCEU TOSO

o Diretor Cera I do Te fala aos participarucs do
Scmin.irio

BOA VISTA DA APARECIDA
CltERO BARBOSA SOBRINHO

I
t'
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MAYSA VIOLENE CERIOLLI
MARLISE DA CRUZ F. OLIVEIRA
EDSON BOSCAINE
CÉLIO CLARET DA SILVA
NELSON VIEIRA

CATANDUVAS
OSVALDO MADRUGA
ROBERTO ANTONIO VENSON
JOSÉ CARLOS DESAN
MIGUEL IDE
NELSON DE OLIVEIRA BUENO
NILTON LOURENÇO FELL

CORBÉLIA
DELSO JOSÉ TRENTIN
DARCI JOSÉ LUDOWIG
WILSON PAIUI

CÉU AZUL
JOÃO CANFRIDES BETTO
i.sucr« BAZZO
ELOY GENÉSIO PINHEIRO

CURITIBA
TÉRCIO ALBUQUERQUE

FOZ DO IGUAÇU
EUNIR TEREZINHA PIASSON
JOÃO CARLOS PALMAS
APARECIDA DE FÁTIMA LOPES
EMERSON WAGNER
WÁDISVITORIO BENVENlJlTI
SÉRGIO LOBATO MACHADO
ALBERTO KOELBL
PAULO MAC DONALD

GUARANiAÇU
ÉRICO PlANA PINTO PEREIRA
JOsB MARCOS PEREIRA
NILDO NASCIMENTO

MARECHALCÂNDIDO RONDON
VERNO SCHERER
FRANCISCO KINDEL
RUBEN LUERSEN

R. Tribunal Cont. Est. Parané l ó (79) Abr/Jun 1983

ELEMAR HENSEL

JESUrrAS
AUGUSTINHO HEINZEN
UMBERTO MUNARO
ACENOR BARBOSA DOS SANTOS
JAIR FAGNANI
SÉRGIO ZANFERRARI

MEDIANEIRA
IVO ANTONIO DA ROLT
ERNO M. MULLER
JOÃO ALVES
CARLOS ANDRICHElTI
INES CARNIELETTO
ALCIR ROQUE SABADIN

MATELÂNDIA
JOsB ROMOALDO LORENZON
ALBERI PINHEIRO
RINGO ELSO MARCOLIN
MANOEL BORGES RODRIGUES
EDITE LUCIA MARCOLIN
ERVINO ZWIEREWICZ
LUIZ YOSHIO

MISSAL
LUCIANO KREUTZ
ORLANDO ANTONIO BREMM
SILVESTRE MICHELS
CARLITO PHILIPTGEN

NOVA AUTORA
AURÉLIO REGGASSO
IVO APARECIDO DA SILVA

NOVA PRATA DO IGUAÇU
ORLANDO HOEPERS
CAMlLO JOsB PIRES
CELSO HOFFELDER
JOSB OLIRIO ALBENFON
SADY MALACARNE
ARLINDO TARTARI

NOVA SANTA ROSA
ELIO MIGLIORANÇA
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NILSON PINZ
JOÃO YOSHITAKE HIGA

PALOTINA
NELSON HENDGER
ZEFERINO ANTONIO PETTER
LIDIA MARINA BRUSCO
VALMOR ANTONIO BURIN

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
DALBURGES NAPOLI BURIGO
JOSlO ALBERTINO
JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

TERRA ROXA
JOSlO TEIXEIRA FILHO
BENEDITO NABARRO
JOSlO FACHUNTT
JOÃO FRANCISCO
RICARDO LUZETTI
MAURO FERRARI
JOSÉ TEIXEIRA ERVILHA
BENEDITO CIRSO BERTULUCI

TRÉS BARRAS DO PARANÁ
OLIMPIO JARDINI
ALCENCAR JOSlO ARROSI

TUPÃSSI
VALTER MARTINS
DELACYR PITTA FRATTI
LEONILDO CASACHI

VERA CRUZ DO OESTE
ALFEU JOSlO GONZATTO
ANTONIO BATISTA BRAGA
NELSON THOMAZINHO

STA. TEREZINHA DO ITAIPU
GISSELE VERONICA LANDLA
ARNALDO CAMARGO DE FREITAS
EUGENIO SALVAN NANDI
WALDIR SALVAN
SEBASTIÃO LIZIMACO HEISGGEN
CLOVIS GRAPEGGIA

74

STA. HELENA
NAUDI: PEDRO PRATES
OTAVIO EUTKOSKI

TOLEDO
MONICA MARGARETE DIETRICH
VALDIR WUTZKE

No dia ~5 de março. em .lacarez.inho.
participaram ...

MICRORREGIÃO DE JACAREZINHO

ABATIÁ
JOSÉ MACIAS NOGUEIRA
JOSÉ ALVES DA SILVA
WALTER BONACIN VALENTINI
RENI?VIEIRA DOS SANTOS
EVERALDO REIS DA ROCHA

BANDEIRANTES
JOÃO DO CARMO SANTIAGO
ANTONIO CASTANHO
ALECIO ZANBONI NEHO
VALDERI MENDES VILELA

BARRA DO JACARÉ
ANTONIO DE FREITAS AGUIAR
JAMIL ZANATTO

CAMBARÁ
NESTOR FREDIANI
LUIZ DARIVA
JOSÉ ARAUJO GOMES

CORNÉLIO PROCÓPIO
MICHEL DIB
NELSON KATUMI MIYAMOTO
INeS DA CONCEIÇÃO MARTINS
VERA LÚCIA B. BERNARDINO

FIGUEIRA
ROSANA CARNEIRO

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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JAIRO SOARES DE LACERDA

CONGONHINHAS
JOSÉ OLEGÁRIO RIBBEIRO LOPES

CONSELHEIRO MAIRINCK
MOACIR ALVES DE ALMEIDA

GUAPIRAMA
ADELlA VIEIRA DOS SANTOS

IBAITI
WANTUIL FERREIRA DE MORAIS

ITAMBARACÁ
WALDEMAR FERREIRA
JOSÉ XAVIER DE BARROS
REINALDO APARECIDO CHEIRU
BIM

JABOn
WALDIR CURAN
JOSÉ RIBEIRO DA ROSA FILHO
JOSÉ CARLOS DA SILVA

JACAREZINHO
EMMANUEL GONÇALVES VIEIRA
MARIA CLEUSA GALLERANI CUS
SOLlN
AMÉRICO FELlCIO DE ASSIS
HELIO MACHADO DE LIMA
REINALDO GONÇALVES

JAGUARIAIVA
SILAS GERSON AYRES
WILSON ATHAYDE

JAPIRA
WILSON LEITE DOS SANTOS
ALFREDO RAMOS NOGUEIRA
DlANE LUCY SANTOS CAMARGO
HEDNEI CUNHA DO VALLE
JOÃO CARVALHO DE CAMARGO

JOAQUIM TÃVORA
DIRCE CASTANHEIRA NÉIA

R. Tribunal Conr . Est , Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

ADÉLlA VIEIRA DOS SANTOS

JAGUARIAIV A
ALGACIR BATISTA DA CRUZ

JUNDlAI DO SUL
ORLANDO JOSÉ
JOSI~ MAXIMO DE MORAIS

LEÓPOLlS
JOSI~ CLÓVIS T. BERNADOR
HOOT GIBSON JOSÉ DE SOUZA
WILSON JOSÉ COELHO

NOVA AMÉRICA DA COLINA
PEDRO SANTANA
SEBASTIÃO ANTONIO PASSO
JOSÉ CAMPOS
FRANCISCO BEZERRA DE MELO
ANTONIO TEOTONIO DA SILVA
SEBASTIÃO ROGATTI

QUATlGUÃ
EPIFANIO MOCELIN BLANCO
MOISÉS CAMILO RAMALHO
GENIUALDO VALLE

RANCHO ALEGRE
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA
MAURO FERNANDES DE OLIVEIRA

RIBEIRÃO CLARO
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA
WALMIR DE SOUZA AMARAL
ANTONIO FRANCISCO LOPES
LEONINO BORGES DA SILVA
PEDRO MOREIRA
!DIO MARQUES SILVA
IRANI PEREIRA CARDOSO
SEBASTIÃO PEREIRA DE CAMPOS
IGIDlO CORREA FERRAZ
JOAQUIM ANTONIO DECARV ALHO
CRISTINO LOURENÇO

RIBEIRÃO DO PINHAL
ADMIR RIBEIRO
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ADEMAR GONÇALVES CORR(A

SÃO JERONIMO DA SERRA
PAULO FERREIRA DA COSTA
CASSIANO CIPRIANO DA SILVA

SANTA CECIlIA DO PAVÃO
JULIO APARECIDO BITTENCOURT
IRAC(MOREIRA DE CASTILHO
OSVALDO DOS SANTOS
CLAuDIO MARCELINO SAMPAIO

SAPOPEMA
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA
FELICIO ASSUNÇÃO TUROLA
ROBERTO JORGEABRÃO

SANTANA DO ITARARÉ
JOSÉ PEREIRA NETTO
GILDO BARBOSA DA SILVA

SANTA CECIlIA DO PAVÃO
AVENIllO VALfNCIO
LUIZ SOBRINHO
ANGELO GAVIOLI
PAULO PEREIRA DE QUADROS
RUBENS DE FREITAS
JOSÉ APARECIDO CESJÁRIO

SANTA AMÉLlA
ANGELO OTfNIO
HORÁCIO DINIZ DA LUZ
PAULO HISSAO SEGUIMATSU
ELIAS DE CASTRO

SANTA MARIANA
JAIR DESTRO
LUIZ BASSI

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
VALDIVIt\'O MOURA
At\'TONIO HONORIO DOS SANTOS

sxo JOSÉ DA BOA VISTA
PEDRO CORRfA
SILVIO ROLIM

Jb

LUIZ FERREIRA SOBRINHO
ANTONIO CIPRIANO SOARES

SANTO ANTONIO DA PLATINA
JOS( AFONSO JUNIOR
ANGELO CONRADO KOLLER
ODAIR MEDEIROS

SALTO DO ITARARÉ
HELIO DA SILVA PEREIRA

SANTA MARIANA
JAIR LEÃO GARCIA

SANTAAMÉLlA
ARISTlDE FLORA DOS SANTOS

SIQUEIRA CAMPOS
ANTONIO BARBOSA DO AMARAL
JOÃO BATISTA RAMOS
PEDRO GOMES DE BARROS
OLIVEIRA C. DE ALMEIDA

WENCESLAU BRAZ
JOSÉ ALVARO GEMIN
JOSÉ DE ALMEIDA ROSA

Em Londrina. dia 26 de março, houve
o registro das presenças de ...

Flagrante da abertura do Seminãrio. em Lon
drina.

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (79) AbrlJun 1983
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MICRORREGIÃO DE LONDRINA

ARAPONGAS
TAMOTSUTARUMA
REINALDO SOARES DE SOUZA
IRINEU BERESTlMAS
ANTONIO DE P. T. DE OLIVEIRA
ANTONIO NIGlIOSINI

ASSAI
SHIRO NANAM I

AlVORADA DO SUL
OTAHIR BORGES DE MACEDO

APUCARANA
RAUL SERGIO GUERRA RAUEN
JOVIR VICENTINI

ASSAI
PAULO APARECIDO BATISTA
TAKAOAOKI

BELA VISTA DO PARAlSO
JOÃO ARAUJO WERNER
EDISON NEGRÃO OLIVEIRA

CAMBÉ
JOSÉ DURVAL M. DO AMARAL
NILTON BUENO DE MORAES
LUIZ CARLOS JORGE HAULY

CENTENÁRIO DO SUL
JOSÉ ESTEVES MARTINS
JOSf CLAUDIO FlORI

COLORADO
JOSÉ ALENCAR DE ANDRADE
MOACIR LUIZ ASSONI
BElMIRO DIAS SOARES
CLAUDIR BORRI
RENATO CARDOSO MACHADO

FlORESTÓPOLIS
ANTONIO MORI

R. Tribunal Cont. EsI. Paraná 16 (9) AbrfJun 1983

GUARACI
ERMELINO BENTO DOS SANTOS
LUlMAR GAJARDONI
JOSf VETORI
GUIDO CARVALHO
APARECIDO BENTO DOS SANTOS

IPORÃ
MERCEDES I. C LOURENÇO
ANTONIO MEDRE MONTEZORO

ITAGUAJÉ
JOSÉ C MATIAS
JOSÉ PEREIRA NETO
SILVIO PEREIRA DE SOUZA
JOÃO DOS SANTOS NETO
JAZON AMORIM

JAGUAPITÁ
JAZON ANDRADE SANTANA
ANTONIO MANOEL DE ALMEIDA
JOÃO BATISTA PINHEIRO NETO

JOAQUIM TÁVORA
HAMILTON DE SOUZA

LONDRINA
WILSON RODRIGUES MOREIRA
RUBENS BENTO
CELIO TORRES
WElINGTON DE OLIVEIRA
OSEAS CESAR JUNIOR
JOSÉ ROQUE SAlTON
BENEDITO DE JESUS LOPES
JOÃO BORTOra FILHO
YOlANDO PIRES DE GOlS
NELSON FERRACINI
CARLO ANZOlA
NIVALDO GOTTI
JOSÉ ROQUE SALTON
BENEDITO BAlDUINO DA SILVA
MARIO ROBERTO LUPPI
OSMEI FRANCISCONI
ANISIO REGIOll
WAGNER OLINTOMAGALHÃESJR.
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DAVID MAl RENO
CID PRADO DE OLIVEIRA
WALMIR MAIRENO ANDREATTO
MANUEL J. GONÇALVES A. MA

CHADO
CARLOS KLAMAS
EDGAR RODRIGUES DE MORAES
AYLTON PAULUS JUNIOR
JOSÉ LITO DE SOUZA
JOAQUIM SCARPIN
WASHINGTON DUTRA LOPES
AMERICO SAMBATTI
MARIO SHIROSHI Y AMAJI

LUPIONÓPOLlS
ADlVALDO ANGELlNI

MARILÂNDlA DO SUL
AlCEU TIBURCIO

MIRASELVA
LEONEL JULIANI

NOVA FÂTIMA
RAMIRO FRAIZ MARTINE
ROBERTO GARCIA

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
JOÃO ROBERTO LOPES
JAIR DA SILVA OLIVEIRA

PORECATU
ANGELO ROBERTO PEREIRA
JOSÉ JABUR
JOSÉ PINHEIRO
LOURIVAL THEODORO MOREIRA
ROMEO JOSÉ WIEDERKEHR

PRJMEIRO DE MAIO
JOÃO ULISSES DE ABREU
JORGE BERNARDO
ARILDO A. V. GARCIA

ROLÂNDIA
EURIDES MOURA
GELSON LUIZ G. DA ROCHA

78

RIO BOM
VALDEMAR FERNANDES
MAURO PINTO DE ANDRADE

SERTANEJA
ROQUE DE OLIVEIRA PIMENTA

UAIR J PAVUDETTO

SANTA INfs
JOSÉ PEDRO RODRIGUES DA SILVA
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
VICENTE FERREIRA LIMA
MANOEL VIDAL DE ARRUDA
SUMIA ELGEMENI
VITOR 10 APARECIDO PEXE
ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
VAL TEMIR CAMARGO FERREIRA

SABÂUDlA
GERALDO ANANIAS PINTO
MOACIR RODRIGUES B. POLLETTO

SANTA HELENA
OTAVIO GUTKOSKI

SANTO ANTONIO DO PARAlSO
DONIZETE CIENA

SÂO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
LAURINDO CASADO
ORLANDOTEIXEIRA COSTA DÓRIA
JOÃO ADAIR CAMPOS VAGHETTl
PEDRO BONARDI

TELEMACO BORBA
CARLOS ALBERTO MERHY
JOÁO ADEMAR MENTA
ARTI-IUR SOARES SIQUEIRA FILHO

URAf
JOÃO MARCOS CREMASCO
WILSON RAMALHOMATTA
PEDRO ALÉCIO PICONE

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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Em Umuarama. dia 8 de abril. houve
o registro das presenças de ..

MICRORREGIÃO DE UMUARAMA

ASSIS CHATEAUBRIAND
OSVALDO LAGHI
FLÁVIO PEDRO FRIGHETTO
NELSON MARCILlANO
EDIVARLEY R. DA COSTA

ALTÔNIA
JONAS XAVIER PINTO
NELSON CADARI
MARIO SIMIÃO OLIVEIRA
CASSO MARTINS VIEIRA
JOSÉ LUIZ DIANIM
JOSÉ JOÃO PERINI
YNOQUE BUSCARIOL
LUCINDO ALVES DE MACEDO
BRAZ REBERTE PEDRINI
JOÃO DO PRADO
JOÃO ROITA
ZILDE PETINATI
SERAFIM RESENDE NETO

ALTO PIQUIRI
JOSÉ CLÓVIS FARIA DE PAULA
LUIZ CARLOS BARBOSA

CIANORTE
MARIO GHIZO MIZUTA

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abrf.Jun 1983

JURANDIR ROMERO
JOSÉ ANTONIO LAGUILO
OSILHO MELÃO
ARNOLDO ALBERTO ROUILLER
ANTONIO FABRICIO NETO
PEDRO BATISTA DE FREITAS
APPARICIOPEREIRA BEXIGA

CRUZEIRO DO OESTE
JOÃO FERREIRA
PAULO PEREIRA MOURA
CARLOS DOS ANJOS FILHO

I)OURADINA
MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA
JOÃO JORGE
JOÃO BATISTA MARQUES
HELIO FADONI
PEDRO SHIGUERO UTSUNOMIYA
RUIlENS JOSÉ LUCAS
CIRO OLIVA MARTINS

IPORÃ
JURACY RIBEIRO DE ALENCAR
JOSIEL V D'AYUIZ
LUIZ ANTONIO BORTOLENO
ANTONIO HILÁRIO

INDIANÔPOLIS
NORBERTO MARTINS QUENTAL
JOÃO FERRAREZI
LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA

ICARAIMA
VITÓRIO BULKÓSKI

JAPURÁ
ARLINDO MAZONI
OSVALDO PERES
JOSI~ ANÉSIO MARCUZ
LINDOMAR LANARO

JUSSARA
JAIR ROMERO
WILSON APARECIDO REKI
JOSÉ CARNEIRO B. SOBRINHO
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TEODORO LUIZ RAMOS
JOSÉ CUPERTlNO DOS SANTOS
(JUIRINO RAMOS MAIA
PEDIW CANDIDO DE OLIVEIRA

MARIA HELENA
DONIZETE DOURADO DE FRHIAS
MARCILlO ANTONIO DA SILVA
RAYMUNDO VIEIRA DE OLIVEIRA
LUIZ CARLOS MUNIZ
JOÃO VILAS BOAS

NOVA OLlMPIA
ALCIDES SPROCATTI
SONIA DE F. QUINELATO
APARECIDO COLOMBO
DANIEL DA GRAÇA

RONDON
PAULO BORGES DE MEDEIROS
ACYR F. MENDES
PEDRO FAVA

SÃO TOMÉ
JOÃO VALEZI
ANTONIO ARICINI DA SILVA
FERNANDO TURCANO NETTO
HORACIO JORCONO

SÃO JORGE DO PATROCINIO
APARECIDO FALLEIRO DE SOUZA
APARECIDO MUSSIO ROMERO
EDINÉIA ROSIMEIRI CALLOI

TAPEJARA
JOSI: GOMES DE OLIVEIRA
JOSÉ FERREIRA
ANTONIO ALVES
ARTUR ALVES DO NASCIMENTO
LAÉRCIO DE OLIVEIRA
JAIR FAGUARI GIMENEZ

PEROLA
FRANCISCO NUNES
ARMIllO KMIECIK
ANTONIO NUNES

gO

OMERI BORGES
E DO CARMO

TUNEIRAS DO OESTE
TAKETOSHI SAKURADA

UMUARAMA
JOSÉ LUCIANO ANDRADE FILHO
MAGDA REGINA MOCILLOS
ÃNGELO MOREIRA DA FONSECA
LUIZ SERGIO DE TOLEDOBARROS
ODETE KIENEN
JOSÉ LUIZ DE MORAES
LUIZ CATARIN
MARCOS CATARIN
JOSÉ PENTO NETO
ARI FRANCISCO
RODNEY CONSTANTE DA SILVA
MARIA SONIZE MAX[MIANO
JOÃO PEDRO DA SILVA
NELSON SAGIORATO

ESTANISLAU HOWART
VALDIR A. COSTA
JAIRO R. DA SILVA
MAURO W. SPINA
ALBINO GABRIEL TURBAY
LUIZ KIYOSHI KATAYAMA
SANTOS URBANO
MAURICIO CAVALCANTE
ARNALDO R. DA SILVA
RODRIGO COLASSO SIMÃO
JOSÉ E. DE ALBUQUERQUE
MARIA DAS DORES A. DONHA
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ANTONIO CARLOS RUIZ
ADNA ALBERTIN BUSSOLARO
ANA MARIA LEONEL
DARIO B. ANSELMO DE SOUZA

IVATÉ DISTRITO DE UMUARAMA
LAUDELINO COSTA

XAMBRÉ
VALCIR FERREIRA LIMA
ALTAIR MARIO WIELEWSK I
ARISTOTELES COELHO ROSA JR.
WILSON REIS BIONDO
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
ARLINDO IRENTINI
FRANGONEJARE DA SILVA
VALDEMAR

QUINTA DO SOL
SOLANGE MARQUES
NARIZO JOVENTINO CAR/UIO

CAMPO MOURAO
JOSI~ POCHAPSKI
ALTAIR CASARIM
JOSI' LAURINDO KRAUS
JO,\O ALVES REZENDE
OLlVINO CUSTÓDIO
PEDRO DA VEIGA
ITAMAR A. TAGUARI
NESTOR AUGUSTO DO PRADO
ANTONIO ABRAo DOS SANTOS
TEREZA DEJESUS SClIITKOSKI
CICERO VIEIRA FEITOSA

FÉNIX

GOIO-ERÉ
OLlCIO MONTREZOL

Em Campo Mourão, dia 9 de abril.
houve u registro das presenças dc.; JURAMA

DIEMES AMADEI
MICRORREGIÃO DE CAMPO MOURAo

ALTAMIRA DO PARANA
ATALIBA PEDRO DOS SANTOS
ELIAS ANTUNES PEREIRA
ZENINHO PIRES MARTINS

BARBOSA FERRAZ
DONIZETTI A. FERNANDES
VITOR FELIX DA SILVA

CAMPINA DA LAGOA
FRANCISCO ALAOR CARDOSO
JOAQUIM ANTONIO DE LIMA

CAMPO MOURÃO
AROLDO TISSOT
ANIZIO MORAIS
JOÃO D. REZENDE DA SILVA

IRETAMA
HUMBERTO GOMES MARTINS

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

MARILUZ
JOAQUIM LOPES GUTIERRES
ORLANDO ROSA DE OLIVEIRA
ADONIAS JOSÉ DIAS
FRANCISCO INAcIO LEITE
MANOEL NETO DE
PEDRO HIGASHI
TRAJ ANO ROMERO
EGLE AFONSO FERNEDA

MAMBORÊ
IVO BRUNETTA
JOSI~ ANGELO GIACOMELLI
EDISON DPNKPR
DEZIO DEGRANDE
ARNALDO ANTONIO BARSZCZ
ANTONIO PEDROSO FABRI
DORIVAL GORRSKI

MOREIRA SALLES
SERGIO MARCO ADAMO
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REMIGIO FONDAZZI
EUCLIDESZEG
OSMARTOFOLO

MARUMBI
APARECIDO PEDRO SARZI

MUNHOZ DE MELLO
ILDEBRANDO L DA SILVA
OSVALDO CAPELASSI
DICINO AUGUSTO VACHOLZ

NOVA ESPERANÇA
JOVENTINOFRANCISCO DESOUZA
GERALDO RODRIGUES

OURIZONA
IRINEU APARECIDO SAVOLDI
JOSÉ ODAIR LIPORI
RUBENS VANÇO
JOÃO FERMINO

PAJÇANDU
RAIMUNDA PEREIRA TESSARO
ANTONIO DONIZETTI DE SOUZA
MARIA DO CARMO BERNARDINO

PARANAPOEMA
MANOEL DOS SANTOS COSTA
ALCIDES FERNANDES DOS ANJOS
CLAUDlR BORRI
MANUEL ALVES DE SOUZA
JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
JOSÉ ELIASBEZERRA DE QUEIROZ

PARANACITY
JOSÉ BONIFÁCIO MORON
LUIZ WANDERLEY BALANCIERI
FIDELCINO DA CRUZ FERREIRA

PRESIDENTE CASTELO BRANCO
MARIO STRAVATI

RIO BOM
VALDEMAR FERNANDES

84

SÃO JORGE DO IVAI
JOÃO CARLOS SANCHES
MELVl BERNARDI
FRANCISCOCRUBELATI
OSVALDO RIZZI
PEDRO ROAMAN

SARANDI
JULIO BIFON
JOSÉ LÁZARO PEREIRA
ELISA CAUST
CELSO GUERREIRO ALVARENGA
JOSEMIL COUTO

SANTA FÉ
PEDRO BRAMBILLA
PEDRO ARTERO DIAS
SÉRGIO BILHA AZENHA
CARLOS ELI E SILVA

TERRA BOA
JOSÉ CARLOS GARCIA

UNlFLOR
SMOMESSO
MIGUEL ORNELLAS
RUBENS MARTINS PERES
ADALBERTO SILVA
MARINA S. DE OLIVEIRA SILVA

Em Paranavaf, dia 16 de abril, houve

o registro das presenças de 0.0

Gov. Richa, Presidente Cândido, Prefeito Pinto
Dias e Senador Alvaro, em Paranavaé para d ialo
gar com os participantes do Seminário do Te.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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I
j

Gov. Richa encerra Seminário em Paranavu:'

MICRORREGIÃO DE PARANAVAI

ALTO PARANÁ
JOSÉ SILVIO BUSS
MAURO CONCHESSO DE UITRO
ALAHIR DE OLIVEIRA
JAYME GIMENEZ

AMAPORÁ
ALVINO PINHEIRO
ADIR SCHMITZ
MILTON DE SOUZA
HENRIQUETA C. DA FONSECA
MANOEL PEREIRA DA SILVA
CIRLENE WERBISKA DOS SANTOS
DJANUZI DE AQUINO

CIDADEGAÜCHA
GILBERTO PEDRO AlTA
PAULO BASAGLlA
ANTONIO MILTON DE O. LUCENA

CURITIBA
MARIA BRUNINGCARGNIN

DIAMANTE DO NORTE
MANOEL FRANCISCODEQUEIRÓZ
JOÃO CAMPOS VAZ
ANTONIO CAVALHEIRO MARTINS
ALSINO FERREIRA
JOSÉ VERGULINO DOS SANTOS
LUIZ Z. FILHO
MAURíCIO ALVES PEREIRA
LAUDELlNO ALVES QUEIROZ

GASPARINO BARBOSA DE SOUZA
ANTENOR AURELIANO MANTINO

GUAIRAÇÁ
OLAVO MELO FRANCO
JAIME AGUIAR COSTA
IVONE MANSUR

GUAPOREMA
EDSON DE SOUZA LIMA
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS
WALCEMIR TASCA
JOSÉ PEREIRA DE LIRA FILHO

ITAÜNA DO SUL
FRANCISCO INOCÉNCIO L. NETO

!VAI
GILMAR PINHEIRO

LOANDA
FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO
EDISON GOMES VILAR
WANDERLEI GOMESVILAR
ANTONIO ORTIZ PUERTOS
IVO MOREIRA DOS SANTOS

MARILENA
DIRCEU MAZZOTTY
ITACIR ANTONIO PAGNONCELLI

MIRADOR
BRASILlNO BUENO PEREIRA

NOVA ALIANÇA DO IVAI
VALTER ALVES

NOVA LONDRINA
PEDRO ALCI SIMÃO
MANOEL BONO BELASCUZAS
HÃO CELESTINO PIRES
ADRIANO ANTONIO CASTILHO
ADALBERTO RODRIGUES
CARLOS ALBERTO BENDER
JOÃO FERNANDES DE ALMEIDA

R. Trfbunat Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jull 1983 85
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TARC(SIO HILAMN

PARANAVAf
ARY BRACARENSE COSTA
ITACIR BIAZUS
IRINEU BETTI
JOSÉ PARANHOS DE MESQUrrA
ANTONIO ARTUR LOPES
ROSALVO PEREIRA LEAL
EDSON SILVERIO AZEVEDO
RICARDO MARTINS DE BARROS
JOSÉ ROBERTO ALVES PEREIRA
MANOEL DE LIMA
CARLOS THOMAZ PASSOS

i ~.lI, YJitd O '.
~

' J.!ir:' ",' &;,' r : l') L\·~I ~'t'·,·'. r- ~4:' . , '~,'. '.', ,. ..:). \: .-,,,, • . - í
,;;:..... - r::r- -

o Presidente Cândido M. Oliveira, coordenador
do Seminário do TC.

DORIVAL BANALLI
WALDIR TRENTlNI
PEDRO EDISON JULlANI
L1YUIEHI FUJlMOTO
ANTONIO LOPES RUBlO
ADELlNO FERREIRA GOMES FER·
NANDES
WILLY GERALDO BRANDALlSE
ELIAS FABRETTI
AURORA LfUA COMEL BUSATO
GENÉSIO FEUSER
MAMORO FUKUYAMA
ROSELY NAVARRO RODRIGUES
WALDEMAR R, RUIZ LAZARIN

PLANALTINA DO PARANÁ
ANTONIO BOEING
ANTONIO DE OLIVEIRA
JOSÉ DO CARMO
JOSÉ ANTONIO SIRENA
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DANIEL MOROVIS
CLAUDIO MAGGIONI
WAGNER PAULOVICH
VICTOR MANUEL F MEXIA
MARCOANTONIO T, ALVES

PARAISO DO NORTE
JORGE GONGORA VILLELA
FRANCISCO SERAFIM DA SILVA
DIRCEU BARBOSA
CICERO RODRIGUES BARBOSA
ANDRÉ PACHECO FILHO

PORTO RICO
ORLANDO DE ANDRADE GOlS
ODAUO ANTONIO DA SILVA
DOMINGOS BIANCO
JOÃO COLHERA CRISTOVÃO

QUERÊNCIA DO NORTE
ADOLFO POLlNI

RECIFE
EDlLZA REJANE L. GUIMARÃES

SANTA IZABEL DO IVAI
ADÃO DE ALMEIDA RAMOS
GERALDO VICTORIANO DA CRUZ
LUIZ EDUARDO CASAGRANDE
CARLOS GILBERTO CASAGRANDE

SANTA CRUZ DO MONTECASTELO
BLAUDECI TENORIO SOBRAL
JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

SÃO CARLOS DO IVAI
ANTONIO SOLER DIAS

SANTA IZABEL DO IVAI
BALTAZAR SANCHES BIUDES
TlLDO MAZZARINO

SÃO CARLOS DO IVAI
ANTONIO CORRÊA
JOSÉ CUNHA LISBOA

R. Tribu nul Cont. Esc Paraná 16 (79)Abr/Jun 1983
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SANTO ANTONIO DO CAlUÁ
ARNALDO ROSSATO
SERGIOLUDOVICO CASTELINI
MANOEL ALVES FEITOZA
CICEROBEZERRA DA SILVA
EURlDES CASTELINI
SALVADOR VIEIRA DE SOUZA
ONOFRE ROSSATO FILHO

SÃO JOÃO DO CAIUÁ
CLÁUDIO PAUKA
ONOFRE S. GARRIDO
SILVIO

SÃO PEDRO DO PARANÁ
ANÉSIO CRISPILIO

TAMBOARA
WILSON GOMES DUARTE
JOÃO ROZALVO DE ALMEIDA
GERMANO MARTINI

TAPIRA
ANTENOR ALEXANDRE DE AL·
MEIDA

TERRA RICA
ARGEMIRO RODRIGUES
OÍLIO POSSEBOM
GUERINOCHINAGLIA

Em Paranagua, dia 22 de abril, houve
o registro das presenças de __ o

Prefeito Salmon dá. u boas vindas lOS participan
tes e agradece o TC pela realização do Seminario.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

MICRORREGIÃO METROPOLITANA
e LITORAL

ADRIANÓPOLIS
ARGENTINO MILANI
PEDRO LUIZ KOVALSKI
MÃRIO KREUTZER VEIGA

AGUDOS DO SUL
ANTONIO GONÇALVES DA LUZ

ALMIRANTE TAMANDARÉ
ARIEL ADALBERTO BUSATO
DEOCLECIO A. STORTE
RAULINO CONTE

ANTONINA
JOUBERT GONZAGA VIEIRA
ODAHYRCONFORTO

ARAUCÁRIA
ROGIÔRIO DONATO KAMPA
OLIRIO SLUGA
ALMIR LEMOS
ANTONIO ALEIXO WAGNER

BALSA NOVA
OSVALDO VANDERLEI COSTA
ELO! ALCEU HELLA
LUIZ ELÁUDIO COSTA

CAMPINA GRANDE DO SUL
NIVALDO BERNARDI
EDUARDO PERON
GERALDOA. CORDEIRO
LEVI REANTO S. CAMARGO
ARY ALVES BANDEIRA

CERRO AZUL
JULIO PRZYSIADANETO
CARLOS EDUARDO A. CORDEIRO
IMARKAMES TOMCZAR
LEONIDE E. DESPLANCHES
RICARDOLUIZ DE OLIVEIRA
ADHEMAR ROSNER
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COLOMBO
JERSON GONÇALVES FERREIRA

CONTENDA
ADHEMAR SICURO
JOSE CARLOS C. PEREIRA
EDSON LUIZ RUDEK
EUCEMOR CORDEIRO SICURO
FERNANDO IURK SOBRINHO

CURITIBA
PAULO EDUARDO GRAICHEN
OSMAR FRANCO
RONALDO SCHCICHTINO
ANGELO PROVESI
NELSON BORGES DO ROSÁRIO
TEREZINHA DOMINGUES
ODETE SCHRUBER
DOUVAHIR ANTONIO DA SILVA
EUGENIA RODRIGUES BARREIRO
JOsE DINIZ DA SILVA
JOsE APARECIDO GOMES
JOÃO MOREIRA DE CAMARGO

GUARATUBA
LINDOLPHO P. DO NASCIMENTO

GUARAQUEÇABA
ANTONIO DIMAS COSTA

MANDlRJTUBA
GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO
FRANCISCO RUALDO CLAUDINO

MORRETES
ORLANDO CONFORTO
REMI WALDIR DUSZCZAK
JOsE ROBERTO DE AZEVEDO
NILSON CARDOSO DE MIRANDA

MATINHOS
MÃRIOPOCK
LUIZ ANTONIO ILLIPROMTR
ARACY MOREIRA RAMOS

88

PALMEIRA
MUSSOLINE MANSANI
ADIR SILVIO STADLER

PARANAGUÁ
WALDYR SALMON
JOSE SAIF NETO
HERMINIO ANTUNES DOS SANTOS
JOSE MARIA MARTINS DO CARMO
JOAO FERNANDES
MASSAMI TAKAYAMÃ
ALBINO SILVA TRAMUJAS
LUIZ CARLOS PICANÇO CAETANO
CELSO COSTA MENDES
PAULO ROBERTO DE CAMARGO
DENISE RAUSCHER SANTOS
JOÃO CARLOS DE O. E SILVA
RICARDO LUIZ VIEIRA MANSO
OSWALDO ABUD ROCHA
JOsE LUIZ DE MELLO
ANTONIO VITOR ZALESKI
ALFREDO TADEO EINECK
CELSO C. DE OLIVEIRA
ANTONIO H. CAMPOS
WALDEMAR GOMES FERREIRA
LINDAMIR P. NAME

o Plenário ficou lotado, em Paranaguá.

NELSON APARECIDO ZULAI
JOAQUINA DA SILVA REBELLO
ADEMIR ALVES NUNE
WALDIR ARMANDO V. DE CAMPOS
NELCIO DE OLIVEIRA
MARCO AuRELIO CECHELERO
ANELISE GOMES
JOEL FERREIRA DOS SANTOS

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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ALTAIR A. P. BERNARDO
KEVlJORGE
RAQUEL DA LUZ OLIVEIRA
JOsB ROBERTO AFFOLTER
GENÉSIO LOPES
VALTER MENDES
ALICE MISSÃO SATO
CAlOS E. P. TRAMUJAS
JOsB MARIA VALlNAS BARREIRO
SEBASTIÃO MOURA C. DEFREITAS
ABRÃOM. CELESTINO
DAGOBERTO PEREIRA NEVES
MARIO KARUTA DO NASCIMENTO
MARIO PEREIRA LAGOS
MARIO M. LOBO
ADAURISGARCIA CORRÉA

QUATRO BARRAS
EDISONWILMA R REPINOSKI
CLAUDIONOR GOMES DE ARAÚJO
ANTONIOJOSB DIAS PIRES
ANTONIO CEZAR CREPLlVE
HUGOCREPLIVE FILHO

RIO BRANCO DO SUL
JOSÉ ROBERTOALVES
BENEDITO P. GOMES DA SILVA

SÃO JOSlo DOS PINHAIS
JOÃO BATISTA F. DA CRUZ
NELSON MAOSKI
OSWALDO R. DO NASCIMENTO
ELLON FAY NATAL BONIN
DIRCEU L. B. PRÉCOMA
ADIR JOSÉ MAROCHI
VILSONCECHINEL BEZ

nJUCAS DOSUL
JOSlO ANTENOR DlSSENHA
ADELAR C. FAGUNDES
MIGUELDISSENHA

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983 89
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Por ocasiao do encerramento do Se
minário de Orientação Municipal, em Para
navaí, no dia 16.04.83, o Presidente do
Tribunal de Contas do Paraná concedeu,
inicialmente, a palavra ao Conselheiro João
Féder, para, em nome do Corpo Delibera
tivo, Auditores, Procuradores e Técnicos
saudar o Governador e as autoridades mu
nicipais. Assim se expressou o eminente
Conselheiro ...

Altas autoridades,
meus amigos,
prezado amigo e Governador JOSÉ
RICHA.
Muito obrigado, muito obrigado.
I:. extremamente honroso, para o Tri

bunal de Contas, contar, com o prestigia
rnento de V. Excia., a uma sua reunião. E
é, mais honroso ainda, quando V. Excia.,
realiza este prestigiamento ao início de
um governo, como depositário da esperan
ça renovada da gente do Paraná. h, ainda,
mais honroso, quando este fato, signifíca
que, pela primeira vez na história do Tri
bunal de Contas, um Governador de Esta
do, vem prestigiar a sua reunião de tra
balho.

o Tribunal de Contas, realizou em
3 anos, Seminários desta natureza.

Naquela oportunidade, porque haviam
se verificado mudanças nas leis de fiscaliza
ção financeira e orçamentária.

R. Tribunal Cont. E51. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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•

Nesta oportunidade, essa atividade se
renova, porque as leis permanecem. mas

mudaram os homens. Em razão disso. o
Tribunal de Contas, iniciou em União da
Vitória uma série de encontros, com Pre
feitos, Vereadores, presidentes de Câmaras
e técnicos rnunicipalistas.

Prosseguiu com essas reuniões em
Francisco Beltrão, Cascavel. Guarapuava.
Jacarezinho, Londrina, Umuarama e Cam
po Mourão. Ontem, estivemos em Maringá.
Hoje, estamos em Paranavaí. Num sábado,
Sr. Governador, trabalhando como V.
Excia. e sem que este trabalho, signifique
para os cofres públicos. um centavo a mais
do seu orçamento. Por que? Porque é reali
zado, por homens do Tribunal, por seus
técnicos c com uma pequena, mas generosa
contribuição das Prefeituras Municipais.

Qual é a preocupação que nos move
neS~JS reuniões de trabalho? É uma preocu
pação que é vossa hoje, que é nossa hoje,
mas que é do mundo, através da história.
A preocupação da aplicação do dinheiro
oúblico.

É verdade!
No começo da história, essa preocupa

ção tinha um outro sentido. Essa preocu
pação visava defender os interesses da co

roa e não os interesses do povo. É certo,
que na Grécia antiga, na antiga Atenas,
houve época em que a contabilidade públi
ca era gravada em pedra para o conheci
mento do povo. E, urna dessas pedras, ain
da hoje, está presente no Museu Britânico.

Também é verdade, que na mesma an
tiga Atenas, houve época, em que o povo
acompanhava de perto a exccuçao financei
ra e orçamentária porque, se ao final do
balanço, saldos houvessem, esses saldos,
haveriam de ser distribu idos ao povo, para
serem aplicados em festas públicas.

Contudo, o sentido da fiscalização, era
aquele que existiu ao tempo de Felipe "O
Belo", na França, quando se instalou a Câ
mara de Contas, com um pátio no próprio

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79)Abr/Jun 1983

prédio do Tribunal, onde eram degolados
os dilapidadores do dinheir~ público.

Nunca, porém, o Rei. Por que? Por
que em nome do Rei, no interesse do

Rei.
A partir de 1750, entretanto, houve a

inversão deste fato. Com as lições que nos
deixaram LOQUE, MONTESQUIEU e prin
cipalmente ROUSSEAU, com o seu Contra
to Social, acompanhados em seguida pelo
iluminismo de DIDEROT, D'ALEMBERT
e outros de não menor talento, inverteu-se
esta situação,

O povo deixou de ser súdito, para ser
cidadão e a fiscalização assumiu um novo
aspecto.

A suspeição que recaía sobre o povo,
passou a rccair sobre os governantes. Se
era o povo a razão essencial do Estado, em
nome dele e em seu benefício é que deve
ria-se exercer esta fiscalização.

Foi com este espírito, que começaram
a proliferar, na Europa, os Tribunais de
Contas.

Tardou um pouco, Sr. Governador,
tardou um pouco a sua instalação no Brasil.
Somente com a Repúbl ica, mais precisa
mente em 1890, pelo Decreto 966-A, se
criou o Tribunal de Contas no Brasil. Co
mo impcrativo imposto pela vontade na
cíonal. que foi abraçada e defendida pela
genialidade insuperável de Rui Barbosa.
Rui Barbosa convenceu os republicanos,
que entre o poder que autoriza a despesa,

e o poder que realiza a despesa, haveria que
existir uma instituição de caráter interme
diário, com o poder da fiscalização.

Não foi sem lutas, que se incluiu a cria
ção do Tribunal de Contas no art9 89 da
primeira Constituição Republicana.

Mas, hoje, dolorosamente, nós senti
mos que o Tribunal de Contas do Início da
República era mais Tribunal de Contas, que
hoje. Porque naquela época, tinha poderes
que hoje não tem. Naquela época, Senador
Álvaro Dias, o Tribunal de Contas tinha o
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poder de veto absoluto e prévio sobre a
despesa pública, Isto era tão importante,
que num momento, o Mal. Floriano Peixoto,
não .concordou com essa diretriz e o seu
ministro da Fazenda, o insígne paraensc
Serzedelo Corrêa, demitiu-se do cargo.

Perdeu o Brasil, um grande ministro;
mas prevaleceu o poder do Tribunal, para a
manutenção do poder de veto prévio e ab
soluta.

Talvez resulte daí a pouca simpatia
que cerca os Tribunais de Contas.

Nós sabemos, todos os Srs. sabem, nin
guém gosta de ser fiscalizado. O ser huma
no repele, como natural, a fiscalização que
lhe é exercida. Os honestos, porque sabem
que são honestos; e os desonestos por mo
tivos óbvios.

Há, entretanto, que se reconhecer, que
essa antipatia, não chega a ser gratuita. Por
que se bem analisarmos. dificilmente o Tri
bunal de Contas poderia ser um Órgão bem
aceito, bem recebido. Se é ele que, anali

sando a aposentadoria de um funcioná
rio, vai verificar se a sua gratificação é legí
tima, e quando não é legítima, manda estir
pá-la; se é ele que exige a licitação, esta fi

gura que é teimosamente recusada pela tec
nocracia.

Ontem, ainda um Prefeito me pergun

tava, no curso dos trabalhos. se ele estava
obrigado a fazer licitação para a reparação
das máquinas Carterpilar do seu Município.
Eu disse que sim. E disse mais. Prefeito,
sempre que tiver dúvida, proceda a licita
ção, e disse mais, mesmo que não tenha dú
vida, não há porque não proceder a licita
ção,

ê. ainda. o Tribunal de Contas, este
Órgão que reúne os presidentes de Câmaras
e vereadores para lhes dizer, que é ilegal a
percepção da verba de representação pelo
exercício da presidência da Câmara.

h o Tribunal de Contas, esta Institui
ção, que, examinando uma Prestação de
Contas de Adiantamento, verifica uma irre-
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guiar idade e manda um Secretário de Esta
do devolver o dinheiro que empregou -na
compra de presentes para aniversários ou
festas de casamento.

Tranqüilize-se Governador, não estou
falando de Secretário do vosso governo.

É o Tribunal de Contas, essa Institui
ção, que tem este dever, pouco agradável.
mas que há de ser cumprido por alguém.

Não há, hoje, em nenhum regime polí
tico, mesmo nos ditatoriais, quem consinta
na livre aplicação do dinheiro público. ou
seja, na aplicação do dinheiro público sem
fiscalização.

Além do que, deixou o Tribunal de
Contas de ser aquela entidade acusada de
atrapalhar a flexibilidade na execução f>
nanceira e orçamentária do Estado ou dos
Municípios.

Permita, Governador, que lembre aqui,
um pequeno episódio.

Num Município do interior, de médio
porte, no Jardim Zoológico, havia apenas
um leão, e este leão estava velho. A popula
ção, preocupada. pediu ao prefeito a com
pra de um novo leão.
. O prefeito chamou seu secretário de
finanças e determinou que a compra se fi
zcsse.

O secretário de finanças verificou que
não havia verba para a compra de leão. i\
dotação específica para a compra de leão.
está esgotada.

O Prefeito exigiu a compra, dizendo
que o problema era do secretário. Vire-se!
A cidade não pode ficar sem o leão.

O Secretário cumpriu à risca. Comprou
o leão novo e o instalou no Jardim Zooló
gico.

No 19 dia, aparece o tratador na hora
do almoço com o cesto carregado com pe
daços de carne c serve ao leão velho.

O leão novo entusiasmou-se pela pers
pect iva do novo passad ia.

Em seguida, o tratador se retira c che-
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ga com o cesto cheio de bananas, oferecen

do ao leão novo.
O leão novo protesta: "mas como?

Carne para ele e banana para mim?

Eu não tenho culpa; o Tribunal de
Contas disse que você foi comprado com
verba do macaco '"o

Não há hoje, mais a preocupação ex

clusiva do rigor. de impedir o desenvolvi
mento da administração.

Se alguém, neste momento, conseguis
se penetrar por esta porta atulhada de gen
te, chegasse à nOSSa frente e perguntasse
aos Srs.. ao Governador, a mim, ao Sena
dor, aos deputados, se nós não achamos
que o dinheiro público deve ser bem apli
cado, ninguém responderia que não. Todos
estamos acordes que sim.

O Tribunal de Contas não quer mais
que isso! Sem pátios de degola e sem obri
gar o leão a comer a banana do maca
co.

o Tribunal de Contas. quer apenas
isso. Que sejam regulares as aplicações dos
dinheiros públicos.

Alguém pode pretender que seja di
fcrente?

Muito obrigado

A seguir. foi concedida a palavra ao
Prefeito anfitrião, Benedito Pinto Dias, que,
bastante emocionado, agradeceu ao Presi
dente Cândido Martins de Oliveira em seu
nome e dos demais participantes. pela con
cretização do Seminário patrocinado pelo
Tribunal c nesse pronunciamento lembrou
o Governador do Paraná a respeito da fa
lência do municipalismo brasileiro. afir
mando: .

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

Discurso proferido pejo Senhor BENE·
DITO PINTO DIAS. Prefeito Municipal de
Paranavai , por ocasião do Seminário de
Orientação Municipal, promovid? pelo Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná. em
l ó de abril de 1983.

Excelent íssimo Senhor Governador
José Richa:
Eminente Dr. Cândido Martins de Oli
vcira. Digníssimo Presidente do Tribu
nal de Contas;
Conselheiros Antonio Ferreira Rüppcl
e João Féder;
Digníssimo Dr. Rocanello, Secretário
da Justiça do Estado;
Prezados Secretários:
Senador Álvaro Dias:
Senhores Deputados Estaduais Eduar
do Baggio. Oswaldo Alencar;
Demais autoridades.
Secretários,
Prezados colegas Prefeitos e Verca
dores;
Minhas Senhoras e
Meus Senhores.

A tarefa que eu pretendo desenvolver
neste instante. não é das mais fáceis.

Vou. em nome dos Prefeitos da AMON
PAR, do Noroeste do Paraná, transmitir.
aqui. o noSSO pensamento. aquilo que nós
pudemos observar durante este Seminário.
que foi um Seminário altamente positivo.
pois foi através destas orientações, que os
Contadores. Prefeitos. Contadores Munici
pais. e. também. de Câmaras, vão desenvol
ver a aplicação do orçamento e dos recur
sos nas comunas. Nesta atual conjuntura.
as .novaçõcs que se apresentam. constante
mente. não são das mais fáceis.

A contabilidade no interior não é das
mais fáceis. Ela exige dos homens que
orientam o orçamento c que aplicam. um
trabalho. uma dedicação acima de tudo pa
triótica. e. o Seminário. numa hora tão
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boa, numa idéia e num raciocínio que só
um jovem como o Dr. Cândido Manuel
Martins de Oliveira poderia proprocionar
aos Prefeitos do Paraná. Para mim não foi
surpresa, pois já o conhecia, tive a honra
de ser seu colega na Assembléia Legislativa
e lá conhecemos o seu trabalho, a sua dedi
cação e o seu amor à coisa pública.

De forma, Dr. Cândido, que os Prefei
tos do Noroeste são gratos, e muito, com
o trabalho que o Tribunal de Contas de
scnvolveu aqui em nossa cidade. E o muni
cípio de Paranavaí é grato também a sua
cidade e a sua gente. por ter sido Paranavaí,
escolhida pelo eminente Governador José
Richa, para participar também deste cer

tame.
Vossa Excelência, meu caro governa

dor José Richa, que nós conhecemos do
mandato anterior, quando fomos Prefeito
c Vossa Excelência Prefeito da ex traordiná
ria cidade de Londrina.

O trabalho que Vossa Excelência de
senvolveu naquele Município, analisado e
dito aqui. com muita propriedade pelo Dr.
Duílio. ele que é o homem que conhece a
aplicação dos recursos públicos e que a exa
mina, disse bem do respeito, Governador
José Richa. que Vossa Excelência tem com
o dinheiro. do respeito que Vossa Excelên
cia tem com os homens, com a sociedade
que lhe depositaram confiança como pre
feito daquela cidade. E nós não temos
dúvida nenhuma.

Nós temos a certeza absoluta, de que o
Paraná, esta sociedade que está hoje caren
te, e vivendo neste quadro de transforma
ções, a necessidade da condução da admi
nistração estadual voltada, realmente para
o bem comum; nós temos, Governador
José Richa, certeza absoluta, que Vossa
Excelência, vai dedicar, com todo O entu
siasmo. a sabedoria, o patriotismo de um
espírito público que Vossa Excelência
tem.

Eu represento, nesta hora, o Municí-
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pio de Paranavaí e delegado pelos meus co
legas, do Noroeste também, me pediram
que transmitisse a Vossa Excelência e às au
toridades que aqui se encontram, e, princi
palmente, ao Tribunal de Contas, os agra
decimentos sinceros, profundos. em pro
porcionar a todos nós Prefeitos, esta aula
didática, que foi realmente muito impor
tante.

Eu gostaria de estar aqui, com entu
siasmo maior. Eu gostaria de ter aqui, in
clusive, a oportunidade, mas infelizmente
cu não vou ter, e vou dar uma encolhida,
mas quero transmitir ao Dr, Cândido, Presi
dente do Tribunal, o que pensa a maioria
dos Prefeitos do Noroeste do Paraná.

E quero também, Presidente do Tribu
nal de Contas, pedir perdão, Dr. Cândido,
e quero também, dizer ao nosso Governa
dor, a expectativa, a ansiedade de uma re
formunação geral da chamada reforma tri
butária. Ela chega a ser angustiante, e quase
que até já massacrante.

Eu não tenho dúvida e tenho certeza,
que o Governador José Richa, pelo que já
foi dito e pelo que ele é, ele já encampou,
meus caros Prefeitos, esta reforma.

Nós não temos o direito de esperar de
le, hoje, nem daqui uma semana e nem da
qui um mês um trabalho real, um trabalho
positivo, mas meu caro Governador José
Richa, tenha certeza do que eu vou afir
mar agora: Vossa Excelência é a última
esperança do municipalismo do Paraná,
porque nós não aguentamos mais.

Eu sou Prefeito de uma cidade média.
que não tem recursos para parar aos seus
funcionários. Nós recebemos, ontem, a nos
sa quota do ICM, descontados os financia
mentos, descontado o lNPS, GIBREM.
CURA, BNH. Lcasing - que é uma desgra
ça que campeou e encampou os Prefeitos
do Paraná. Desgraça, porque é uma opera
ção anti-patriótica, é uma operação desu
mana, que não serve ao município, não
contribui com coisa nenhuma.

R. Tribunal Cont , Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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Eu tenho como os prefeitos têm, má
quinas nos pátios, sem poderem ser usadas,
através do Leasing, Governador.

Pagando agora, neste mês, até Cr$
500.000,00 de aluguel, quando nós esta
mos com as nossas professoras sem poder
receber.

a nosso lixeiro recebeu, agora, o 139
salário, através do financiamento do siste
ma "papagaio".

a Município está falido. O município
está quebrado. Nós temos, como disse, a
última esperança. O ICM que Paranavaí re
cebeu, Governador José Richa, está aqui,
num quadro gráfico.

E eu vou, em poucas palavras, para en
cerrar, para os senhores meditarem e ima
ginarem, uma Prefeitura, com quase 700
funcionários, com uma dívida vencida de
imediato, uma dívida à vista de quase "Cr S
400.000,00, com todo o [CM e recursos
negociados nos bancos.

Eu não sei o que fazer com esta cida
de! Ela está às escuras! O meu professorado
atrasado. Eu não posso conservar 400 km
de estradas municipais, com Um caminhão
basculante, uma pá carregadeira quebrada,
com a FINAN: Sistema de Arrecadação;
comprometido.

Ê preciso que Deus mande ao munici
palismo, uma reforma, porque não se pode
mais continuar fazendo com o municipalis
mo brasileiro o que se está fazendo.

Eu tenho esperança; eu acredito nos
homens, cama acredito no meu caro Go
vernador, no trabalho de Vossa Excelência,
mas eu chego quase a me desesperar.

Meu Governador, o ICM nosso está
aqui: CrS 15.808.000,00. Foi descontado
Cr S 9.113.000,00 de financiamento do
BNHjCURA; c-s 2.484.000,00; FIBRAM,
CrS 88.000,00; BANESTADO, a famigera
da Leasíng Cr â 3.428.000,00; e, no próxi
mo mês, eu tenho certeza, que ultrapassam
os 4 milhões. A SANEPAR, que é um servi
ço necessário de saneamento, não foi con-

R. Tnbunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

seguido pagar. Nós ficamos devendo o par
celamento da SANEPAR.

Eu não tenho receita.
Como posso, como os senhores podem

administrar?
Não adianta discutirmos aqui, o que

aconteceu, para este quadro chegar a esta
posição, mas uma coisa nós temos que di
zer: a agricultura não vai pagar este ano, na
SUa grande maioria, os financiamentos agrí
colas, porque o juro é massacrante, é cri
minoso, é anti-patriótico, em cima da socie
dade.

O desemprego Cresce.
A cidade de Sifo Paulo 110 dia 4 de

abril, foi ponto dos mais tristes.
Nós necessitamos encontrar uma solu

ção. A sociedade não suporta mais; mas o
Paraná está de parabéns com a escolha que
fez, com a escolha que teve. Eu tenho tanta
fé, tanta esperança no Governador José Ri
cha, como acredito no Poder Maior, por
que o quadro que está aí, só tem mais uma
gota d 'água, meus Senhores.

Eu conheço todos os Prefeitos que
aqui estão. Ê telefonema todos os dias: não
tem condições de conservar estradas, não
paga professores.

Eu estou com a cidade às escuras. Fize
mos um orçamento na COPEL, e nós neces
sitamos, para aliviar, de 12 milhões de cru
zeiros. E nada podemos fazer. O município
não sustenta.

Meu caro Governador José Richa, não
estamos CObrando, porque não seria justo,
não seria COrreto. Vossa Excelência não
"esquentou" o governo ainda; mas Vossa
Excelência, haverá, Se Deus quiser, de con
tinuar naquela tônica que Vossa Excelência
iniciou, porque não se pode mais enganar
ninguém; o municipalismo já não suporta
mais; é um quadro só. Não é Oueréncia do
Norte, Porto Rico, é o Brasil inteiro que
está neste emaranhado, querendo um tra
balho justo, correto, decente.

Meu caro Presidente do Tribunal de
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Contas, a finalidade da minha palavra não
era esta, me perdoe.

Eu desviei, mas encerro, dizendo: mui
to obrigado, Dr. Cândido, pelo que Vossa
Excelência proporcionou aqui.

Meu caro Senador Álvaro Dias, espe
rança desta nação, o que nós estamos fa
lando aqui, não é comício de eleição, não
é palavra eleitoreira, é palavra de um povo
cansado, sofrido. que não aguenta mais.

Muito obrigado.

DISCURSO DO GOVERNADOR
JOSÉ RICHA, PROFERIDO POR OCA·
sIÃo DO ENCERRAMENTO DO SEMI·
NÁRIO DE ORIENTAÇÃO MUNICIPAL,
EMPARANAVA(

o Governador José Richa, dizendo-se
um defensor convicto do municipalismo.
propôs uma reforma tributária, começando
pela administrativa, para que se ponha fim
à espoliação a que são submetidos os Muni
cípios do Paraná e do Brasil, sujeitos hoje.
financeiramente aos ditames únicos c à
vontade da União.

Assim se expressou o Governador José
Richa:

Excelent íssimo Senhor Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Doutor CÁNDIDO MARTINS DE OLIVEI·
RA;

Excelent íssimo Senhor Senador da
República, ÁLVARO DIAS;

Senhores Deputados Estaduais.
EDUARDO BAGGIO e OSWALDO ALEN·
CAR FURTADO;

Senhor Secretário de Estado da Justi
ça, HORÁCIO ROCANELLO;

Senhor Vice-Presidente do Tribunal de
Contas, Conselheiro JOÃO FÉDER;

Senhor Conselheiro do Tribunal de
Contas, ANTONIO FERREIRA RUPPEL;

Senhor ROBERTO GUIMARÁES,
Auditor do Tribunal de Contas;

Dootor RAUL VIANA FILHO;Procu
radar do Tribunal de Contas,

Senhores técnicos e demais funcioná
rios do Tribunal;

Meu companheiro, Coronel ARISTI·
DES GARRET DO PRADO, Chefe da Casa
Militar do Governo do Estado do Paraná;

Senhor Prefeito Municipal de Parana
vai, meu velho e querido amigo, PINTO
DIAS;

Senhor Presidente da Câmara de Pa-
ranavaí:

Senhores Prefeitos;
Senhores Vereadores;
Funcionários dos diversos municípios

aqui reunidos;
Meu querido povo de Paranava i e de

toda a região.

Para não quebrar a seqüência deste
encontro, que foi programado para ser um
encontro de trabalho, eu não desejo fazer.
propriamente, um discurso.

Eu quero conversar com os senhores.
para que haja harmonia, do inicio ao térmi
no deste encontro. Mas antes de me dirigir
aos Senhores Prefeitos c Vereadores. eu
gostaria de prestar um agradecimento.

Primeiramente, um agradecimento ao
Presidente 'do Tribunal de Contas. Doutor

Cândido Martins de Oliveira e aos de
mais Conselheiros do Tribunal. pela gen
tileza do convite a mim formulado, para
participar deste encontro.

Agradecer, também. as palavras do
meu querido e velho amigo. Duflio Luíz
Bento. eficiente e competente técnico do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
pelas generosas palavras com que me distin
guiu na sua oração em nome do Tribunal

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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de Contas, de saudação a minha pessoa.
E agradecer, também, as referências

feitas pelo Doutor João Féder, e, sobretu
do, a aula com que fomos brindados, por
Sua Excelência, a poucos instantes atrás.

Agradecer, também,as palavras em no
me do povo de Paranavaí e em nome dos
prefeitos da região, que me foram dirigi
das pelo Prefeito Pinto Dias.

E dizer que, na verdade, mais uma
vez, o destino fez com que nos encontre
mos na mesma trincheira de trabalho.

Já tivemos muitas outras oportunida
des de trabalho juntos.

Há bem pouco tempo atrás, estivemos
com a responsabilidade de dirigir os nos
sos municípios, eu em Londrina e o Pin

to Dias, em Paranavaí. E tivemos a oportu
nidade, já prevendo, aqui, que já começava
a acontecer, o que hoje chega ao ponto an
gustiante, cujo retrato aqui foi pintado;
com cores bastante realistas pejo Prefeito
Pinto Dias, a respeito da situação do muni
cipalismo brasileiro.

O próprio conceito de Federação faliu,
na hora em que se deixou que falisse o mu
nicipalismo. Já naquela ocasião, há 10 anos
atrás, antevendo o perigoso caminho a que
estavam impondo aos Prefeitos Municipais,
que ao invéz de uma justa e correta distri
buição dos recursos tributários, preferiu-se
acenar aos prefeitos com a possibilidade
dos financiamentos, numa forma ilusória
de aquietar as Prefeituras Municipais para
a verdadeira expoliação a que vinham sen
do submetidas.

A excessiva concentração dos recursos
tributários nos cofres da União, fez com
que os municípios do Paraná e do Brasil
inteiro, acabassem sem recursos para suas
necessidades básicas.

O que se implantou neste Pa is. COn
traria a filosofia administrativa que se co
nhece em todos os países do mundo, sobre
tudo, nos pa íses mais evoluídos. E exata
mente a evolução extraordinária de outros
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países, perdeu-se a justiça tributária, con
templando aos municípios de cada um
daqueles países com a maior soma e a
maior parcela do bolo tributário nacional.
E aqui, fez-se, exatamente, o contrário.
Centralizou-se. E em lugar dos justos re
cursos-que do total arrecadado pela popu
lação devesse caber aos municípios, indu
ziu-se as prefeituras para o perigoso cami
nho do financiamento.

E o país todo entrou em crise econô
mica; os juros foram cada vez se elevando
mais e os prefeitos sem condições de reali
zar o mínimo indispensável que a popula
çro esperava, acabou cada vez se afundan
do mais em financiamentos, até chegar ao
ponto em que chegamos, que nem finan
ciamentos há mais condições dos prefeitos
tomarem, porque já estão com toda a capa
cidade de endividamento, já estouradas, há
muito tempo.

Vcio.depoís ,a prorrogação de manda
tos que foi, no meu entendimento, uma ou
tra praga a agravar, ainda mais, a situação
econômica-financeira, porque Sem que os
prefeitos de gestão anterior estivessem pre
parados para um período maior. concedeu
se, através da prorrogação, mais dois anos
de mandato, e, aí, então.que se desorgani
zou, de vez, a vida administrativa de todos
os municípios brasileiros.

Sou um homem muito sensível a isto,
não apenas por ter vivido a experiência na
própria carne ao dirigir um município, mas.
princioalmente, antes mesmo de assumir
aquela responsabilidade, de direção de um

município, por uma questão filosófica, eu
sempre entendi que ° proveito maior
que a população poderia tirar do Poder
Público está, exatamente, na proporção
direta da descentralização administrativa,
porque. exatamente aí, no mun icipio. onde
a fiscalização do povo é mais direta sobre
as prefeituras. E por isto mesmo, o povo,.
com a Sua capacidade reivindicatória, fez
sentir de forma muito evidente, os seus de-
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sejos, as suas aspirações e, praticamente,
induz, tanto a Câmara de Vereadores,
como a Prefeitura Municipal a programar
uma administração muito mais sintonizada
com as aspirações populares. Por uma ques
tão filosófica, portanto, sempre fui a favor
do municipalismo.

Por isto é que hoje, ao encarar, com
um pouco também de responsabilidade,
como dirigente administrativo maior deste
Estado, sou muito sensível à luta dos pre
feitos por uma reforma tributária. E já
pude fazer ouvir a minha voz em outros
escalões administrativos.

Tenho feito meu apelo para sensibili
zar o Congresso Nacional, tenho feito sen
tir às autoridades federais que é preciso
haver uma concordância em termos de uma
reforma administrativa que possa fazer jus
tiça aos municípios, repassando a eles uma
fatia bem maior do bolo tributário.

Entretanto, devo dizer que não é uma
tarefa fácil. É uma tarefa muito difícil, que
para ter sucesso eu só vejo uma possibilida
de e um caminho, é a união de todos nós.
União dos administradores, quer a nível es
tadual, quer a nível municipal. União com
aqueles, como o TRIBUNAL DE CONTAS,
que tem como principal tarefa: a fiscaliza
ção da regularidade das contas municipais e
estaduais.

Mas, como podemos atestar nesta pró
pria reunião. o Tribunal tem uma função
muito mais didática, muito mais orientado
ra do que, propriamente. fiscalizadora. Nós
queremos, também, que a força do preparo
técnico, da grande equipe que tem o Tribu
nal de Contas, da lucidez de seus Conselhei
ros, Auditores e Procuradores, somem-se a
nós para que possamos, unidos, exercer a
pressão política legítima, para que ocorra,
num mais rápido prazo possível, uma refor

ma tributária, que possa libertar muitos
Municípios e Governos de Estados, tam
bém, da tutela a que estamos submetidos a
tantos anos neste País.
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Por isto, eu gostaria, neste instante, em
Paranavaí, de fazer um apelo ao Estado in
teiro do Paraná, para que, através da união
das nossas forças, superando as divergências
políticas, e sei que não é fácil nesta hora,
quando as urnas ainda estão muito quentes,
conseguirmos superar estas divergências

político-partidárias. Mas é um imperativo
maior que nos determina esta unidade: é o
imperativo de que os municípios não têm
mais condições de sobrevivência; é o impe
rativo da constatação de que o Estado,
também, com dificuldades por nós encon
tradas, há poucos dias ao tomarmos posse,
nos impossibilita de vir em socorro urgente
dos municípios.

E, por isto, esta nossa unidade é im
prescindível. Na hora em que conseguir
mos isto, estaremos dando ao Brasil inteiro,
o exemplo de que a unidade pode nos tor
nar, politicamente, mais fortes e, através
da unidade do Paraná, podemos levar a
Uma unidade nacional em torno das teses
rnunicipaiistas que exige, de pronto, de
imediato, uma reforma tributária.

E eu gostaria de dizer, entretanto, aos
meus companheiros, aos meus colegas, e di
go isto com muita honra, porque o título
que até hoje ostento, com maior orgulho, é

o título exatamente de prefeito municipal,
digo aos senhores, com a experiência
de já ter passado, por isso que agora vão
começar a passar: É, também, urgente colo
carmos que, paralelamente, simultaneamen
te, a uma reforma tributária, nós temos que
pensar, também, numa reforma adminis
trativa. Porque numa hora de crise nacio
nal, numa hora de imensas dificuldades
econômico-financeiras, nós precisamos pcn
sar em racionalizar a administração.

Eu vejo hoje, percebo, e, já de longe
vem-se percebendo.o desperdício de recur
sos públicos. E, para isto, até gostaria de
chamar a atenção dos técnicos e dos diri
gentes do Tribunal de Contas, sempre
muito zelosos, com razão, com méritos e
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com o nosso aplauso. para a legalidade. pa
ra a moralidade nas prestações de contas

municipais, mas, que nos ajudem, também,
com o corpo técnico que tem, a regularizar
um outro' grave defeito da administração
pública. que é a superposição de tarefas
administrativas, com o desperdício dos re
cursos do povo. Então é urgente que sinto
nizado com esta reforma tributária, para
que se faça neste país, uma reforma admi
nistrativa.

Paranavaí é um belo exemplo para ilus
trar a necessidade dessa reforma adminis
trativa, porque exatamente aqui está o
maior exemplo negativo de como não se
deve fazer a administração, exatamente
quando se constata, e aqui não vai crítica
pessoal nenhuma, é o defeito da estrutura
administrativa nacional que leva a essa dis
torção.

A educação é um setor que queríamos
ilustrar o exemplo, pois o município de Pa
ranavaí, pratica, é responsável pelo ensino
de primeiro, de segundo e de terceiro graus.
O Estado faz a mesma. coisa e a União faz
a mesma coisa. E o resultado é que todos
fazem muito mal e desperdiçam recursos
imensos que poderiam estar concentrados
através de uma mais correta distribuição de
tarefas administrativas.

E assim é a nossa idéia, para propor à
meditação e à discussão, para que congres
sos munícipalistas se realizem, Prefeito
Pinto Dias, ainda mais aperfeiçoados do
que aquele congresso que fizemos no nossa
tempo de prefeito, para debater esta ques
tão. E a minha idéia, é de que poderia ha
ver uma reforma administrativa, antece
dendo até mesmo a reforma tributária, uma
mais correta, mais racional divisão de tare
fas e encargos administrativos. Porque não,
por exemplo, o Município ficar, exclusiva
mente, cuidando do ensino de 19 grau, o
Estado do 29 grau; cabendo, à União, a
írrecusável tarefa de cuidar do Ensino Su-
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perior? Assim também, em serviço de trân
sito.

Por que razão deve a União fazer isto,
o Estado fazer isto e muitas vezes acaba es
tourando nas costas do Município, a quem
se transfere os encargos, mas não se trans
fere os recursos?

B um serviço que já poderia, tranqüila
mente, ser repassado para os Municípios.
E tantas outras questões iguais a estas que
nós levaríamos, que é tarefa até para um
encontro específico,para ser analisado.

Mas, é evidente .que ao se pensar em
transferir maiores encargos aos municípios,
para podermos ganhar eficiência adminis
trativa lê imprescindível que haja igualou
até superior transferência de recursos. Pois
fica aqui para meditação, porque esta é a
necessidade básica do municipalismo. O
resto é paliativo, o resto são medidas que
visam apenas atender a orientação pater
nalística que já vem sendo uma constante.

Mas enquanto esta reforma administra
tiva e esta reforma tributária não vem, nós
estamos cuidando de tentar alguma forma
de aliviar esta carga pesada que está sufo
cando as Prefeituras do Paraná.

Como nós não temos recursos próprios
para serem repassados, quisemos aproveitar
todas aquelas iniciativas, sem nenhum cons
trangimento, que já vinham sendo adotadas
pelo governo anterior.

Todas as boas iniciativas precisam ser
prestigiadas. E havia uma que nós tivemos
condições e até interesse em beneficio do
municipalismo, de seguir adiante. E .por
isto mesmo, as negociações iniciadas pelo
Governo anterior com o Banco Mundial,
visando a realização de uma operação de
crédito que possibilitasse a transferência
a juros bem razoáveis ,de recursos do Ban
co Mundial para um Fundo Estadual. O
Banco Mundial transfereria para este Fun
do, recursos da ordem de 52 milhões de
dólares, aos quais deveriam ser acrescen
tados 2/3 de parte do governo do Estado,
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para complementar este Fundo e podermos
atender as necessidades urgentes das Prefei
turas Municipais.

Imediatamente após as eleiçõesfomos
procurados pelos dirigentes do Banco Mun
dial para saber do interesse do nosso gover
no em concret izar este programa.

Manifestamos o nosso interesse.
Demos a nossa adesão e já, logo após a nos
sa posse, fomos chamados para formalizar
perante as autoridades do Governo Federa!
essa nossa intenção. Formalizamos, oficiali
zamos nossa intenção.

E, anteontem, o nosso Secretário de
Planejamento, voltava de Brasília com a
boa noticia de que já havia acertado entre
o Banco Mundial. Ministério do Planeja
mento e Secretaria Estadual de Planeja
mento do Paraná a minuta do contrato que
no mês de junho, ou, no mais tardar, ju
lho, deverá ser assinado, para que possamos:
nestes três anos e meio.contar com recursos
do Banco Mundial e Governo do Paraná
para perfazer um total de aproximadamen
te 60 bilhões de cruzeiros para os Munic í

pios de pequeno; sei que não é a solução
definitiva.

Sei que esta é uma dose homeopática
para a gigante e maciça dose de medica
mento financeiro que os municípios preci
sam para resolver seus problemas básicos.

Mas enquanto isto não vem, vamos dar
as pequenas doses bomeopáncas c.por isto,
quero anunciar aos senhores Prefeitos e Ve
readores aqui reunidos neste instante, que,
se Deus qu iser, eu imagino que a part ir de
outubro já estejamos recebendo.dentro de
um cronograma de liberação desses recur
sos.as primeiras parcelas.que serão imedia
tamente repassadas aos municípios, e, logo
que este contrato seja assinado, o que não
deve levar mais do que 30 dias, mas, antes
mesmo deste período, já estaremos com a
equipe de técnicos, percorrendo as diversas
regiões do Paraná, reunindo-se com Prefei
tos para orientá-los na elaboração dos pro-

JOO

jetos que deverão ser executados por conta
destes recursos.

E nunca é demais, meus amigos, lem
brarmos de longe, desta medida poder anes
tesiá-los, que a luta maior que precisa ser
empreendida, eu acho que isto deve servir
de um fôlego às Prefeituras para que elas
possam. mais fortalecidas, lutar politica
mente pelo objetivo maior. que é a reforma
administrativa e. principalmente. a reforma

. tributária.
Os Prefeitos deste Estado vão contar,

eu tenho certeza, com o Tribunal de Con
tas, com o Congresso, através de nossos re
presentantes, de todos os.Partidos Políticos,
das Câmaras de Vereadores e, principal
mente. quero aqui deixar a minha palavra
de empenho. de que os senhores vão poder
contar com o apoio político do Governo
do Paraná, para que a reforma tributária
possa ser, no mais curto prazo possível,
uma realidade.

Eu gostaria de aproveitar esse encontro
para anunciar outras medidas. que já come
çam a sair do plano das diretrizes para os
projetos.

A preocupação principal das Pretci

turas,que é o progresso de eletrificação ru
ral. Sempre fomos daqueles que. como
Deputado, como Senador e até como Pre
feito, que entendíamos que o Paraná não
poderia continuar sendo explorado; um
Estado que dá ao Brasil. a maior safrJ agr i
cola dentre todos os Estados; um Estado
que, além de seu potencial de produção
agrícola, de produção pecuária, ainda dis
põe de um potencial energético que faz
com que sejamos os que, dentro do inven
tário dos recursos hidrelétricos do Brasil.
estejamos em primeiro lugar com quase
30 por cento do total de recursos hídricos
do Brasil. cu não poderia entender como é
que o Paraná. dispondo deste extraordiná
rio potencial, não desenvolvia, não aprovei
tava, aqui mesmo no Estado, esta energia.

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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quer para a eletrificação das propriedades
rurais, quer para a agro-industrialização do
nosso Estado. 2/3 desta energia produzida
aqui.com o sacrifício da inundação do nos
so solo, muito fértil; com sacrifício da ex
pulsão dos nossos colonos, pois 2/3 dessa
energia, nestas condições gerada, estava
indo para a região sudeste e para os outros
dois Estados da Região Sul, saindo do Pa
raná.

Pois vejam o absurdo, enquanto o Rio
Grande do Sul tem quase 50 por cento de
suas propriedades eletrificadas, enquanto
Santa Catarina tem 67 por cento de Suas

propriedades rurais com eletrificação, en
quanto São Paulo tem mais de 80 por cen
to, o Paraná, que é o dono dessa energia.
tcm apenas 15,5 por cento das suas
propriedades rurais com eletrificação.

Prometemos em campanha, já toma
mos depois da eleição as primeiras medidas
c, agora, já em um mês de administração,
posso dizer aos senhores, que dentro de 30
ou 60 dias. no mais tardar, estaremos assi
nando os convênios e contratos, que já
estão quase em fase final de negociação,
para conseguirmos os recursos indispensá
veis, que somados aos nossos recursos pró
prios e na parcela dos próprios proprietá
rios rurais, estaremos dando condições de,
em 3 anos e meio, elevar de 15,5 para 50
por cento, o número das propriedades
rurais com eletrificação neste Estado do Pa
raná.

Meus amigos, isto são condições míni
mas e básicas indispensáveis para estabele
cermos nossas economias, mas uma coisa
nos preocupa muito e queremos dentro do
estilo administrativo que vamos implantar,
de trabalhar em perfeita sintonia com as
Prefeituras Municipais, já com a demonstra
ção prática do nosso desejo de descentrali-

zar a administração pública. Nós queremos
contar com as Prefeituras Municipais pa
ra a grande preocupação que deve nos

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (79) AbrjJun 1983

orientar neste instante, que é a solução
do grave problema social, que cada dia
mais nos angustia e, até mesmo fere a
nossa consciência cristã, que é o pro

blema do desemprego, é o problema· do
bóia-fria, problema que agora, com a crise
na indústria da construção civil, em todas
as cidades de porte médio e grande, esta
mos assistindo a um maciço desemprego,
que a todos nós deve preocupar.

Então, minha gente, o nosso governo
já está tomando as primeiras providências
no sentido de tentar minimizar e, se pos
sível, resolver o problema do desemprego,
através da aplicação de recursos que visem
proteger o pequeno e o médio produtor ru
ral, dando a ele condições da produção de
hortifrutigranjeiros, para que ele possa com
assistência técnica, com assistência credi
tícia, com as condições que haveremos de,
num trabalho conjunto. governo e prefeitu
ras. garantir para comercialização desses
produtos, com isenção de imposto.

Nós haveremos de dar a estes peque
nos e médios proprietários rurais, e até
mesmo, dentro das nossas limitações, fa
zendo com que o homem que entende de
agricultura e que não tenha terra, tenha
possibilidade de ter acesso a pequena fatia
que seja da terra. para poder produzir
horttfrutigranjeiros e aqueles produtos es
senciais à alimentação de todos os para
naenses e brasileiros, para que esta produ
ção possa se fazer em conta e possa, atra
vés do esquema de comercialização de ju n
tos, havermos de montar, garantir o acesso
às populações urbanas mais carentes do
alimento básico a preços mais acessíveis.

Jd estamos em fase bem adiantada do
desenvolvimento deste nosso projeto. E nós
haveremos, com a grande preocupação so
cial que temos para dirigir a nossa orienta
ção administrar iva, nós queremos tornar
real idade esta nossa programação. E para
isto. nós vamos precisar contar muito com
os senhores.
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J: exatamente para esta gigantesca
tarefa, é que eu convoco todos os para
naenses. Fico satisfeito ao ter a oportuni
dade de vir a este encontro, de ver pela
grande presença dos senhores, o interesse
que estão demonstrando. Fico satisfeito
e registro, com alegria, a preocupação do
Tribunal de Comas que, como disse o Con
selheiro João Féder , se sacrifica, abre mão
do lazer de um fim-de-semana, sem preocu
paçõcs de remuneração. para vir aqui.
num encontro de trabalho como este.

Ora gente. isto tudo. nos dd uma espe
rança e fé muito grande: isto tudo nos mo
tiva. nos entusiasma, para dizer que esta
mos em situação cconómico-financcira di
fícil. Não podemos nos deixar abater pelo
desânimo. porque um Estado que tem um
povo como este, que é trabalhador e que é
capaz de produzir como vai produzir este
ano. quase 40 por cen lo do total de grãos
produzidos pela agricultura brasileira; um
Estado como este. que tem um povo que
é capaz de se sacrificar. de trabalhar e pro
duzir; um Estado como este que tem diri
gentes capazes de sacrificar seus fins-de
semanas para vir aqui, discutir as proble
mas do povo, é. realmente. um Estado que
não deve se abater pelo pessimismo: é UIII

Estado que pode confiar no futuro. porque
o futuro pertence àqueles que trabalham e
que sabem aproveitar a graça que Deus nos
deu. de ter um solo fértil c generoso. con
dições clímaticas favoráveis e que nos deu
um povo tão trabalhador como este.

Eu quero me parabenizar. eu quero
dizer aos senhores. que me sinto orgulhoso
de. neste instante. mesmo COIll todas as di
ficuldades, desempenhar o papel histórico
de devolver ao Paraná. o entusiasmo e a fé
no futuro que já estavam perdendo. já está
vamos perdendo. O Paraná, lamento dizer,
mas de uns tempos. até há pouco. estava se
deixando dominar pelo desânimo. pelo aba
timento. Vamos elevar a nossa moral,
vamos confiar no futuro. As perspectivas
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são boas, o trabalho eu sei que nós pode
mos contar com o nosso povo.

Cabe a nós, agora, maduramente. dei
xando as questões político-partidárias de
lado. cumprir a nossa missão. através do
diálogo, do entendimento. termos a capaci
dade de produzir idéias. porque o resto nôs
temos.

Muito obrigado. que Deus nOS ajude a
sermos dignos da confiança que o povo em
nós deposita.

DISCURSO PROFERIDO PELO
CONSELHEIRO PRESIDENTE CÁNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, NO ENCER
RAMENTO DO SEMINÁRIO DE ORIEN
TAÇÃO MUNICIPAL. EM PARANAVM

Encerrando o conclave. o Presidente
Cândido Martins de Oliveira, com os agra
decimentos especiais a todos os participan
tes. às autoridades presentes, fundamental
mente ao Governador José Richa. que se
fez acompanhar do Secretário da Justiça,
Horácio Roccanclc: do Senador da Repú
blica, Álvaro Dias: do Chefe da Casa Mili
lar, Aristides Garret do Prado, dos Deputa
dos Oswaldo de Alencar Furtado e Eduar
do Baggio, disse:

Minhas Senhoras e
Meus Senhores,

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. através do seu presidente, ao encer
rar este Seminário de Orientação Munici
pal, aqui em Paranava i, tem duas palavras
a lhes dirigir.

A primeira é o muito obrigado aos Se
nhores Prefeitos Municipais. aos Senhores
Vereadores. aos Senhores Presidentes de

R. Tribunal Cont. Est , Paraná 16 (79) AbrfJun 1983
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Câmaras Municipais. aos Senhores Conta
dores.

O muito obrigado do fundo do cora
ção pela aceitação a este convite, pelo dia
de trabalho, pelas idéias que nos transmi
tiram, pelas dúvidas levantadas. pelas ques
tOes que propuseram .

O muito obrigado do T.C. a este mag
nífico político da nova geração de para
naenses a quem eu, dedico, pessoalmente,
um afeto e um carinho muito especial,
porque sentamos juntos na Assembléia le
gislativa, o eminente Senador Álvaro Dias,
pela Sua presença. nesta tarde e nesta reu
niâo.O muito obrigado do T.e. a um ho
mem que tem a responsabilidade de con
viver com a justiça, de fazer as leis respei
tadas, de balisar o procedimento do gover
no dentro da legalidade, o advogado co
nhecido homem de bem, responsável e
respeitado, Horácio Rocanelo, que aqui
está conosco para testemunhar o seu apre
ço a esta realização. O nosso muito obri
gado, sobretudo, e principalmente, ao Pre
feito Pinto Dias, pelo que ele fez, material
mente, mas sobretudo e principalmente,
pela sua palavra candente, leal, sincera e
realista, ao retratar as preocupações que
são dele, dos prefeitos e são de todos nós.

E, O muito obrigado, finalmente, ao
Governador José Richa. Vossa Excelência
tenha a certeza que ao lançar, praticamen
te, dois desafios aqui, nesta tarde histórica
para o Tribunal de Contas, ambos os desa
fios foram aceitos e serão respondidos.

O Tribunal de Contas. governador José
Richa, sempre esteve, está e, com a sua voz
de comando e seu apelo, estará, mais do
que nunca. na trincheira de lutas pela refor
ma da estrutura administrativa, pela refor
ma tributária, pela reforma na redistribui
ção da renda pública, que faça justiça aos
municípios.

Vossa Excelência, que sempre contou
com o respeito, com a admiração e com o
carinho, individualmente, de cada Membro

R, Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

do Tribunal de Contas, tenha a certeza que
a partir de agora contará na sua luta, no seu
propósito e no seu objetivo, com toda a

instituição, para um trabalho técnico, pro
fundo, sério e objetivo.que lhe será entre
gue em mãos, para que Vossa Excelência,
com a palavra sincera, candente e honrada.
transmita aos Altos Poderes da República.

Se este desafio que Vossa Excelência
lançou, ao Tribunal de Contas, hoje aceito,

amanhã será devolvido.
O segundo desafio nos sensibilizou,

quem sabe como Institu ição, até mais
do que este primeiro desafio, porque
se é verdade que o Tribunal de Con
tas fiscaliza, observa, às vezes até pune
os malversadores do dinheiro público,
os corruptos e aqueles que estão na fun
ção pública, à busca de uma vida mais fácil,
e não à busca do ideal do bem comum, é

verdade, também, que o Tribunal deve ter
nos seus objetivos-a meta, de como órgão
'auxiliar, integrante da estrutura do Estado,
fornecer ao Chefe do Poder Execut rvo, pla
nos, idéias de uma reforma administrativa,
que impeça, como disse Vossa Excelência,
e o desperdício do dinheiro público,

E nós, Senhor Governador, que saímos
daqui comovidos... comovidos pelo seu
propósito de cristão, pelo seu propósito
democrático, pelo seu propósito de homem
sério, de não discriminar ninguém, de cons
truir um só Paraná, sem coloração e sem
ideologia, tendo COmo meta o futuro deste
Estado e deste País, nós não falharemos a
Vossa Excelência, Nós estamos aqu i para
dizer "presente", Governador José Richa.

O Paraná não vai faltar: o Paraná e o
Tribunal de Contas haverão de, ao seu lado,
ao final do seu governo, agradecer a Deus
pelo que fez pelo nosso povo, pela prote
çâo que vai dar ao Senhor, a sua farruha.
nessa luta tão difícil de administrar um Es
tado tão rico, mas com tantas dificuldades.
O Tribunal de Contas haverá, não de pres- .
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tarhomena~em a Vossa Excelência agora,
que está no início do seu governo, mas a
homenagem que nós queremos prestar a
Vossa Excelência, como homem, como ci
dadão reto, como pai de família exemplar,
é ao final do seu governo, dando-lhe uma
certidão de honestidade, de competência e
de trabalho em benefício do Paraná e em
benefício do Brasil.

Muito obrigado e que Deus ajude a
todos nós.

104

SEMINÁRIO MOSTRA
RESULTADOS

"Somos gratos ao Tribunal de Contas
pela contribuição que estamos recebendo,
já que sem ela nossa tarefa de administrar
as finanças do município seria tremenda
mente dificultada", têm sintetizado os par
ticipantes dos seminários.

"Leve para Curitiba e para seus com
panheiros da Alta Direção do Tribunal, meu
caro Presidente Cândido Martins de Olivei
ra, o reconhecimento de nós Prefeitos, que
estamos assumindo nossos cargos e encon
tramos toda uma parafernália de legislação
e documentos que somos obrigados a
acompanhar no dia-a-dia de nosso trabalho,
pelos esclarecimentos que nos são transmi
tidos por seus técnicos. disse o Prefeito To
lentino, de Cascavel. Veja, Senhor Presi
dente, as atenções com que todos nós
acom panhamos o desenvolvimento deste
Seminário e por elas tenha a exata dimen
são da importância com que.o recebemos
como uma feliz e oportuna contribuição
ao nosso trabalho, complementou o novo
Chefe do Executivo de Francisco Beltrão.

Em outra manifestação a respeito dq
Seminários de Orientação Municipal, o ve
reador Chaquib Hassau , de União da Vitó
ria, lembrou que também os Legislativos
do Interior paranaense ganham com os es-
clarecimentos técnicos do Tribunal de Con
tas, pois como elos integrantes do proces

so_ de fiscalização dos Atos do Executivo,
cabe-lhes também a obrigação de conhecer
de perto a legislação pertinente e, com is
so, essa sua tarefa está sendo grandemente
facilitada.

Em todos os Seminários de Orienta
ção Municipal, um grande espaço de tem
po vem sendo ocupado por debates e pedi
dos de esclarecimentos aos técnicos do Te,
tanto por parte de Vereadores, Prefeitos,
como, principalmente, pelos Contadores
presentes às reuniões. São eles, em última

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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análise, os responsáveis pela elaboração de
toda documentação exigida no processo de
prestação de contas e de seu trabalho de
penderá, mais tarde, a aprovação ou não.
pelo Tribunal e pelas Câmaras Municipais,
das contas dos municípios para os quais
trabalham.

E foi pensando também no trabalho
dessa classe, que o Tribunal de Contas,
elaborou e está distribuindo em todos os
Seminários de Orientação Municipal, um
Manual com diversos exemplos de formu
lários a serem utilizados em casos de aber
tura de crédito adicional, de crédito suple
mentar, de transferências de recursos - lan
çamentos contábeis.

O Manual apresenta. ainda, tabela com
exemplo para cálculo da remuneração dos
vereadores, modelos para o demonstrativo
das alterações orçamentárias, da dívida fun
dada interna, dos juros e comissões bancá
rios relativos à dívida fundada interna. das
variações financeiras e patrimoniais, das
transferéncias e fundos federais, das des
pesas realizadas e pagas à conta de transfe
rências e fundos federais, do balancete fi
nanceiro das transferências e fundos fe
derais, da conciliação de saldo bancário, do
demonstrativo dos saldos das contas bancá
rias, além de um Sumário de Atos Oficiais.

Adiante. em 11 páginas, são feitas con
siderações técnicas a respeito de excesso
de arrecadação, sobre "lcasing" (arrenda
mento mercantil), sobre a contabilização

da dívida com o lAPAS. bem como um
explicai ivo de 20 pontos a respeito dos
principais problemas de ordem técnico
contábil encontrados pelo Te nas presta
ções de contas municipais.

A realização do Seminário de Orienta
ção Municipal constituiu importante etapa
do programa administrativo do Tribunal de
Contas do Paraná para 1983.

Desenvolvido à luz de conteúdo pro
gramático objetivo e abrangente. o evento.
coordenado diretamente pelo Presidente

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

Cândido Martins de Oliveira, contemplou
todas as microregiões do Paraná e permitiu
ampla discussão e análise de assuntos relati
vos a orçamento. adrn inistração, patrimô
nio. contabilidade. processo legislativo e
execução financeira.

A efetiva participação de Prefeitos, Ve
readores, Dirigentes de Entidades Munici
pais e Técnicos. contribuiu decisivamente
para o sucesso do empreendimento. O ní
vel dos debates e a amplitude dos assuntos
suscitados permitiram verificar a importân
cia do trabalho fiscalizador do Tribunal
de Contas e o alcance de sua participação
no âmbito do controle externo.

De outro lado. os resultados do Semi
nário já se fizeram sentir através do teor
das diversas consultas encaminhadas ao Tri
bunal, pelas Câmaras e Executivos Muni
cipais, da qualidade dos atos administrati
vos publicados no Diário Oficial do Estado.
grande parte deles divulgada ao longo dos
Seminários e dos pedidos de Informações
dos contadores das Prefeituras.

A Diretoria de Contas Municipais. ante
o elevado aumento de seus serviços. teve
que redimensionar a estrutura básica de
suas operações. a fim de oferecer amplas
condições de atendimento às partes e escla
recimento de matéria técnica.

Espera-se maiores reflexos ainda no
aspecto de composição das Prestações de
Contas de exercício, em se considerando as
explanações específicas e o perfeito esclare
cimento da sua composição e as bases
orientadoras de sua análise técnica. feitos
no transcorrer do Seminário de Orientação
Municipal.
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CONSULTAS • VOTOS • DECISÕES

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira

I ~ Diárias
11 - Correção Monetária

o Plenário, baseado em voto do Con
selheiro Cândido Martins de Oliveira. ado
tou importante decisão acerca de pagamen
to de DIÁRIAS e da Verba de Represen
ração do Prefeito. Revista enfoca, também,
decisório sobre a cobrança de créditos de
natureza não tributável da Fazenda Públi
ca, inscritos em dívida ativa, acrescidos de
CORREÇÃO MONETÁRIA.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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•

DIÁRIAS

Interessado: Município de Antonio
OIinto

Relator Conselheiro Cândido Mar
tins de Oliveira.

INFORMAÇÃO N9 35/82, DA
DIRETORIA DE CONTAS MUNICWAIS.

o Vereador Antonio Ovande Bernar
din, Presidente da Câmara Municipal de
Antonio ülinto, através do Ofício 09
03/82, datado de 19 de março de 1982, re
meteu a esta Egrégia Corte de Contas a se
guinte consulta, que segue em seus expres
sos termos.

"I - Tem o presente a finalidade de
expor à esse Egrégio Tribunal de Contas do
Estado, para mais adiante consultar o se
guinte:

a) A atual bancada da Câmara Munici
pal, bem como, o Senhor Prefeito, toma
ram posse em 19 de fevereiro de 1977, em
virtude de não ter sido fixado os subsídios
e verba de representação do Executivo Mu
nicipal na legislatura anterior, que prevê a
Lei, o mesmo foi fixado por esta bancada
logo que tomou posse, ou melhor, no iní
cio desta legislatura, subsídios esses para o
quatriênio 1977/82.

b) Com a constante desvalorização da
moeda, os subsídios e verba de representa
ção fixados não correspondiam com a alta
do custo de vida, achando o Executivo Mu
nicipal por bem encaminhar à esta Casa,
Projeto solicitando 05 diárias mensais, que
atualmente está em torno de seis mil cru
zeiros cada. Projeto esse, aprovado por esta
Casa e sancionado pelo Senhor Prefeito,
tornando em Lei que levou o número 244
de 10 de abril de 1980.

c) Com a prorrogação dos mandatos
municipais por mais dois anos, promovida
pela Emenda Constitucional nO 14 de 09
de setembro de 1980, em 04/11/1980, esta

R. Tribunal Com. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

Câmara Municipal fixou novos subsídios e
verba de representação que entrou em vigor
a partir de 19 de fevereiro de 1981, para o
biênio 01/02/81 à 31/01/83, subsídios e
verba de representação esses que o Executi
vo Municipal vem recebendo normalmente
até esta data.

2 - Pelo que, então, consulta:
a) f lícito o Executivo Municipal rece

ber diárias sem comprovantes de despesas?
b) E lícito o Executivo Municipal ele

var o valor de diárias por Decreto conside
rando o valor pelo aumento do salário m í

nimo?
c) A Câmara Municipal tem poderes

legais para aprovar novos dispositivos ele
vando novamente os subsídios e verba de
representação do Executivo Municipal,
uma vez que já tomou essa medida após a
prorrogação dos mandatos?

d) No caso afirmativo da letra C, esse
aumento poderá ser feito a partir de 19 de
fevereiro de 1981, uma vez que já recebeu
daquela até esta data?

e) Poderá ser fixado os subsídios em
valor X para um exercicio, e corrigido para
os exercícios posteriores de acordo com ~s

obrigações reajustáveis do Tesouro Nacio
nal?

f) Qual a porcentagem máxima da
verba de representação referente aos sub
sídios?

NO MÉRITO

A consulta em questão é composta de
duas partes, a saber:

A primeira se constitui de três itens, de
caráter meramente expositivo;

Já a segunda é composta de seis itens
que, por sua vez, é expressamente a consul
ta, que ora passamos a responder, em or
dem de formulação.

a) Pergunta o SI. Presidente, se é l íci-
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to o Pagamento de Diárias ao Prefeito, sem
comprovante de despesas;

Tendo em vista o exposto no item b,
da primeira parte da consulta, cabe infor
mar que o pagamento de diárias só pode ser
feito como forma indenizatória de gastos
de alimentação e pousada, quando o bene
ficiado estiver a serviço do órgão de origem.
Assim sendo, a utilização de diárias para
complementação dos subsídios de Prefeito
é ilegal, à luz do conceito de diárias.

O pagamento de diária, quando decor
rente de efetiva ausência da sede, não de
pende de comprovantes de despesas, pois
são "pagas adiantadamente mediante cál
culo da duração presumível do desloca
mento.

b) No item b, a questão é sobre a lega
lidade da majoração das diárias por Decre
to, de acordo com o aumento do salário
mínimo.

A resposta a presente indagação é ne
gativa, pois em resposta a consulta de se
melhante teor, este Tribunal na Resolução
n9 1.685/7+TC, respondeu nos termos do
Voto do Ilustre Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira, a seguir apresentado..

c) No item c, o Sr. Presidente da Câ
mara consulta se a mesma tem poderes para
aprovar novos subsídios e verba de repre
sentação do Executivo Municipal, tendo
em vista que os mesmos já haviam sido ma
jorados.

Em resposta, cabe informar que há
possibilidade para ° reajuste dos subsídios
e verba de representação do Prefeito, tendo
em vista o que dispõe o artigo 211, da
Emenda Constitucional n9 20, de 20 de ou
tubro de 1981, publicada no Diário Oficial
da União, de 23 de outubro do mesmo ano.
De outro lado, este Tribunal em sua Reso
lução 801/82, de 9 de fevereiro de 1982,
em consulta de igual teor, respondeu afir
mativamente, para os casos em que os sub
sídios e verba de representação tenham si-

108

do fixados antes do advento dessa Emenda
Constitucional.

d) Quanto â fixação de novos subsí
dios e verba de representação do Prefeito,
para o período de 31.01.81 a 31.01.83. é
plenamente legal desde que observado o
disposto na Emenda Constitucional citada
no item anterior.

e) O item· e questiona sobre a legalida
de da fixação do subsídio em um valor x
(fixo), e corrigido para os exercícios futu
ros à base das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional.

No que se refere a correção dos sub
sídios cabe informar que o artigo 73 da Lei
Complementar n9 2, de 18.06.73, é claro
quando estipula a maneira pela qual se deve
estabelecer os subsídios, ou seja, a C-âmara
pode "por decreto legislativo fixar quantias
progressivas para cada ano do mandato".

Assim sendo, não cabe a correção sub
sídios com base nas Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional. pois as mesmas
não representam quantias fixas.

f) No item f o Sr. Presidente do Legis
lativo Municipal indaga qual a porcentagem
máxima que se pode fixar para verba de re
presentação em relação aos subsídios.

A Lei Complementar n9 2 de 18.06.73,
em seu artigo 73, § 29, estabelece que o va
lor máximo a ser fixado não será superior a
2/3 do valor atribuído ao subsídio.

É a informação.

D.C.M., em 27 de maio de 1982.

Dr. GABRIEL MADER GONÇALVES
FILHO
OAB 4526

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) Ahr/Jun j')83
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•

PROCURADORIA DO ESTADO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

PARECER Nr 4966/82

A Câmara Municipal de Antonio Olin
to dirige consulta a esta Corte para saber
sobre a legalidade da percepção de diárias
pelo Prefeito Municipal, sem comprovantes
de despesas, e se é lícito ao Executivo ele
var, por decreto, o valor das diárias, cada
vez que o salário rrunimo sofre alterações.
Deseja saber, ainda, sobre a fixação de
novos subsídios dos vereadores e a verba de
representação do Prefeito, quando, como, e
em que condições poderá ser procedida.

A D.eM. em precisa e clara análise
focalizou o assunto em sua Informação
nr 35/82.

Esta Procuradoria endossa inteiramen
te as conclusões daquela Instrução, e opina
para que a resposta seja dada nos seus
termos,

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 03 de
junho de 1982.

PEDRO STENGHEL GUIMARÃES
Procurador

VOTO

Segundo se evidencia da peça inicial, con
sulta oSenhor Presidente da Câmara Muni
cipal de Andirá. sobre a maneira de fixação
dos subsidias do Prefeito, notadamente
o seu quantum, bem como diárias, verba de
representação, etc.

Na petiçdo inicial, esclarece que sabe
que tal fixação só pode ser feita em uma le
gislatura, para vigorar na subseqüente.

Efetivamente, a Constituição Federal
vigente, constante da Emenda Constitucio-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 16 (79) AbrfJun 1983

nal ró' 1, de 17 de outubro de 1969, dis
pondo sobre as atribuições do Poder Legis
lativo, estatui o seguinte:

''lrt. 43 - Olbe ao Congresso Nacio
nal, com sanção do Presidente da Repúbli
ca, dispor sobre todas as matérias de com
petência da União, especialment.e: VII - fi
xar, para viger na legislatura seguinte, a
ajuda de custo dos membros do Congresso
Nacional, assim càmo dos subsidias destes,
os do Presidente e os do Vice·Presidente
do República ''.

A norma acima, há de ser aplicada, aOs
Estados e Municipios, por força do artigo
200, da mesma Constituição Federal que
diz:

As disposições constantes desta Consti
tuição ficam incorporadas, no que couber,
ao direito constitucional legislado dos Es
tados ",

Acrescentando-se que, segundo o arti
go 112, da Constituíçâo Estadual, constan
te da Emenda Constitucional n9 3, de 29
de maio de 1971, compete ao Estado, me
diante lei, estabelecer as normas de fun
cionamento dos órgãos municipais, fixan
do-lhes as atribuições, o que vale a dizer,
constituindo a Lei Orgânica dos Munici
pios, respeitados sempre os principios da
Constituição Federal.

Mas, no que se refere propriamente à
consulta inicial - subsidias do Prefeito,
seu quantum, diárias e verba de represen
tação, inicialmente, a Lei orgânica dos
Municipios n() 64, de 21 de fevereiro de
1948, dispunha:

"Art. 50 - Os subsidias dos prefeitos
serão fixados atendendo-se ao valor da re
ceita anual do Munícipio e respeitados os
limites seguintes:

1 - Receita atê Cr$ 500.000,00, de 4
a 5%;

JJ - Receita de mais de Cr$
500.000,00 até o-s 1000.000,00 de 5.1%
a 5,4%;

Ill - Receita superior a Cr$ ..
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1.000.000,00,5% até o mdximo de Cr$. . .
8.000,00 mensais".

Acontece porém, que a referida norma
do artigo 50, da Lei Orgânica dos Municí
pios, foi revogada pela Lei no 3456, de 11
de dezembro de 1957.

Posteriormente, adveio o Ato Com
plementar na 60, de 24 de julho de 1969,
que sobre a matéria dispôs da seguinte for
ma, com base rio § 19 do artigo 29 e artigo
90, do Ato Institucional nO 6, de 13 de de
zembro de 1968, e artigo lO, do Ato Insti
tucional na 7, de 26 de fevereiro de 1969:

"Are 19 - A remuneração mensal
dos interventores federais nos municípios,
nomeados pelo Presidente da República
nos termos do parágrafo único do artigo
30, do Ato Institucional no 5, de 13 de de
zembro de 1968, ou do § lodo artigo 70,
do Ato Institucional n9 7, de 26 de feverei
ro de 1969, não poderá ultrapassar quantia
correspondente a 12 (doze) salários míni
mos da região em que estiver localizado o
município sob intervenção, acrescidos de
50% {cinquenta por cento) a título de
representação.

Parágrafo único· O Disposto neste ar
tigo aplica-se aos interventores atualmente
no exercício de suas funções, promovendo
se, quando for o caso, o imediato reajus
tamento".

Évevidente que, se o Ato Complemen
tar no fIJ/69 , só se referiu aos intervento
res federais nos municípios, excluiu da SUa
incidência os Prefeitos eleitos e nomeados
regularmente, sem intervenção federal,
como é o caso dos presentes autos.

Assim é que, para o caso focalizado
na consulta inicial não existe norma cons
titucional e legal que fixe limites máximos
para a fixação do quantum dos subsídios
do Prefeito, suas diárias de viagem, sua re
presentação.

A fixação dos subsídios do Prefeito,
suas diárias de viagem, sua representação,
hão de ser atribuídas mediante lei da Câ-
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mara Municipal, sancionada pelo Prefeito,
em uma legislatura, para vigência na legis
latura subseqüente, com base nas possibi
lidades da receita do Município, suas dis
ponibilidades, sem sacrifício da realização
dos seus serviços necessários ao seu desen
volvimento, à Sua existência, com mode
ração, evitando-se, assim a intervenção no
Município, a que se refere o parágrafo 39,
letras a, e f do art. 15 da Constituição Fe·
deral e artigo 118 números I a VI e seus
parágrafos, da Constituição Federal.

Nestas condições, voto pela resposta
afirmat iva à consulta, respeitados os prin
cípios aqui esclarecidos.

E o meu voto.

Sala de Sessões, 30 de janeiro de 1973.

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Conselheiro

RESOLUÇÃO No 3.369j82-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, nos termos do voto do Relator, Con
selheiro Cândido Martins de Oliveira, por
maioria.

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls.
formulada pelo Senhor Presidente da Câ
mara Municipal de Antonio Olinto, de
acordo com a Informação n9 35/82, de fls.,
da Diretoria de Contas Municipais.

o Conselheiro João Féder, divergiu da

decisão, relativamente ao item a da consul
ta e da resposta, por entender que a exigên
cia dos comprovantes das despesas deve fi
car a critério da lei que regular a concessão
de diárias.

Participaram do julgamento os Conse-

R. Tribunal Com. Est. Paraná 16 (79) Ahr/Jun 1983
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•

lheiros Leônidas Hey de Oliveira, Rafael
Iatauro, João Féder, Armando Queiroz de
Moraes, Cândido Martins de Oliveira, (Re
lator), e o Auditor convocado Roberto Ma
cedo Guimarães.

Foi presente o Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas, Antonio Nel-,
son Vieira Calabresi.

Sala das Sessões, em 22 de junho de
1982.

JOSÉ ISFER
Presidente

CORREÇÃO MONETÁRIA

Interessado: Secretaria de Estado das
Finanças

Relator Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira

A CONSULTA

A Secretaria de Estado das Finanças
concluiu, recentemente. levantamentos
concernentes a organização, controle e co
brança de créditos de natureza não tributá
ria da Fazenda Pública Estadual do Paraná.
inscritos em dívida ativa.

Após avaliar a situação. passou a ado
tar medidas, dentre as quais. a de integrar
procedimentos administrativos determi
nantes de registros e cobranças da dívida,
e mais. modificar o sistema vigente para, no
decorrer do próximo ano, obter controle
de tais créditos, através processamento de
dados, junto a Coordenação da Dívida
Ativa.

Como parte da programação de tra
balhos, esta Pasta realizou reunião com a
participação dos Órgãos envolvidos na ad
ministração e cobrança dos créditos no sen-
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tido de proceder uma análise ainda mais
aprofundada sobre o problema, tendo sido
na oportunidade, abordado assunto, entre
outros, originários e de competência desse
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, con
forme registro em Ata - cópia anexa, mais
precisamente, a cobrança de correção
monetária .

Em função dos argumentos apresenta
dos naquela oportunidade, e visando evi
dentemente prosseguir o trabalho. alicer
çado em bases de cálculos inquestionáveis,
dirijo-me à essa Egrégia Corte de Contas,
em termos de consulta, a fim de obter com
petente definição de critérios para correção
monetária da dívida, levando-se em consi
deração inclusive a hipótese de parcelamen
to mediante desconto em folha de paga
mento.

Como subsídios da matéria sendo tra
tada, anexo a este expediente, processos
de protocolo 01106/81 (COA) e
011596/81 (CRE).

Na oportunidade, reitero a Vossa Ex
celência meus protestos de elevada estima
e distinta consideração.

EDSON NEVES GUIMARÃES
Secretário de Estado das Finanças

INFORMAÇÃO N9 65/82,
DA DIRETORIA DE TOMADA

DE CONTAS

o Exmo. Senhor Secretário de Estado
das Finanças, pelo Oficio n9 1.247/Gab.,
de 21 de dezembro de 1981, em termos
de consulta, dirige-se a este Tribunal de
Contas

"a fim de obter competente definição
de critérios para correção monetária
da dívida, levando-se em consideração
inclusive, a hipótese de parcelamento
mediante desconto em folha de paga
mento".
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Esclarece, antes, S. Excia., no mesmo
ofício, que a consulta é feita em função de
argumentos apresentados em uma reunião

realizada pela Sua Secretaria no sentido
de proceder a uma análise ainda mais apro
fundada sobre a cobrança dos créditos ins
critos em dívida ativa.

Nessa oportunidade, informa ainda o
Senhor Secretário, foi abordado assunto.
entre outros, originário e de competência
desta Corte, conforme registro em Ata-có
pia anexa, mais precisamente, a cobrança
de correção monetária.

Os argumentos referidos são, em resu
mo, que os débitos at ríbuidos aos agentes
arrecadadores por diferenças na arrecada
ção dos tributos ou por peculato não são
mais créditos tributários da Fazenda Pú
blica. Daí, em conseqüência, dissentir-se
do entendimento que têm os órgãos instru
tivos deste Tribunal quanto à forma de co
brança de correção monetária relativa àque
les débitos.

Os aludidos argumentos não parecem
claros e consistentes de modo a se poder
oferecer-lhes urna explicitação analítica
correspondente. Mas, a asserção que parece
ser-lhe o tema é - "a descaracterização do
débito como Crédito Tributário, após a ex
pedição do acórdão do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná" - fls. 12, primeiro
parágrafo, deste processo.

É provável que o pressuposto não de
clarado dos referidos argumentos seja o da
não qualidade de sujeito passivo, do agen
te arrecadador, na relação tributária, por
falta de disposição legal que assim deter
mine.

Ou a definição de Dívida Ativa Não
Tributária - § 20 do Art. 39 da Lei n9
4.320, alterada pelo Decreto Lei no 1.735;

"Dívida Ativa Não-Tributária são os
demais créditos da Fazenda Pública,
tais corno os provenientes de emprés
timos compulsórios, contribuições es-
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tabelecidas em lei, multas de qualquer
origem ou natureza, exceto as tributá
rias, foros. laudêmicos. aluguéis ou ta
xas de ocupação, custas processuais,
preços de serviços prestados por esta
belecimentos públicos, indenizações,
reposições. restituições alcances dos
responsáveis definitivamente julgados.
bem assim os créditos decorrentes de
obrigações em moeda estrangeira, de
sub-rogação de hipoteca, fiança. aval
ou outra garantia. de contratos em
geral ou de outras obrigações legais".

Seria responsabilidade civil por preju f
zo dado à Fazenda Pública - Art. 286 c
287 da Lei Estadual nO 6.174. de 16 de no
vembro de 1970. E, nesse passo. transmu
ta-se a natureza da prestação a ser cumpri
da. Não há mais tributo a ser pago. Agora.
trata-Se de indenização a ser feita, embora
em prejuízo para a Fazenda Pública, por
que a correção monetária seria outra.

Assim, tratar-se-ia. agora, de Dívida
Ativa Não-Tributária, e, portanto. sujeita
a correção monetária diversa da correção
para os débitos tributários.

Mas entendemos que não ocorre essa
transformação.

A prestação tributária foi estimada
globalmente como receita na lei do orça
mento e por esta determinada SUa exigên
cia. Na ocorrência das transações econômi
cas, reailz aram-se fatos geradores de obri
gações tributárias que, por sua vez, deram
nascimento a créditos tributários em valo
res correspondentes.

Na oportunidade da arrecadação das
prestações tributárias o agente descumpre
a lei. Cobra as prestações a menor do que a
lei determina. As diferenças ocorridas na
arrecadação são diferenças de crédito tri
butário não cobrado.

Ou apropria-se do numerário corres
pondente ao tributo pago pelo sujeito pas
sivo da obrigação.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) AbrjJun 1983
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A lei dispõe que o agente, como fun
cionário público, é responsável por esse
prejuízo, isto é. pelos créditos tributários
que por culpa Sua não ingressaram no Te
souro do Estado. Ora, esses créditos tribu
tários, como tais, devem ser repostas pelo
seu valor porque constituem divida de va
lor e não pecuniária, nos termos do que dis
põe o Art. 7~ da Lei Federal n~ 4.357, de
J6 de julho de 1964;

"Os débitos fiscais, decorrentes de
não-recolhimento, na data devida, de
tributos, adicionais ou penalidades,
que não forem efetivamente liquidados
no trimestre civil em que deveriam ter
sido pagos. terão o seu valor atualizado
monetariamente em função das varia
ções no poder aquisitivo da moeda na
cional "

e Art. 22 da Lei Estadual nc 6.364/72:
"Fica sujeito a atualização monetária
a parcela do credito tributário relativa
ao /CM não extinto nos prazos regula
mentares':
Tal entendimento corresponde ao prin

cípio da resritutio in integrum, encontrado
já na Digesto.

"Quantum mihi abest, quantum que
lucrari potui",

E confirmado no Art. 249 do Código
Civil- alemão:

"Quem deve perdas e danos é obrigado
a restabelecer a situação que teria exis
tido se o prejuízo decorrente do ato
ilícito não tivesse ocorrido".
A responsabilidade do agente de ren

das pelo valor das diferenças de crédito tri
butário está expressamente reconhecida no
parágrafo único do Art. 15 da Lei Estadual
nP 655 I, de O7 de junho de 1974:

"Quando o agente de rendas for res
ponsabilizodo em funçâa de pagamen
to insuficiente de crédito tributàrío,
sem relação aos recolhimentos efetiva
dos atr(llJés das agências de renda, essa

R. Tribunal Conto Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

responsabilidade será aludida, automa
ticamente. na ocasião do lançamento
das diferenças em processo administra
tivo fiscal':

Ora. as diferenças a serem lançadas em
Processo Administrativo Fiscal para elidi
rem a responsabilidade do Agente Fiscal,
serão no mesmo valor em que foi responsa
bilizado, por ter cobrado o imposto em
desacordo com a legislação tributária. Não
lançadas no processo administrativo fiscal
ficam como responsabilidade do agente.
sujeitando-se à correção monetária que
conserve seu valor. Devem-se aplicar os coe
ficientes para os débitos fiscais.

Com maior força de razão, quando
ocorrer peculato. porque aí houve dolo e
todo ordenamento juridico que protege o
crédito tributário afasta a complacência
para com o dolo, a fraude ou simulação.

Até em função da contabilização da
Receita e da prestação de contas da_ execu
ção orçamentária é preciso que os créditos
tributários que não ingressaram no Tesou
ro do Estado apareçam como créditos ins
critos na Dívida Ativa Tributária e, portan
to, assim sejam considerados, embora, sob
a responsabilidade do agente de rendas.

Quanto ao parcelamento e cobrança
por consignação O critério será o de res
peitando-se o limite legal da cunsigrwção.
deduzir as parcelas acrescidas da correção
calculada no momento do desconto dos
vencimentos, conforme os coeficientes para
os débitos tributários.

Diretoria de Tomada de Contas, 20
de janeiro de 1982.

ANTONIO CARLOS CORDEIRO
Diretor. em exercício
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PARECER N9 2.172/82, DA
PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO

AO TRIBUNAL DE CONTAS

Consulta a Secretaria de Estado das
Finanças a respeito dos critérios a serem
obedecidos na aplicação de atualização mo
netâria a créditos em dívida ativa. oriundos

da rcsponsab ilizaçâo por parte deste Tribu
nal, de funcíonános que deixarem de re

colher aos cofres públicos ímportâncias
relativas a tributos.

Entendem algumas autoridades fazen
dárias que tais créditos perdem seu caráter
tributário a partir do momento em que o
Tribunal de Contas atribui a um funcioná
rio. responsabilidade por seu pagamento.
Seguir-se-ia que, não sendo de natureza tri

butária. o crédito não poderia ser atualiza
do monetariamente como preceitua a legis
lação fiscal e sim meramente acrescido das
cominações estatutárias aplicáveis a . um

funcionário que causa dano ao patrimônio

público. Entendem, também. que inexistin

do legislação específica que determine a

aplicação do mecanismo de atualização mo
netária aos créditos em dívida ativa assim
constituídos, sua aplicação feriria a garan
tia constitucional de que não se pode "im

por ônus a alguém ou cominar-lhe qualquer
multa sem expresso dispositivo legal". (fls.
4).

Como tal entendimento está longe de
ser unânime. resolve o Secretário das
Finanças submeter a presente consulta ao
Tribunal para que este dirima cabalmente o
assunto.

Ouvida no processo, a Diretoria de
Tomada de Contas esposa o ponto de vista
de que os créditos assim constituídos mano
tém sua natureza, isto é, continuam a ser
tributos os quais, simplesmente. deixaram
de ingressar nos cofres públicos em virtude
de ato ou omissão (doloso ou não) do fun
cionário responsável pela sua arrecadação.
Argumenta, ainda, com a necessidade de
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que os danos causados. ao Erário sejam re
postos por seu valor. ou seja, que o Estado,

seja ressarcido de maneira tal, que o poder

de compra da moeda seja o mesmo que
existia quando o dano foi praticado. o que
corresponde dizer que os danos devem ser

monetariamente atualizados.
Entre os múltiplos aspectos deste pro

blema trazido a exame do Tribu nal. dois
pontos são centrais para responder à con

sulta e, portanto, concentra-me-ei neles.
O primeiro se refere às características do

crédito tributário e às proteções que lhe
foram criadas pelo legislador; o segundo e
não menos importante, a real natureza dos
mecanismos de atualização monetária.

o Crédito Tributário e Sua Proteção

É necessário lembrar que o crédito tri

butário ocupa um papel especialíssimo na
legislação. Por sua relevância econômica
e social, como um dos vertcbrudores da
ação do Estado, o crédito tributário me

rece tratamento altamente diferenciado
em relação às demais fontes de receita pú
blica. Na hierarquia das exigibilidades, só
é superado pelos créditos de natureza tra
balhista; seu desvio ou malversação pode
levar à aplicação de sanções que não têm
paralelo no Direito Administrativo e a

legislação tributária é inclemente, draco
niana mesmo. em relação àqueles que não

o respeitam.
Presumir-se que o fato de que um pre

posto da Administração ao dar quitação
do tributo (embora não recolhendo como
devia aos cofres públicos), descaracteriza
a sua essência Tributária constitui, a nos
so ver, uma interpretação estritamente for
malista do assunto. de vez que, por um pas
se de mágica, todas as barreiras de proteção

à integridade dos tributos ruirarn. bastando
para isto, que houvesse uma simples com
binação de interesses malignos entre pre
postos da Administração e contribuintes.

R. Tribunal Com. Est. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983
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Isto porque, se aceita a tese da desca
racterização do crédito tributãrio. impor

tâncias que deveriam ser recolhidas como
tributo (e como tal sujeitas a pesadas san
ções financeiras. civis c mesmo penais) pas
sariam a ser consideradas uma responsabili
dade estatutária do funcionário o que im
plica em tratamento muito mais lenicnte da
falta. sujeita apenas nos ju ros moratórios
de I% ao mês c passível de parcelamento
para que seu pagamento não exceda 20%
do salário ou rendimento do funcionário
que causou o dano.

Portanto. aceitar a tese da descaracte
rização do crédito tributário corrcsponde
a tratar o assunto de forma essencialmente
mecanicista" sem levar em conta os objcti
vos maiores perseguidos pelo legislador ao
erguer em torno dos tributos uma espessa
barreira de proteções.

Em síntese, pensamos como a Direto
ria de Tomada de Contas: nada há que des
caracterize o crédito, o qual deve continuar
a ser tratado como tributo até que efetiva
mente ingresse nos cofres públicos.

A Moeda e a Atualização Monetária

o segundo aspecto que parece ser cen
trai para o entendimento do problema se
refere à natureza dos mecanismos de atuali
zação monetária.

É mais do que sabido que uma moeda
nada mais é do que um instrumento sim
bólico que se destina a facilitar as ativida
des de troca através do estabelecimento de
um padrão uniforme de conversão. Isto
equivale a dizer que uma moeda em si nada
vale; o que vale é o seu poder de adquirir
bens e serviços em uma determinada quan
tidade:

Quando o valor intrínseco de uma
moeda é corro ido pela innação (ou em ou
tras palavras, quando o seu poder de troca
diminui), a atualização monetária funcio
na, apenas para restaurar tal poder. A atua-

R. Tribunal Cont. ESL Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

lização monetária não gera nem aumenta
o valor da moeda. apenas o mantem. Por
esta razão, O argumento de que a aplicação
da atualização monetária aos créditos em
divida ativa, oriundos do não recolhimento
regular de tributos impõe "maior ônus a
alguém ou cornina.lhe qualquer multa sem
expresso dispositivo legal que o preveja,
não procede. A atualização monetária não

e cominação, não é multa nem sanção no
va. É, apenas, um mecanismo para restau
rar o poder de compra dos tributos que o
funcionário deveria ter feito ingressar no
Erário e que (por dolo ou não) não fez.

Alias, também sob o aspecto estrita
mente jurídico. o Supremo Tribunal fir
mou orientação no sentido de que os danos
causados à Administração Pública consti
tuem dívida de valor e portanto devem ser
reparados de modo a manter o valor de
troca da moeda. Um bom exemplo pode
ser encontrato no julgamento, por parte
do Supremo Tribunal Federal de Processo
915/76 no qual '0 Relator, Ministro Luiz
Gallotti assim se expressou:

A este Tribunal. compete para o julga
menta da regularidade das contas dos
responsáveis por bens e dinheiros pú
blicos e para a fixação dos respectivos
débitos, não refoge a incumbência de
assegurar a inteireza da reparação. ze
lando para que se torne completa e
impedindo que, do ilícito, tire partido
o culpado pelo prejuízo, aliviando-lhe
a responsabilidade, mercê da deprecia
ção da moeda.

No mesmo processo, encontra-se uma
exaustiva análise da justeza da aplicação de
atualização monetária aos casos de respon
sabilidade, a qual foi levada a cabo pelo
Senhor Procurador Geral Substituto junto
ao TeU, Prof. Sebast ião Battista Affooso
integralmente acolhida pelos membros da
quela Cort e.
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Em Conclusão

Opinamos no sentido de que a consul

ta do Senhor Secretário de Estado das Fi
nanças seja respondida como abaixo:

Os créditos em dívida ativa. oriundos
do não recolhimento regular de tribu
tos e que resultarem em Acórdão con
denatório dos funcionários responsá
veis pelo seu não recolhimento. devem

ser tratados COIllO créditos tributários
até que efetivamente ingressem nos co

fres públicos.

As írnportâucias apuradas em proces

sos de tomada de contas devem ser

atualizadas monetariamente. podendo
ser utilizados para tal. os mesmos índi
ces aplicáveis aos créditos de leM.

Quanto ao parcelamento e cobrança
por consignação, respeitando-se limite

legal da consignação, deduzir-se-ão as

parcelas acrescidas de correção. calcu

ladas no momento do desconto dos
vencimentos. de acordo com os mes
IllOS coeficientes aplicáveis aos débitos

tributários.

B o parecer.

Procuradoria do Estado. em 5 de março
de 1982.

BELMIRO VALVERDE JOBIM CASTOR
Procurador

RESOLUÇÃO N9 3.l14/82-TC

o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. nos termos do voto do Relator.
Conselheiro Cândido Martins de Oliveira,

116

RESOLVE

Responder à consulta formulada pelo

Exmo. Senhor Secretário de Estado das
Finanças constante de (ls .. de acordo COIll

a Informação n9 65/82. de fls.. da Direto
ria de Tomada de Contas e Parecer no
2.172/82. de fl s.. da Procuradoria do Es
tado junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Lcónidas lley de Oliveira. Rafael
latauro. João Feder. Armando Queiroz de
Moraes. Cândido Martins de Oliveira (Re
lator) e o Auditor convocado Roberto

Macedo Guimarães. Foi presente o Procu
rador Geral junto ao Tribunal de Contas.
Ivan Xavier Viana.

Sala das Sessões. em 08 de junho de
1982

JOSE ISFER
Presidente

R. Tribunal Com. E~l. Paraná 1h (79) t\bi .Jun JYS3

•

..

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

LEGISIAÇÃO

FINSOCIAL

REVISTA DO TRIBUNAL DE CON·
TAS DO PARANÁ registra. nesta parte. atos
baixados pelo Poder Central referentes ao
Fundo de Investimento Social. como con
tribuição a todos aqueles que. direta ou in
diretamente. gerenciam ou usufruem de
projeto de caráter assistencial relacionados
com alimentação. habitação popular. saú
de, educação e amparo ao pequeno agri
cultor.

DECRETO-LEI 1.940 DE 25/05/82

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

CRIA O FUNDO DE INVESTIMENTO
SOCIAL (FINSOCIAL) E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

O Presidente da República. no uso da
atribuição que lhe confere o inciso 11 do
artigo 55. c tendo em vista o disposto no
parágrafo 29 "do artigo 21 da Constitu içâo.

DECRETA:

Art. I P - É instituída, na forma pre-
~ vista neste Decreto-Lei, contribuição so

cial. destinada a custear investimentos de
caráter assistencial em alimentação. habita-

~ ção popular. saúde, educação e amparo ao
pequeno agricultor.

§ 19 - A contribuição social de
que trata este artigo será de O's%(meio
por cento) e incidirá sobre a receita bruta
das empresas públicas e privadas que rea
lizam venda de mercadorias, hem como

R. Tribunal Cont. Esc Paraná 16 (79) AbrfJun 1983 117
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das inst itu ições financeiras e das socieda

des seguradoras.

~ ~~ Para as empresas públicas

c privadas que realizam exclusivamente
venda de serviços. a corurfbuiçao será
de 5% (cinco por (CI1I0) c incidira sobre

o valor do Imposto de Renda devido. ou

CO!1l0 se devido tosse.
~ Y> A comrfbutçao não inci-

dirá sobre a venda de mercadorias ou ser

viços destinados ao exterior. nas con

diçôcs estabelecidas em portaria do ~;i

Ministro da Fazenda.
AfI. 2~l - A arrecadação da contribui

Ç:IO será feita pelo Banco do Brasil S/A. e

pela Caixa Econômica Federal e seus agen

tcs. na forma disciplinada em portaria do

ministro da Fazenda.

Art. 3~l - 1: criado o Fundo de lnves

timento Social (FINSOCIAL) destinado a
dar apoio financeiro a programas e projc
lOS de caráter assistencial relacionados com

alimentação. habitaçâo popular. saúde.

educação e amparo ao pequeno agricultor.

Art. 4~ - Constituem recursos do

FINSOCIAL:

I - O produto da arrecadação da cun
t ribuiçáo instituída pelo artigo 19 deste

Decreto- Lei;

11 - Recursos de dotações orçamentá

rias da União:
111 - Retornos de suas aplicações;

IV - Outros recursos de origcm inter

na ou externa, compreendendo repasses

e financiamentos.
Art. 5P - O Banco Nacional do Desen

volvimento Econômico (BNDE) passa a de

nominar-se Banco Nacional de Desenvolvi

mento Econômico e Social (BNDES).
§ 19 - Sem prcju ízo de sua su

bordinação técnica à autoridade monetá

ria, o Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social fica vinculado adminis

trativamente à Secretaria de Planejamento

da Presidência da Repuhlica (SEPLAN).

§ 29 - O Ministro-Chefe da Secre-
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taria de Planejumeuro da Presidência c

e o Ministro da Indústria e do Comércio
adotarão as providéucias necessárias ao

cumprimento do disposto neste artigo. no

prazo de 30 (trinta) dias.
Art. M) _. O Fundo de Investimento

Social (FINSOCIAL) será administrado pe

lo Banco Nacional de Desenvolvimento

Econonuco e Social I BNDES). que aplicará

os recursos disponíveis em programas c

projetos elaborados segundo diretrizes esta

belecidas pelo presidente da República.
§ Único A execução desses pro-

gramas e projetos depcnde rá de aprova

ção do presidente da República.

Art. 79 - Este Decreto-Lei entrará em

vigor na data de sua publicação c produzirá

efeitos a partir de 19 de junho de 1982.

Brasília. em 25 de maio de 1982. 16 JÇl

da Independência c 949 da República.

PORTARIA 119 DE 22/06/82

CONTRIBUiÇÃO SOCIAL

Estabelece normas ao seu recolhi-
menta.

O Ministro de Estado da Fazenda. no

uso da a trjbuiçâo que lhe confere o artigo

85. item 11. da Constituição. e tendo em

vista o disposto no Decreto-Lei nç 1.940

e). de 25 de maio de 1982. resolve:

I - O recolhimento da Contribuição

Social de 0,5% (meio por cento) prevista
no § 19, do artigo la, do Decreto-Lei

no 1.940. de 25 de maio de 1982. será efe
tuado como segue:

a) no caso das empresas que realizam

venda de mercadorias ou de mercadorias

e serviços. sobre a receita bruta mensal,
processando-se o recolhimento devido até

o dia 20 (vinte) do mês subseqüente. Para

o exercício de 1982. os recolhimentos

serão devidos a partir do mês de julho, cal

culado sobre a receita bruta do mês de

R. Tribunal Cont. Est. Paraná l ô (79) Abr/Jun 1983
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junho c, assim sucessivamente
Considera-se receita bruta. p<JT3 os fins

de aplicação do disposto nesta alínea "3",

o faturamento deduzido do Imposto sobre

Produtos Industrializados c dos Impostos
Únicos sobre Minerais.

h) no caso das insutuícõcs financeiras.
sobre J sorna das "rendas ou receitas opera

cionais" e "rendas ou receitas nâo-opc ra

ciona!v". não considerados os encargos com
ob rigaçôcs por refinanciamentos c repasses

de recursos provenientes de órgaos oficiais
c do exterior c as perdas com a ncgociaçau

de t itulos de renda fixa !lO mercado ahcrt o.
ate () limite dos lucros obtidos nessas ope
raçõc s.

Para fins do recolhimento de que trata
cst c ítem. equiparam-se <Js iusunuçõcs fi
nancciras as sociedades corretoras c distn

buidoras de ! nulos e valores mobtliários

e as socícdadcs de arrendamento mcrcantil.
c) no caso das sociedades seguradoras.

sobre a sorna das "rendas ou receitas opera

cionais" c das "rendas ou receitas patrirno

ruins

Para fins do recoihimcut o de que trata

a alínea "c". deste item. equiparam-se às

sociedades seguradoras as sociedades de ca

pitalização e as entidades abertas de Previ

dência Privada. de fins lucrativos.

d) a contribuição. devida relativamente
a produtos que tenham preço de vende 110

varejo marcado pelo fabricante uniforme

mente em todo o País, será calculada sobre
117.94% (cento e dezessete inteiros e nu
venta e quatro centésimos por cento) desse

preço c se tornará devida na saída dos refe

ridos produtos do respectivo estabeleci

mento industrial. cabendo ao fabricante re

colher ° montante apurado, como respon
sável direto e como substituto do comer

ciante varejista.

11 -- O recolhimento da Contribuição

Social de que trata o ~ 2Q. do artigo 10 do

Decreto-Lei 119 1.940, de 25 de maio de

1982, devido pelas empresas, públicas c p ri-

R. Tribunal Cont. LI. P;Han;Í 16 09) Abr/Jun 1983

vadas. que realizam exclusivamente venda

de serviços. será efetuado como segue:

a) <J alíquota de 5% (cinco por cento)

incidirá soh rc o Imposto sobre a Renda de

vido. inclusive adicionais. na forma da legis
laçao vigente, nâo-comput adas as deduções

c reduções a qualquer título;

b ) no caso das empresas que estejam
iscuta s. ou venham a ser isentadas. do Im
post o sobre a Renda, ainda que parcialmeu
te , a alíquota incidirá sobre () montante do

irnpost o corno se devido fosse:

c) para o recolhimento da Contribui

cão Social de que traia este item serão ob

scrvudos os mesmos critérios e prazos. con

forme o caso. adotados para arrecadação

das conrrfbu içõcs destinadas ao Fundo de

Participação PIS·PASEP;

d j no exercício financeiro de 1982.

a contribuição devida incidirá sobre a me

tade do valor do Imposto sobre a Renda

devido. ou COl1l0 se devido fosse. em de

corrcncia da declaração referente a esse

cxe rc icio. processando-se o seu recolhi

mento em Ó (seis) parcelas mensais. iguais

e sucessivas, até o dia 20 (vinte) de cada

mês. a partir de julho de 1982.

III - O recolhimento das Contribui

ções Sociais de que trata o Decreto-Lei

119 : .940. de 25 de maio de 1982. será fc i
to no Banco do Brasil S/A, quando devido

pelas entidades que integram a Administra

ção PUblica Federal, Estadual, Municipal,
do Distrito Federal c dos Territórios, e na

Caixa Econômica Federal. quando devido

pelas demais empresas contribuintes.

A Caixa Econômica Federal e o Banco

do Brasil S/A, poderão credenciar agentes
para a arrecadação das cumribuiçõc s.

IV - Os recursos arrecadados serão

creditados em contas específicas, junto à
Caixa Econômica Federal e ao Banco do
Brasil S/A. em nome do Fundo de Invcs

vestimenta Social. processando-se. automa

ticamente. a sua transferência para o Ban
co Nacional de Desenvolvimento Eco no-

lt9

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



mico e Social.
V - O valor das parcelas da Contribui

ção Social de que trata esta Portaria não
recolhido, em suas épocas próprias, ficará
sujeito à atualização monetária, bem assim
a juros e multa de mora, nas bases estabele
cidas, em lei. para os débitos do Imposto
sobre a Renda.

Os órgãos da Secretaria da Receita Fe
deral enviarão às Procuradorias da Fazenda
Nacional os demonstrativos de débitos de
que trata este item, para fins de apuração e
inscrição de Dívida Ativa da União, de
acordo com a legislação pertinente.

VI - Estão sujeitas ao recolhimento
das Contribuições Sociais previstas no De
creto- Lei no 1.940, de 25 de maio de 1982,
todas as empresas definidas como pessoas
jurídicas pela legislação do Imposto sobre a
Renda, bem como quaisquer pessoas que
UlCS são legalmente equiparadas.

VII - A Contribuição Social institu Ida
pelo Decreto-Lei no 1.940, de 25 de maio
de 1982. não incide sobre a receita bruta
decorrente das vendas de mercadorias ou
serviços para o exterior, realizadas direta
mente pelo exportador.

VIll - São também abrangidas pelo
disposto no item anterior:

a) as exportações realizadas através de
cooperativas, consórcios ou entidades se
melhantes;

b) as vendas às empresas comerciais
exportadoras nos termos do artigo 19 do
Decreto-Lei no 1.248 e), de 29 de novem
bro de 1972, e a empresas exclusivamente
exportadoras, registradas na Carteira de
Comércio Exterior do Banco do Brasil
S/A - CACEX.

IX - Cabe:
a) ao Ministério da Fazenda dirimir as

dúvidas pertinentes à execução do Decreto
Lei no 1.940. de 25 de maio de 1982:

b) ao Banco do Brasil e à Caixa Econô
mica Federal baixar instruções relativas ao
recolhimento da Contribuição Social;
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c) à Secretaria da Receita Federal. ou
vido o Banco Central do Brasil, no caso das
instituições financeiras, e à Supennrcndén
cia de Seguros Privados - SUSEP, no caso
das sociedades seguradoras, baixar as ins
truções necessárias ao cumprimento do dis
posto nesta Portaria.

X - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

- Ernane Calvéas, Ministro da Fazenda.
(0.0. de 24 de junho de 1982. págs.
11.690 e I 1.691 )

NORMA DE SERVIÇO 566 DE I ?/07/82

FUNDO DE INVESTIMENTO SOCIAL
FINSOClAL

- DiV)(Je sobre a sistenuníca de arreca

dação dos suas contribu içôes dei' idas.
O Presidente da Caixa Econômica Fe

dcral - CEF. no uso de suas atribuições
regimentais. c tendo em vista a Portaria n9
119. de 22 de junho de 1982 do Ministro
da Fazenda e a Resolução da Diretoria de
30 de junho de 1982. Ata na 593. baixa a
presente Norma de Serviço:

1. As contribuições devidas ao Fundo
de Investimento Social - FINSOCIAL.
bem como a multa. a correção monetária
c os juros de mora incidentes sobre as COIl

tribuíções em atraso, serão recolhidos pe
las empresas privadas contribuintes, me
diante a utilização transitória do Documcn·
to de Arrecadação de Receitas Federais 
Programa de Integração Social - DARF
PIS.

1.1 - As empresas privadas recolherão
as Suas contribuições para o FINSOCIAL
na mesma agência da Caixa Econômica
Federal ou da rede bancária aut orizada em
que recolhem as contribuições devidas ao
PIS

2. O DARF-PIS será preenchido etu 3
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."

•·,
•

(três) vias. as quais terão a seguinte dest i

naçao;
2.1 - a l;i via será encaminhada pela

agência arrecadadora ao Serviço Federal
de Processamento de Dados - SERPRü.

• 0

através da agência ccnualízadora a que
estiver jurisdicionada:

2.2 - a 2? via será arquivada naagên

cia arrecadadora:

2.3 - a 3~ via será entregue à empresa

contrihuinte.

3. O preenchimento do DARF-PIS
deverá obedecer às seguintes instruções:

3.1 - Campo I - carimbo padron izu
do do CGC legível e completo:

3.2 - Campo 3 - data de vencimento:

3.2.1 - para as empresas contribuintes

com base na Receita Bruta mensal - até o

dia 20 (vinte) do mês subseqüente. Para o

exercício de 1982. os recolhimentos serão

devidos a partir do mês de julho. calculados

sobre a receita bruta do mês de junho, e as
sim sucessivamente;

3.2.2 - para as empresas contribuintes

com base no Imposto sobre a Renda 

mesmos prazos do Imposto sobre a Renda;

3.2.2.1 ~ no exercício financeiro de

1982, a contribuição devida incidirá sobre

a metade do valor do Imposto sobre a Rcn
da devido, ou como se devido fosse, em

decorrência da declaração referente a esse

exercício, processando-se o seu recolhimen

to em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e su

cessivas :..ué o dia 20 (vinte) de cada mês.

a partir de julho de 1982.
3.3 - Campos 5 a 12 - não precisarão

ser preenchidos.

3.4 ~ Campo 13 - código nacional de

atividade econômica: conforme declaração
do Imposto sobre a Renda.

3.5 - Campo 14 - especificação da

contrfbuiçác: FINSOCIAL - Receita Bruta

ou FINSOCIAL - Imposto sobre a Renda,

conforme o caso.
3.6 - Campo 15 - valor base de cál

culo: Vedar da Receita Bruta {Fa tu ramcn-

R. Tribunal Con!. Esl. Paraná 16 (79) Abr/Jun 1983

to) - mensal ou valor do IR devido ou co

mo Se devido fosse.

3.7 - Campo 16 - da ta base - mês e

aüO: Receita Bruta - Mês e ano da base de

cálculo ou IR - Mês do recolhimento .

3.8 - Campo 17 - gmpo de cont ri
buiçâo: não devera Ser prccnchid o.

3.9 - Campo 19 - endereço bancário:

Agencia em que foi cnt reguc a RAIS.

3.10 - Campo 20 - código: Receita

Bruta - 8803.

Imposto sobre a Renda - ?Nüb.

3.11 - Campos 24 c 27 - deverão ser
preenchidos apenas qua ndo a cont ribu i~',ILl

for paga com atraso. aplicando-se os pel'
ccntuais previstos na legislação do Imposto

sobre a Renda.
3.12 - Campo 29 - Somatório dos

campos 21. 24 c 27.

4. Serão utilizados uausnorumcntc
para cncamiuhameu to dos DARF-PIS do

FINSOCIAL os mesmos documentos utili

zados nu arrecadação das contrihuiçôes do

PIS. obedecida a seguinte rotina:
4.1 - as I~s vias do DARF-PIS deve

rão ser encaminhadas diariatucnt ca Ccurr:r
lizadora cupcadas por FLr\ (Ficha de Lote
de Arrecadação r c BDI (Hnlctim Duirio de
InIorm aç õcs );

4.2 - cada FLA, emitida em 2 (duas)

vias. capeta no máximo 50 (cinqüenta)
DARFs·PIS,

4.3 - os BDIs serão emitidos em 3
(três) vias a saber:

- I~ via (azul). que deverá ser remeti

da à Centralizadora capeando as FLAs c as
j as vias dos DARFs·PIS,

- 2~ via (rosa) que devera ser remeti

da, também, :l Ceut ralizadora ;
- 3? via (branca), que deverá ficar

arquivada na agência.

5. A Cenr ralizadora. COJll base nos

SDIs recebidos. emite diariamente um

BDI-T, em 3 (três) vias, a saber:

- I~ via (rosa), a ser encaminhada ao

SERPRO, agrupando os BDls e suas rcspcc-
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uvas FLAs e DARF-s-PIS;
- 2~ via (branca), a ser remetida à

Regional CEF/PIS. agrupando as 2as vias
do BDIs;

- 3;1 via (azul). que deverá ficar arqui
vada na Centralíz adora.

5.1 ~ Os BDI-15 deverão ser encami
nhados ao SERPRO até o 50 (quinto) dia
util da ocorrência da arrecadação.

6. Deverão .scr utilizados FLAS, BDls
c BDI-Ts específicos para capear os DARFs
-PIS do FINSOCIAL. devendo constar obri
gatoriamente o carimbo FINSOCIAL. à e:,.
qucrda do campo específico, a saber:

nas FLAs: Campo 9;
nas BDls: Campo 8:
nas 8DI-Ts: Campo 9.

7. A Regional CEF/PIS controlará to
das as informações globais da anccadaçao
efetuada pelos flancos. através das vias
correspondentes do BDI-T.

8. Os bancos autorizados deverão
manter conta transitória. sem juros, aberta
sob o título contábil "CEF/FINSOCIAL 
Conta Arrecadação". em nome da Caixa
Econômica Federal. dest inada ao crédito
das arrecadações c ao débito dos repasses.

9. A Cent ralizadora deverá confeccio
nar. mensalmente, relatórios de controle
da conta "CEF/FINSOCIAL - Conta Ar
rccadação ",

9.1 - Esses relatórios deverão ser emi
tidos em 3 (três) vias. com a seguinte des
tinação:

I~ via: Banco Central do Brasil:
2" via: Regional CEF/PIS;
3;1 via: Arquivo da Centralizadora.

10. A rede bancária repassará à CEF,
até o dia la (dez) de cada mês, os valores
arrecadados no mês anterior. mediante uti
lização da "Cuia de Repasse ", na qual de
verá constar o carimbo "FINSOCIAL ",

li. No caso do repasse ser efetuado
com atraso, os bancos estarão sujeitos às
seguintes penalidades:

- juros de mora de 1% (um por cen-
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to) ao mês sobre o total dos repasses em
atraso.

- multa diária de 0,5% (meio por cen
to) sobre o valor do repasse em atraso.

12. Além das cominações acima, o
banco que efetuar o repasse com atraso
estará sujeito às seguintes sanções:

- I (uma) vez por ano: carta de ad
vertência. COIIl cópia para o Banco Cen
1ral do Brasil:

- :2 (duas) vezes por ano: carta de
advertência. com cópia para o Banco
Central do Brasil

- 3 (três) vezes por ano: denúncia do
convênio, com comunicação ao Banco Cen
trai do Brasil.

13. A CEF comunicará oportunarnen
te a adoção dos documentos definitivos.

14. Esta Norma de Serviço entra em vi
gor em 19 de julho de 1982. - Gil Gouvêa
Macieira, Presidente.
(O. O. de 12 de julho de 1982, págs.
12.733 a 12.735).
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Pede-se acusar o recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Trib. Cont . Est. Paraná v. 16 n9 79, Abr.f.Iun. 1983

Nome.

Endereço:

Data:

(a)
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